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2' SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 103a

(CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Lima.

LIDO

AtiauorU 4a PUnérto

SECRETARIA: Deputados Rogério Ulysses e Bispo Renato Andrade.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federa!.

INÍCIO: 15 horas e 50 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 21 minutos.

PRESENÇA - Compareceram os seguintes deputados:

• Alírio Neto - PPS

• Batista das Cooperativas - PRP
• Benício Tavares - PMDB
• Berinaldo Pontes - PP

• Bispo Renato Andrade - PR
• Bruneili-DEM

• Chico Leite - PT

• CrístianoAraújo - PTB
• Erika Kokay- PT
• Eurides Brito - PMDB

• Geraldo Naves - DEM

• Jaqueline Roriz - PSDB
• Leonardo Prudente - DEM

• Milton Barbosa - PSDB

• Paulo Tadeu - PT

• Pedro do Ovo - PMN

• Raad Massouh - DEM

• Raimundo Ribeiro - PSL

• Reguffe-PDT
• Roberto Lucena - PMDB

• Rogério Ulysses - PSB
• Wilson Lima - PR
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1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATA

-Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovada, sem
observações, a Ata da 102a Sessão Ordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 384, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 385, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.069, de 2008.
- Mensagem n° 386, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 387, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 388, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 389, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.070, de 2008.
- Mensagem n° 390, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.071, de 2008.
- Projeto de Lei n° 1.072, de 2008, de autoria do Deputado Wilson
Lima. \
- Projeto de Lei n° 1.073, de 2008, de autoria do Deputado Raad
Massouh.

- Projeto de Lei n° 1.074; de 2008, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Projetos de Lei n° 1.075 e 1.076, de 2008, de autoria do
Deputado Roberto Lucena.
-Projeto de Lei n° 1.077, de 2008, de autoria do Deputado
Raimundo Ribeiro.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de 2008, de autoria do
Deputado RaimundoRibeiro. • ,- .•'( .
- Projeto de Decreto Legislativo h° 248, de 2008, de autoria do
Deputado Raad Massouh.
-Indicações nra 5.737 a 5.743, de 2008, de autoria do Deputado
Chico Leite.

- Indicações n"* 5.744 a 5.749, de 2008, de autoria do Deputado
Raimundo Ribeiro.

- Indicações n05 5.750 a 5.758, de 2008, de autoria do Deputado
Cabo Patrício.

- Indicações nM 5.759 e 5.760, de 2008, de autoria do Deputado
Paulo Tadeu.
- Indicações n** 5.761 a 5.762, de 2008, de autoria do Deputado,
Berinaldo Pontes. ^^
-Indicação n° 5.763, de 2008, de autoria do Deputado Geraldo
Naves.

- Indicação n° 5.764, de 2008, de autoria da Deputada Eurides Brito.
- Indicações nM 5.765 e 5.766, de 2008, de autoria do Deputado
CrístianoAraújo.
- Moçãon° 285, de 2008, de autoria do Deputado Berinaldo Pontes.
- Moção n° 286, de 2008, de autoria do Deputado Bruneili.
-Requerimentos nM 1.241 a 1.251, de 2008, de autoria da
Deputada Jaqueline Roriz.
- Requerimento n° 1.252, de 2008, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimentos n" 1.253 e 1.254, de 2008, do Deputado Chico
Leite.
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Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOSDELÍDERES

DEPUTADO ROGÉRIO ULYSSES, líder do Bloco Parlamentar
Independente

-Cumprimenta os funcionários da administração direta do DF
presentes nas galerias.

- Lamenta a ausência do secretariado do Governo Arruda às
audiências públicas promovidas pela CLDF.

-Solicita a essas autoridades que compareçam aos debates,
cujos temas interessam à população do DistritoFederal.

- Agradece ao Secretariode Educação, Deputado Paulo Roriz, por
ter atendido hoje este Parlamentar.

- Anuncia que continuará a percorrer as empresas públicas, como
CEB e CAESB para levar as demandas da comunidade de São Sebastião.

DEPUTADO MILTON BARBOSA, líder do Bloco Social Trabalhista
-Compromete-se a votar o projeto de interesse do público

presente nas galerias.
- Esclarece que o projeto do Mercado de Artesanato foi

concebido em sua gestão, e que o Bispo Rodovalho o assumiu em
andamento.

- Comenta o projeto de lei que estende em dois meses a licença-
maternidade.

DEPUTADO REGUFFE,em nome do PDT

- Apela ao Governo do DF para que publique os valores gastos
com o amistoso entre Brasil e Portugal, a se realizar no novo Estádio do
Gama, o Bezerrão.

- Considera exagerado o valor de doze milhões de reais que
supostamente foram gastos com o evento.

- Adverte para o fato de que se investidos em educação, saúde e
segurança, a verba aplicada nesse amistoso teria melhordestinação.

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO BERINALDO PONTES - PP

- Cumprimenta todos os servidores presentes nas galerias.
- Condena o desrespeito a leis aprovadas pela Casa, como aquela

que trata dé espaço preferencial para idosos, gestantes e crianças, em
praças de alimentação de shopping centers.

- Informa que presenciou, junto a outras autoridades, a
inobservância da lei por alguns estabelecimentos, que, em
conseqüência, serão multados.

- Cita outra lei distrital que não é observada: aquela que trata de
banheiros químicos para portadores de deficiência em eventos públicos.

-Anuncia que acionará o Ministério Público para que as lejs-
distritais não sejam mais descumpridas. ^/^\_

DEPUTADO PAULO TADEU - PT

- Solidariza-se com os moradores de Sobradinho que buscam a
regularização de sua moradia.

- Pede ao Governo que se empenhe em encontrar uma solução
para os problemas habitacionais de milhares de cidadãos do DF.

- Cita a autorização para o funcionamento de uma casa de shows
vizinha a área residencial do Jardim Botânico como exemplo do
desrespeito à paz dos moradores.

- Comunica que enviará requerimento às autoridades do Governo
para que impeçamque o comércioviole os direitos de moradores.

- Manifesta apoio à reposição de perdas salariais para os
servidoresda Câmara Legislativa, que, apesar de representar um direito
constitucional, tem sido alvo de várias críticas.

DEPUTADO GERALDO NAVES - DEM

- Defende a abertura de espaço na mídia para o Sindical e para o
Presidente da Câmara Legislativa a fim de que eles exponham seus.



c=-s^j Vfaig-^^^CTfi^^B^CTaSW .?ftW* f, ..•*•.**.*»+•*•<** -!-&.-<

N°211, Brasília, quinta-feira, 20denovembrode2008 Diário dâ Câmara Legislativa Página 3

posicionamentos a respeito da reposição salarial dos servidores do
Legislativo.

- Critica o comportamento de deputados que ignoram os
pronunciamentosproferidos na tribuna.

- Afirma queos meios de comunicação deveriam, além de criticar,
explicar à população as questões que envolvem a reposição das perdas
salariais.

- Sugere aosdeputados queaguardem a resposta doTribunal de
Contas do Distrito Federal à consulta formulada pelo Presidente Alírio,
para que tão logo seja aprovado o projeto que reporá as perdas
salariais.

DEPUTADA ERIKA KOKAY - PT

- Lembra que o PT sempre lutou em defesa do servidor e, por
esse motivo, apoia a reposição salarial dos servidores da CLDF.

- Relata que o DIEESE divulgou a concessão de reposição salarial
para várias categorias do Poder Executivo, e argumenta que o
Legislativotem direito ao mesmo tratamento.

- Discorda do fato de a reposição dos salários ocasionar falta de
verbas na saúde do DF.

-Avalia que tanto os servidores de carreira quanto os
comissionados prestam serviço valioso ao Poder Legislativo e são
merecedores da reposição mencionada.

3 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 18: Discussão e votação, em Io turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 2008,
de autoria do Poder Executivo, que "Cria o programa 'Cheque-Moradia',
no âmbito do Distrito Federal, destinado à construção e melhoria de
unidades habitacionais de interesse social, e dá outras providências".
- Parecer do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa, favorável ao
projeto, apresentando 6 emendase acatandoas emendas n05 4 a 8. As
emendas n"la3 foram retiradas. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer do relator da CAF, Deputado Leonardo Prudente, favorável ao
projeto, nos termos do parecer da CAS. APROVADO por votação em
processo simbólico(18 deputados presentes).
- Parecer da relatora da CO, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto, acatando as 6 apresentadas pela CAS e as emendas n"* 4 a 8.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO com 17votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(2o) ITEM 26: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.059, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Cria as tabelas
de vencimento básico que especifica e dá outras providências".
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao
projeto, acatando a emenda n° 1 e rejeitando a emenda n° 2.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).
-Parecer do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa, favorável ao
projeto, acatando a emenda n° 1. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer da relatora da Cd, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto, acatando a emenda n° 1. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
- Votação da emenda n° 2 destacada. NÃO HOUVE QUORUM PARA
DELIBERAÇÃO.
Obs.: a emenda n° 2 destacada foi retirada. O presidente da sessão,
Deputado Wilson Lima, retificou o resultado da votação: 6 votos
favoráveis, 1 voto contrário e 5 abstenções. Houve 12 ausências.

(3o) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em Io turno, do
PROJETO DE LEI N° 1.063, DE 2008, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de R$ 10.870.120,00 (dez milhões, oitocentos e
setenta mil, cento e vinte reais)".
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao
projeto, acatando as emendas n" 1 a 6 e 10 a 14, e rejeitando as
emendas nM 7 a 9. APROVADO por votação em processo simbólico
(15 deputados presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

(4o) ITEM 33: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.023, DE 2008, de autoria do Deputado Milton Barbosa (PSDB),
que "Determina a instalação de terminais de auto-atendimento
adaptados às pessoas com deficiência visual nas instituições bancárias do
Distrito Federal".
- Votação do parecer da CAS. APROVADO por votação em processo
simbólico(15 deputados presentes).
-Parecer do relator da CO, Deputado Pedro do Ovo, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wiison Lima):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Documentos lidos na 103a Sessão Ordinária,
de 18 de novembro de 2008.

MENSAGEM

N.° 3««OI» -GAG Brasília, de novembflj2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74 combinada com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 206, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.029/2008, que "Concede isenção de
imposto às operações que especifica e dá outras providências", o qual se
converteu na Lein°4 z4! de , 0denovembro de2008, publicado noDODF n°

225 de 12 de novembro de 2008.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protesto de

elevada estima e respeito.

JOSÍ ROBERTO ARRUDA

Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN" 4-l*he. ,llDEM£H"ím6't,DE2008
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Concede isenção de imposto às operações que
especifica e da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRTTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°Ficaconcedida isençãode ImpostosobreOperações Relativasà Circulação de Mercadorias
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e sobrePrestações de Serviçosde Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS nas operações internas que destinem óleo diesel a empresas de ônibus e microônibus
destinados ao transporte público coletivourbano do Distrito Federal assim entendido aquele
prestadomedianteconcessãoou permissãoe fiscalização do PoderPúblico.

Art 2aA isençãode que trataesta Lei ficacondicionada a regulamentação pelo PoderExecutivo.

Art 3° EstaLei entraem vigor na datade sua publicação, observando-se, quantoa suavigência, o
disposto no art 94 da Lei Complementar n° 13, de 3 de setembro de 1996.

Art. 4o Revogam-se asdisposições em contrário.

MENSAGEM

N°3fs- /08-GAG

Brasília,i0 ie no„embJto 02008
120°da República e 49° de Brasília

JOSÍ ROBERTO ARRUDA

(Autoriado Projeto: Poder Executivo)

Concede isenção de imposto às operações
que especifica e dá outras providências.

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io' Fica concedida isenção de Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS nas operações internas que
destinem óleo diesel a empresas de ônibus e microônibus destinados ao transporte
público coletivo urbano do Distrito Federal, assim entendido aquele prestado
mediante concessão ou permissãoe fiscalização do Poder Público.

Art 2° A isenção de que trata esta Lei fica condicionada a regulamentação
pelo Poder Executivo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observando-se,
quanto a sua vigência,o disposto no art 94 da LeiComplementar n° 13, de 3 de
setembro de 1996.

Art 4* Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 0£ de novembro de2008

DEPUTAI

Brasília, i.i de nooiinbro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o
anexo Projetode Lei que abre,nos termosdo artigo44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de
2007, ao Orçamento Anual do Distrito Federal(Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007)
crédito suplementar,no valor de R$ 6.515.200,00(seis milhões, quinhentose quinze mil e
duzentos reais), em favor da Empresa Brasiliense de Turismo - BRASHIATUR.

O presente crédito destina-se às ações: Apoio ao Desenvolvimento de
Projetos de Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo em Brasília; Plano de
Desenvolvimento Turístico do Distrito Federal; Implantação de Sinalização Turística;
Apoio à Realização de Eventos no Distrito Federal; Revitalização de Monumentos -
"Brasília Cartão Postal" e Implantação de Espaços Turísticos - "Brasília Cartão Postal".

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do
art.43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,da anulação de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido
no «rt 8°, inciso I, alínea "a", da Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007, envio o Anexo
Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Pela importânciaque a matériase reveste, encareçourgênciana apreciação
do presente projeto de lei, como ora faculta o artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal. A

SESS0RIA DE PLENÁRIO
*bi an.ft/ll /O&àsH.sB

• zari-nn
Minatura JÓ$É ROBERTO ARRUDA

ir do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DELEIN" R «Mflif* DE2008

Abre créditosuplementar à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 6.515.200,00 (seis
milhões, quinhentos e quinzemil e duzentos reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art 1°Fica aberto, nos termos do artigo 44da Lein°4.008, de30deagosto de2007, ao Orçamento
Anual doDistrito Federal (Lein°4.073, de28de dezembro de 2007), para o exercício financeiro de
2008, crédito suplementar, no valor de R$ 6.515.200,00 (seis milhões, quinhentos e quinze mil e
duzentos reais), para atender àsprogramações orçamentárias indicadas noAnexo n.
Art 2°Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43, § 1°,
inciso III, daLein°4.320, de17demarço de 1964, daanulação das dotações orçamentárias constantes
do Anexo I.

Art 3°Estaleientraem vigornadatadasuapublicação.
Art 4° Revogam-se asdisposiçõesem contrário.

CKFDITO^LEMBOAR-llEMANEMMENIODEDOTJkCOES

ANEXOÂLEJN-

TADODEDÍSENVOLVDENTOECONOMKV ETUMJMO

UNIDADE: D80I EUPtESAHUSIUENIeDeTDUSMO-BIUSSJATVR

OKCMlENTOFtSCjU.EDASEGUMDADE»XUL

:AOSUBTt1DWWRQDUTO

«PLANTAÇÃO DOPADQDIO POVOBRASOETaO

IMPLANTAÇÃO DOPA1QUEO POVOBP.

PLANEJAMENTO DAPOLiTCADETUPJEUO DODOTUTOFEDERAL

.IBASHUTinro, !A MASILIENSE DETOTUIMO

(EPJ DESFNVCtVIJClTOMPtaPflIUPAftAPIUMDEEVENTOSDEIHVULa
DOTtJIUSMONODF

!3ElriTVOLVO«NrODEMPIEBroiIJDJSTTOOS NODISPUTOPB

PWMOCAO NACIONAL EINTnUUaONM. DDPMEDJTOnnUSTICD DEHUSOJA

11 «H «IMZMl ^c^mj^mf^mAcumxn^ioniaAt^wmKTVMmmíít.
9IÍ.MB

»«-» ««.N. BjWCODE IMAGEM COM ACOf^lUlAIOtrXJtU^*WB ATXATrVT» DE
•

»«, «._ ^^myomn»xt^MrA^xMwr<nnaiKÍoi)owmt>wio-nmistia>
• • " • »

™

»»!
01» **' *** MtoknaxjçtoEimnwiiçiBtmcD-NtísTKOBtnjLsbM

•
, , w B

•ao

nanros

afwo Aassociaçãouias&bm m BKtísniiAXHattisrMÁ.KMjatíioDOEVanOmK£vai£»lü£tia*ãuA.rtsnvi.i ronuf.- -———-«•—

OBVSÍOirROUOÇÍOCUí.TURÁL

nOMOÇio M ATtVBAPS3a«.T1j*UJ

(EP) AJWOAFESTADOMOU^ORIUJULI^TAlMTIr^

(EP) &QU>A»EMWitlDDOEVBmC*rnALTAaWNWÍE

(ET) APOroAREAUZAÇAÇlMVUJUatA AOVIVO EMPLANA

(EP) AF<MOAIUMUZAÇAO.TOEYENTOCAOTALFASiaoNTO

CREDITO SUPtEMEUTAR- REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO Á LEIN*

OBOAO : 10000 SECRETARIA BE E5 M&ossmivoLvniEímigcoMuRiOBTUMSMo'''

UNIDADE: 30101 EOTRF^WtASpUENSEDETURlSlKI-BRASILM^
ORÇAMENTOFISCAL E DA SEGURIDADESOCIAL

PROORA^AÇAWSlJBTJTin^OT^

unuA&DtwBamAioaimDMtcoitviHçóii

REmAUZAÇÀO DACIDADEDEBRASÍLIA

PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO MPMMETOORLA

PROGRAMA DEREVITALIZAÇÃO DOPROJETO OfliA DOÍAOO

PROGRAMA-BRASÍLIACARTÃOPOSTAL"

TOTAL-FISCAL

TOTAL-OERAL

REVITALIZAÇÃODOSCENTROSDCATIWíBWNTO AOTVRISTA

fUVTTAIJUClOMMl

REvTTAUUÇAO DEMONlJWrWOS - BRASÍLIA CARTÃOPO

IMPLANTAÇÃO DE*»AÇOS TWdSTICOS

IMPLANTAÇÃO DEESPAÇO! TtJsiSTlEOS - TLRAJiLIA CARTÃO POSTAL-

. ,
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TOJWLBMENTAI.• ItEMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES
SUPLEMENTAÇAO

ÒROAO:' ÍOOO» i

UNIDADE: 20101 1

ORÇAMEKTonSCAl

PLANEJAMENTO LW

MDESNVClVlMEHrOKONOMrCO E TURISMO

FROCItAMAIAÇJIO^UBTrrULOiTRCmrrO

«distrito federal

„», .,., „.~,

TTJUSMOmTlJlWOPTOOr-ílIITOl^IllRAL-l^lTaS
-BtUSLUATUfllEr)

(EP) APOtOAO MSEtm^VI-VLÍNTOBÍ PROJETOS DE
PARA A DIVULGA*) DOTURISMO EM BRASÍLIA

(EP) DESENVtXVlMErnOMPItCOlTTOSPAJtAPROM

K BRASIUENSE DE TURISMO

X EVENTOS DE Dl VLPLG. »

' '
.

•
,. „«

fumo de DEsrwva.vmiEHTOntMntcoDOOL

IMPLANTAÇÃO DE PLANOS OrEUACMMA&rARA O TURISMO

IMPLANTAÇÃO DESTNAUZAÇAOTtflUJTrCA

PROMOÇÃO NACfONALEIWTERNAOOIJALI»l*lXIWrOTtBlfeTK

IIOA ItiAUIAÇAODl tvijnos

IOA REALIZAÇÃODEEVI

PROGRAMA-BRAStUA CARTÜO POSTAL*

filrTTAUZAÇAO DCMONDHENTOS

ReVTTALlZAÇAO DEMC4RJMENTOS -"BRAjfi-ÍACAHAOPOSTAL'

MPUNTAÇAO BE ESPAÇOS T1JTÜSTTCOS

IMPLANTAÇÃO DEESPAÇOS TURtSTW»-"BRASÍLIA CARTÃO PQ

JUSTIFICATIVA - PROJETO DELEIDECRÉDITOSUPLEMENTAR

Emcumprimento aodisposto noart.39,§ 1°, daLein°4.008, de30deagosto de
2007 (LDO/2008) apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de crédito
suplementar, no valor deR$6.515.200,00 (seis milhões, quinhentos e quinze mil e duzentos
reais),emfavorda Empresa Brasiliense de Turismo - BRASILIATUR.

Os demonstrativos aos quais se refere à mencionada legislação constam do
relatório deExecução Orçamentária extraído do Sistema Integrado deGestão Governamental -
SIGGO, em anexo.

Os recursos necessários ao atendimentodo crédito decorrerão, nos termos do art.
43, § 1°, Dl, da Lein°4.320, de 17de março de 1964. da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, no valor deR$ 6.515.200,00 (seis milhões, quinhentos e
quinze mil e duzentos reais), sem reflexo negativo naexecução daunidade visto que o saldo
existentenas dotaçõescomportao remanejamento proposto.

Opresente crédito destina-se àsações: Apoio aoDesenvolvimento deProjetos de
Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo em Brasília; Plano de Desenvolvimento
Turístico do Distrito Federal; Implantação de Sinalização Turística; Apoio à Realização de
Eventos no Distrito Federal; Revitalização de Monumentos - "Brasília Cartão Postal" e
Implantação deEspaços Turísticos - "Brasília Cartão Postal".

Para a abertura do crédito suplementar em questão, a matéria deverá ser
apreciada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista a impossibilidade de
utilização do permissivo estabelecido no art 8", inciso I, alínea "a" da Lei n° 4.073, de 28 de
dezembro de2007. [\ (, ,

Brasília, 12de novembro de 2008.

RIC.

CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

BO PINHEffiO PENNA
Secretário

CANCELAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

especificação REG NATUREZA IDUSO FONTE DETALHADO TOTAL

24020I/242OI 20201 EMR1ESABRASTLIENSE DE TURISMO-

BRASILIATUR

ÍJISJOO

13.392.0084.301* IMPLANTAÇÃO DOPARQUEO POVOBRASILEIRO

Ref. 011714 0001IMPLANTAÇÃODO PARQUEO POVO BRASILEIRO.

'
44.90.51 0 . ÍI6.05Í

616.058

13.391.1300.2007 PROMOÇÃO DEATIVIDADESCULTURAIS

Ref. 012508 7162{EP) APOWAFESTArXIPRODUTORRURALDE
TABATINGA

6 33.90.39
•

- 30.000

30.000

IJ.3W.1300JIHW PROMOÇÃO DEATIVIDADESCULTURAIS

Re£ 012512 T362(EP) APOIOA RÍAUZAelO DOEVENTOCAPITAL
FASHIONWEEK.

99 33.90J9 0 IDO 91.7*7

91717

13.392.13M.20O7 reOWOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

R*f 012513 TÍÍ2(EP) APCTOAItEALIZACAODAVIASACRAAO
VTVOEMPIANALTMA

13.192.1300.2007

Ref 0I2JU

PROMOÇÃODEATIVIDADES CULTURAIS

13.695.01 Í7.6310 TURISMO INTERNO NO DISTRITO FEDERAL -

EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO •

BRASlUATURfEP)

7422(EPJ AI"C)tóAODE5EWOLVWENrODE
PROJETOS DEFXOMOttO DE EVENTOS PARA A

NVULGAcfO DO TURISMO EM BRASÍLIA.

23.69S.0IS7.3SS2

TURISMO INTERNO NO DISTRITO FEDERAL -
EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO -

BRAStLIATURíEP)

CREDITO SUPLEMENTAR -

CANCELAMENTO

) AO DECRETO N"

23.69i.01S9.3676

Ref 01045»

23.69Í.01S9.49Í1

23 «95.1317.3»!

Rif DM457

16APOIO Á ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAINDÚSTRIA
DEHOTÉIS PARAREALIZAÇÃO DOEVENTO "
REVEILLONDE BRASÍLIA - FESTIVAL DELUZES"

3017APOIOAO BRASÍLIA CONVENTION BUREAUPARA
REALIZAÇÃO DOEVENTO "MOSTRADESOLUÇÕES
EMTECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO"

DESENVOLVIMENTO DE CAMPANHA DE

DIVULGAÇÃODOPRODUTOTURÍSTICODE
BRASÍLIA

REVITALIZAÇÃO DOS CENTROS DE ATENDIMENTO

REVITALIZAÇÃODEMCWMENTOS

IS.1S50J027 IMPLANTAÇÃODEESPAÇOSTURÍSTICOS

REG NATUREZA

\x

ORÇAMENTO FISCAL

DETALHADO

34.514

109.490

CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO AO DECRETO N*

CANCELAMENTO

OTÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO |REG (NATUREZA IDUSO FONTE DETALHADO TOTAL

200ÍACM771 TOTAL Í.JIS.200

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇAO

ANEXO AO DECRETO W RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO REG NATUREZA IDUSO FONTE DETALHADO TOTAL

13,695.01 í 7.6310

>20l EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO-
BRASILIATUR

TURISMO INTERNO NO DISTRITO FEDERAL-

EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO -
BRASDJATUR(EP)

\

\

6.5 1J.200
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Ref. 0I25M 7432(EP) APOIOAO DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOSDEPROMOçlODE EVENTOSPARAA
DIVULGAçlO DO TURISMO EM BRASÍLIA.

99 33.9039
°

100 2S0.O00

250.O00

13.69S.0II7.631O TURISMO INTERNO NO DISTRITO FEDERAL -
EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO-
BRASlUATURfEP)

Ref. 012Í2Í 7603(EP) DESENVOLVT14EITO}D£PRCJETOSPAKA
PROM. DE EVENTOS DE DIVULG. DO TURISMO NO

99 33.90J9 0 100 100.000

loo.ooo

23.693.0117.33Í2 PLANODE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICODO
DISTRITO FEDERAL

Ref 010452 0003PLANODEDESENVOLVTMENTO TIIRÍSTICO DO
DETRITO FEDERAL

99 33.50.39 0 100 3.2IU17

1.211.317

23.695.0117JTJI
O TURISMO

Ref. 011*41 6722IMPLANTAÇÃO DESTNAUZAÇAOTURÍSTICA

99 33.90.39 0 100 141.928

141.928

23.695.0119.9061 APOfc AREALIZAÇÃO DEEVENTOS

Ref. 010463 «íl APO» AREALIZAÇÃO DEEVENTOS 1*0DISTIilTO
FEDERAL

99 33.50J9 0 I0O 1.309.000

l 99 31.9039 0 100 9*1.694

2.290.694

23.69J.I5S0.3O26 REVTTAUZAÇAO DEMONUMENTOS

Rt£ 011771 0001REVITALIZAÇÃO DEMONlJMEríTOS - -BRASÍLIA
CARTÃO POSTAL"

. 44.90.51 0 ido 375.000

175.000

23.695.1550.3027 IMPLANTAÇÃO DEESPAÇOS TURÍSTICOS

Ref, oi im 0001 IMPLANTAÇÃO DEESPAÇOS TURÍSTICOS -
-BRASÍLIACARTÃOPOSTAL"

99 44.90.il 0 - 119.261

139.261

20O8AC00771 TOTAL 6.515200

Brasiliatur
Empresa BrasÜiensede Turismo GDF

OFICIO N'J.//{I200B - BRASILIATUR
Brasília - DF, 20 de outubro de 2008.

Senhor Secretário;,

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, ao assumirmos a
condução desta Empresa, demos inicio ao realinhamento de algumas de suas ações, no
propósito de alcançarmos resultados cadavez mais eficazes em prol do desenvolvimento
do turismo do Distrito Federal.

1 Para tanto, semdesprezar as açõesem andamento e as experiências
bem sucedidas na primeirafase de atuação da Brasiliatur, faz-se necessária a promoção
de alterações orçamentárias, no caso especifico, a suplementação de recursos para
viabilizar a execução de ações referentes ao apoio á promoção de eventos no Distrito
Federal, ao Plano de Desenvolvimento Turístico do Distrito Federal, á implantação de
espaçosturísticos âmbitodo Programa "Brasília cartão Postal',medianteo correspondente
cancelamento de recursos de diversas dotações cuja execução não é mais possível no
corrente exercício, ou não representa prioridadeante às atuais demandas.

PAUÉO OCTÁVIÍTALVES PEREIRA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico e Turis

A Sua Excelência
Senhor PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Secretário de Desenvolvimento Econômico e de Turismo do Distrito Federal
Nesta. a

Com relação aos remanejamentos envolvendo Emendas
Parlamentares, cabe ressaltar que as respectivas ações, devido a equívocos na
classificação orçamentária original, foram realizadas com a aplicação de outros recursos
disponíveis à época, sendo que os seus autores foram devidamente informados da
presente proposição.

Nesse sentido, submetemos â superior consideração de Vossa
Excelência, solicitação de adequações e remanejamentos orçamentários constantes das
Notas de Crédito Adicionais anexas, para, estando de acordo, serem encaminhadas à
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG para instrução, da qual
resultará proposta de Mensagem do Senhor Governador a ser enviada à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Atenciosamente,

RÔNEVfcEMER
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

. Quadro Detalhamento Despesa

Natur. Fonte IP Attaraclo ConUrmanelaao Btoqumto D—mmAu1oi(j|()a riii|iiiilipiln Ptaponlvol

Eafar* i fiscal Programa Trabalho ujsj.i*

Trabalho WMi.i30o.2Ki7.Ttm (^ apoio a remroiwrro-paroquiagAmAm*
SENHORA DO CALVÁRIO.

Eafara 1 ihbcal Programa Trabalho 11.Sir2.1300.2c07.71s5 iepíapoio ascc*iFjjaHACOES no
3MJM 11» D 70.000.M 0.00 0.00 0,00 70,000.00 OM2M
._ . 70.000.00 0.M OJM o.M ttLOOMD p~.™™
Estaf» 1 FISCAL Programa Trabalho 1i302.13oOJOtl7.716e |mAPOK)AREALIZAÇtoMEXFOSlr^ASHCI»eaiARIAM

Estarái fecal Programa Trabalho 11102.1 ioo.2oot.7M2 <ep>apok> a reauzaçMj bÓevbítocapitalfashionweek.

Esfera 1 fiscal ProgramaTrabalho 11302.130C.aWT.7S52 {EP>APOWAREALiZAcAoDAvWS«:nAAoviYOFJii.nANALT«A

StTBTOTAL * ™™« "'^ *"" B,<° 'OOJOO.OO 0.00 100.000,00
_ 7* nunaM o,» (Leu 0pSa mwM aja 100.000.00
tanta i fiscal ProgramaTrabalho ii3H.ljoo.20DT.7BM (EpiafokjaREALUAÇtoDoeventoCAPITALFASHrQM WÍEK

ssu" • tzzz % % z —- ~ ™""*
Eafar* ' fiscal ProgramaTrabalho i!Mmix.nsi716o EnAtooAatuzArMEVANoeUsTicADt!

•"•total wo.om.os «m noa aao
: t>» REALIZAÇÃODC UILBl.Mímj.

(EPP) Erram PartaiwitmasPitortiatoatPLDO (EP)EmondaPa

X
GOVERNODO DISTRITOFEDERAL

QuadroDetalhamentoDespesa

. Fonte IP Lrt Alterado

> ^FímAafUZKIAEiNieEtíSJKAeepUWTBUilÍjBi.ttBnm
SUhÍÍpT»'™ ™ """".w íTJ.000.00- n.» 000 0,03 nno
JJMI.MAL TU/MM 70,000.». tM> o'» 0JM JZ
Eafara i fiscal Programa Trabalho u^uoo.t-eiTooi t&MxuzWMnwDwwamzPm^o-^H-wwÒS
^&™ ° 5£Z £ Z °M ^^ "™
Wwi rws* Programa Trabalho iminiaa mm,u&Kc<*^»mmiJS£Znuo™.>£Z£^

Eafera i fiscal Programa Trabalho 1130i.1300iia3.rBDi (EF^RE«u2AcAotJOrx)HQREBBODAvistoô"°''"" •—~—
MjjOU 100 0 70.000,00 70.000,011. 0,00 0,00

70JOOJO TOJJO0.00- r^oo rjl»
™™' F1SC*L PnWaHWTrabaBlO 1í.39J.130aS4«3.TrJ26 rCTAPOWARBLEA^WCCWBJÇtoPJÜ

Estará 1 fiscal Praoram*Trabalho nxxLtxxi-Mi.Tm HB-iBSAüaçtoxeaJmsomEmu^

Eafarai fwcal Programa Trabalho iui2.i30ii.s4aj.7oos AKMkt&uzAQAaoAií^PHtAi^J^^mT, *M
aUSTOTAL ríl 120.00ftOO oflO 0.00 120JWD,00 OOD

I (EP)AF«OAFEAUTAÇAOQAFF^TADODIWra.ri3IJ*M

ProgramaTrabalho 110010101.010.7422 (EPjapowaoi

VIOHEHVWíTMom}lie PROJETOS PARA PROM. DEI

ProgramaTrabaft» 23.1210100jM2.oaTt AtaaoasTiwcAo oe BM 104.009,00

D PMMMI.LDCI OPn**HfTi

I GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

J£_ Quadro Detalhamento Despesa

I EMPRESABRASILIENSEDE TURISMO-BRASILIATUR

Nabir. Ftmta IP WHwtfS CarttJnm>MmrJo BtoquBado Dmimuhi Autoriada Empanhano DlaporUval

7.110.712,00 201000,1
Programa Trabalho

TrabaUlOrJ.1HDlGrUSt7.t»72 MAmrrENÇÍOEftIMCIONAMÊfrtO

20.oso.oo 0.00 0,00

1.7(2413» S00«w!rM

COMvBIÇOESULYSSESOUnWRAES

0JW 16.75M0

Esfera1 fiscal ProgramaTrabalho2j.122.oirjo.BJi7.0990 uahuts*íIo doebjoorasIlia

•x
GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

Quadro DetalhamentoDespesa

I CONCISSlMOEBENrtfaOSAraSFJMrXlR&l

a" 0J0 38.011,00
<U>0 0.00 111070,00

o,"" 0,00 5s3.1sa.00
QM 0,00 ZUM&AO

Eafara 1 fiscal Programa Trabalho a.3Bi.noojo»i.oo(0 MnAm/çAai

DEBENVOLVBaBrrO DE ROTEIROS

HD.1BÍJ» injHO.OO
"TOORLADOIAGO

"f 0.00 1^10.140» 1«.«TO,00
0*0 0,00 1ÜÍ.1«,(Í 1HOTOJ0

PESQUISA e COMSBWACAO OEMATRCDEINSUMOS DOSMEIOSDEHOSPEOAGEU EI

PIANODEDESB(VOLV»IFJfTOTURÍSTICODOniETPJTOFEOERAL

SMTSelJX
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GOVERNO DO DISTRITO FEDEKAL

. Quadro Detalhamento Despesa

it»"S*° Cj.rrttoa.g

Eafara i fiscal Programa Trabalho 23.6t5.0107.ira2.s722 fMPLAMTAÇAo OEBimalUacAoi

W90M 100 0 376.414,00 0.00 0,« r)OÍ

Eafara i fiscal Programa Trabalho 23.oos.oii7.i067.oooi capacitaçAo EoualFicaçío i
33(038 100 0 3Ji.1Ba.00 0,00 O.OO 0,00

"UBTOTAL J4t.1Bi.00 0,00 0.00 0.00
Eafara 1 fiscal Programa Trabalho 23.e»s.oioo.2043.ooo3 bancoi

auaTOTiíL i.ni.*n.ta bh.ooom- «*o oao Híttita
Gafara i fiscal Programa Trabalho 23.8Bs.oiBi.M7e.3015 cwH^oEej&not-PMtKiptçf&BitvBfio&HAaoHHs;

»UBTOTAL 1.11».TT0,0» 4M.M»,D0- Qfil 0.00 71t.T7S.00 l
Eafwa i fiscal Programa Trabalho 2M9S.oiMJ87fl.30io apoio Aassociação i

33S039 100 0 34S.1M.00 200.000,00 - 0.00
SUBTOTAL UB.1Bt.00 BW.MOJH- oM
Ealanl fiscal Programa Trabalho 2S.0is.oii

330030 100 0 37S.3U.00 0,00

Êafãra1 fiscal ProgramaTrabalho236os.oias.4sai.304i desenvolvimento decaupakharwdwlmcAOooPHOotnxi turbetÍcooe

Programa Trabalho 23.us.oiaa.ooea.uso (epj apoio fimaucbro a l

0.00 «0.000.00

1 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

^Q. Quadro Detalhamento Despesa

Unidade Orcamantarla 20201 EMPRESA BRASfUENSE DE TURISMO - BRASILIATUR

Programa Trabalho a

Programa Trabalho 23

Programa Trabalho 2S

Programa Trabalho 23

Programa Trabalho n

-iecu Programa Trabalho 21

HECOMUNICAÇÃO. CONSELHOti

0,00 0,00 12IJ1M0
ST./APOIOAOFV FESTIVAL GfASTRONOUICO DEBBASlLl*

i (EP1APOIOAREAUiAçAo DAFESTADEISRAEL

I (EP)APOIO ABEAUZACtó DASCELEBRAÇÕES OE

1 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JQ. Quadro DetalhamentoDespesa
Unidade Orçainantarla 20201 EMPRESA BRASILIENSE DETURISMO- BRASUATUR
Ma» da Rafarancfr Outubro __
Natur. Fonte IP Lal , AHemoar. CorUInganciarlo atoBUaanT

Eafara 1 fiscal

Programa Trabalho 13.696.

100000.O0 10.000

Programa Trabalho sa.BM

fiscal programa Trabalho 23.SW

a 100.000,00 100.000,00 - 0£O

100.000,01 0,00 Of
fiscal Pron rama Trabalho 31mo.oib»bo6s.73hs {EP]apoio ao eventoi

isoil Programa Trabalho 23«sdhs.0OM.742i <EP) apoioao TWBCEKr

.lho S3tSM.0H8-B06S.TS9) (EP)REAU2*çlODOI PAI

'iBCAi PngnrntTrabalho n.ras.oiw.soM.7») céoprojetoawqosoa

,aB.9OSa.7007 IEPÍAPOIOAO0"ENCONTRO MOTOOCÜBTICO NC

I69SOM.7310 |EP)APOIOk REALIZAÇÃO 00 FESTIVAL BRASIL S
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Quadro Detalhamento Despesa

. BRASILIENSE DE TURISMO - BRASILIATUR

Allofacao CoMIiipaiiclado

Jü

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEIN"

PROCESSO:

371.000.703/2008

RESUMO DE CREDITO

INTERESSADO:

EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO - BRASILIATUR

ASSUNTO:

Crédito Suplementar (anulação de dotações)

FONTE DE RECURSOS:

100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

DATA

12/11/2008

ACN°

771

VALOR EM R$

6.515.200

ITOTAL R$ | 6.515.2001

FINALIDADE:

O presente crédito destina-se às ações: Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de
Promoção deEventos paraDivulgação doTurismo emBrasflia; Plano deDesenvolvimento Turístico
doDistrito Federal; Implantação deSinalização Turística; Apoio à Realização deEventos noDistrito
Federal; Revitalização de Monumentos - "Brasflia Cartão Postal" e Implantação de Espaços
Turísticos - "Brasília Cartão Postal".

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: VALÉRIO PEREIRA MUNIZ

RESPONSÁVELPELA CONFERÊNCIA: ANITATBURTINO NEVES

SUBSECRETÁRIO : IOSÉ AGMAR DE SOUSA

RECEBI ORIGINAIS E DISQUETE PARA PUBLICAÇÃO

BRASÍLIA. / /2008

ASSINATURA: MATRÍCULA:

RESUMO DE CRÉDITO

PROJETO DE LEIN- DATA ACN"

12/11/2008 771

PROCESSO:

371.000.703/2008

INTERESSADO: VALOR EM R$

EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO - BRASILIATUR 6.515.200

TOTAL

R$
6.515.200

ASSUNTO:

(

1

Crédito Suplementar (anulação de dotações)

"ONTE DE RECURSOS:

100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
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FINALIDADE:

O presente crédito destina-se às ações: Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de
Promoçãode EventosparaDivulgaçãodo TurismoemBrasflia; Planode Desenvolvimento Turístico
doDistrito Federal; Implantação deSinalização Turística; Apoio à Realização deEventos noDistrito
Federal; Revitalização de Monumentos - "Brasflia Cartão Postal" e Implantação de Espaços
Turísticos - "Brasília Cartão Postal".

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: VALÉRIO PEREIRA MUNIZ

RESPONSÁVEL PELACONFERÊNCIA: ANITA TIBURTINO NEVES

SUBSECRETÁRIO : JOSÉ AGMAR DESOUSA

N° 0 7 //08-GAB/SEPLAG Brasflia, JZ de/W^^ae 2008.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeterà elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007,ao

__ Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007) crédito
suplementar, no valor de R$ 6.515.200,00 (seis milhões, quinhentos e quinze mil e duzentos
reais), em favor da EmpresaBrasiliensede Turismo- BRASILIATUR.

O presente crédito destina-se às ações: Apoio aoDesenvolvimento deProjetos de
Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo em Brasflia; Plano de Desenvolvimento
Turístico do Distrito Federal; Implantação de Sinalização Turística; Apoio à Realização de
Eventos no Distrito Federal; Revitalização de Monumentos - "Brasflia Cartão Postal" e
Implantaçãode EspaçosTurísticos- "BrasíliaCartãoPostal".

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art.
43, § 1°, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento.

Tendo em vista a impossibilidade de utilizaçãodo permissivoestabelecidono art.
8°,inciso Lalínea "a",daLein*4.073, de28dedezembro de2007, proponho o envio doAnexo
Projeto de Lei à CâmaraLegislativado DistritoFederal.

Na oportunidade.
consideração.

a Vossa Excelência protestos de elevada estima e

) PINHEIRO PENNA

Secretário

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N.° 3íí/2008-GAG Brasília, !Z de no\>zmbn4e2008.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74 combinada com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânica do Distrito
Federal,e conformedispõe o artigo206, § 2°,do Regimento Internodessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Ld •* 921/2008, que "Dispõe sobre a Carreira
ApoioàsAtividades Policiais CMs do DistritoFederal, instituída pela Lei n'783,
de 26 de outubro de 1994e dá outrasprovidências.'', o qual se converteu na Lei
n" *p^íiiéc i ode novtmbuo de2008, publicado no DODF n° zz5 de 12
de ptovMbA» de2008.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protesto de

elevada estima e respeito.

\(VWA
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

1 Governador

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal
NESTA

LEIN0 4. 144 DE / 0 DEnovemb-to DE20Q8
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a Carreira Apoio às Atividades
Policiais Civis do Distrito Federal instituída
pela Lei n° 783, de 26 de outubro de 1994, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art IoA Carreira ApoioàsAtividades Policiais CivisdoDistritoFederal, criadapelaLein° 783,
de 26 de outubrode 1994,compostapelos cargosde Analistade Apoio às AtividadesPoliciais
Civis(nívelsuperior), Técnico de Apoioàs Atividades Policiais Civis(nívelmédio)e Auxiliar
de Apoioàs AtividadesPoliciais Civis (nívelbásico),fica reestruturadanos termos desta Lei.
Art 2"Osservidores queingressarem na Carreira Apoio àsAtividades Policiais Civisa partirda
publicaçãodesta Lei ficarãosujeitosao regimede quarentahoras semanaisde trabalho.
Parágrafo único. Os atuais integrantes da Carreira Apoio às Atividades Policiais Civis,
submetidos à jornadade trabalho de trintahorassemanais, poderãooptar,emcaráterirretratável,
pela jornada de quarenta horas semanais.
Art 3° Os servidores de que trata esta Lei terão exercício nas unidades vinculadas à Polícia Civil
do Distrito Federal.

Art 4" As atribuições dos cargos que compõem a carreira de que trata esta Lei serão
estabelecidas por portaria conjunta do Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal e da
Secretariade Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal.
Art 5*Os servidores ativos da Carreira Apoioàs Atividades Policiais Civispoderão, mediante
ato motivadoda chefia imediata e desde que o desempenho de suas atividades em unidades
operacionais implique riscos à sua integridade física, obter porte de arma de fogo funcional,
expedido peloDiretor-Geral daPolícia Civil doDistrito Federal, observadas as exigências legais
pertinentes.
Art.6oFicam extintos 207(duzentos e sete)cargos atualmente vagos de Auxiliar de Apoioàs
AtividadesPoliciaisCivisda CarreiraApoioàs AtividadesPoliciais Civis.
Art T Ficamextintos 542(quinhentos e quarenta e dois)cargosatualmente vagosde Técnicode
Apoioàs AtividadesPoliciaisCivis da CarreiraApoioàs AtividadesPoliciaisCivis.
Art 8o Ficam criados 621(seiscentos e vinte e um)cargos de Analista de Apoio às Atividades
Policiais Civis.

Art 9o Oscargos deAuxiliar deApoio àsAtividades Policiais Civis atualmente ocupados serão
extintos à medida que vagarem.
Art 10. O quantitativo de cargos estabelecido para a Carreirade Apoio às AtividadesPoliciais
CivisdoDistrito Federal passaa seroconstante doAnexo ÚnicodestaLei.
Art.11.A aplicação da reestruturação do quantitativo de cargos estabelecido para a Carreira
Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal e disposto nesta Lei não resultaráem
aumento de despesas.

Art 12. O disposto no art 2* desta Lei aplica-se aos servidores aposentados e pensionistas da
Carreira Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal.
Art. 13.Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.
Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, Jüde nouem6váf2008
120°da República de Brasília

ANEXO ÚNICO

(QUANTITATIVODE CARGOS ATUAL)

CARGO QUANTITATIVO

ANALISTA DE APOIO ÀS ATIVIDADES POLICIAIS
CIVIS

746

TÉCNICO DE APOIO ÀS ATIVIDADES POLICIAIS
ervas

500

AUXILIAR DE APOIO ÀS ATIVIDADES POLICIAIS
cms

122

y
*

/JJ~> (Autoria do Projeto: Poder Executivo)
CA \_ Dispõe sobre a Carreira Apoio às

^3-^ Atividades Policiais Civis do Distrito
' Federal, instituída pela Lein° 783, de 26

de outubro de 1994, e dá outras
x \ providências.

A CÂMARA LEGBUTIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° A Carreira Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal,
criada pela Lei n°783,de 26de outubro de 1994, composta pelos cargos de Analista
deApoio àsAtividades Policiais CMs (nível superior). Técnico deApoio às Atividades
Policiais CMs (nível médio) e Auxiliar de Apoio às Atividades Policiais Civis (nível
básico),fica reestruturada nos termos desta Lei.

Art 2o Os servidores que ingressarem na Carreira Apoio às Atividades
Policiais Civis a partir da publicação desta Lei ficarão sujeitosao regime de quarenta
horas semanais de trabalho.

Parágrafo único. Os atuais Integrantes da Carreira Apoio às Atividades
Policiais CMs, submetidos à jornada de trabalho de trinta horas semanais, poderão
optar, em caráterirretratável, pelajornadade quarentahorassemanais.

Art 3° Os servidores de que trata esta Lei terão exercício nas unidades
vinculadas à Polícia CM! do Distrito Federal.

V
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Art. 4° As atribuições dos cargosque compõem a carreira de que trata esta
Lei serio estabelecidas por portaria conjunta do Diretor-Geral da Polida CrvH do
Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito
Federal

Art 5» Os servidores ativos da Carreira Apoio às Atividades Policiais CMs
poderão, mediante ato motivado da chefia imediata e desde que o desempenho de
suas atividades em unidades operacionais implique riscos à sua integridade física,
obter porte de arma defogo funcional, expedido pelo Diretor-Geral da Polícia CMI do
Distrito Federal, observadasas exigências legaispertinentes.

Art 6o Ficam extintos 207 (duzentos e sete) cargos atualmente vagos de
Auxiliar deApoio àsAtMdades PoUciaís CMs daCarreira Apoio às Atividades Policiais
CMs.

Art 7o Ficam extintos 542 (quinhentos e quarenta e dois) cargos
atualmente vagos deTécnico de Apoio às Atividades Policiais Civis da Carreira Apoio
às Atividades Policiais CMs.

Art 8° Ficam criados 621 (seiscentos e vinte e um) cargos de Analista de
Apoio às AtMdades Policiais CMs.

Art 9° Os cargos de Auxiliar de Apoio às Atividades Policiais CMs
atualmente ocupados serão extintos à medida que vagarem.

Art 10.Oquantitativo de cargos estabelecido para a Carreira de Apoio às
Atividades Policiais Civis do Distrito Federal passa a ser o constante do Anexo Único
desta Lei.

Art 11 A aplicação da reestruturação do quantitativo de cargos
estabelecido para a Carreira Apoio às Atividades Policiais CMs do Distrito Federal e
disposto nesta Lei não resultará em aumento de despesas.

Art 12.0disposto no art. 2° desta Lei aplica-se aos servidores aposentados
epensionistas da Carreira Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal.

Art 13. Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.
Art. 14.Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, ã\ de outubro de 2008

DEPUTADO MdRIO NETO
iidehte

ANEXO ÚNICO

(QUANTITATIVO DECARGOS ATUAL)

CARGO QUANTITATIVO

ANALISTA DEAPOIO ÀSATMDADESPOLICIAIS CMS 745

TÉCNICO DEAPOIO ÀSATMDADES POUCIAÍS CMS 500

AUXILIAR DEAPOIO ÀSATMDADES POUCIAÍS CMS 122

MENSAGEM

N.° 3J7 /2008 "GAG Brasília, u de„oveBb^e2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinada com o artigo 100,incisoVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,e conforme dispõe o artigo206, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n°. 987/2008, que "Autoriza o Poder
Executivo a contratar empréstimo externo com a Agência Francesa de
Desenvolvimento -AFD e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e
dá outras providências'', o qual se converteu na Lei n°. , „,de fo de
novimbJíO de2008, publicado noDODF i°-12s

2008.

de 12 de
nov&mbtio

Aproveito o ensejopara reiterar a Vossa Excelência protesto de elevada

estima e respeito.

joa ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADOALÍRIO NETO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

ASSSSSOSW pç PLEItóRI
Rifüjiiaml^f II Mtolfa

LEIN* *•2*5DE , j DE NOVEMBRO DE 2008
(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar
empréstimo externo com aAgência Francesa de
Desenvolvimento - AFD e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRTTO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art 1* OPoder Executivo fica autorizado acontratar operação de credito externo com aAgência
Francesa de Desenvolvimento - AFD e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
destinada afinanciar aexecução do Programa de bmlant^So do Súíem. de Metó Leve sobre
Trilhos em Brasília: Ligação Terminal Asa Sul - Brasflia Shopping, denominado Metrô Leve de
Brasflia - T Etapa - W3 SuL que tem aseguinte composição financara:
I-comaAFD: até €134.000.000,00 (cento etrinta equatro milhões de euros),
rj- com oBID: até USS 158.000.000,00 (cento ecinqüenta eoito milhões de dólares dos Estados

P^iSo^uS^A operação de crédito poderí ser contratada em modalidade que permita a
conversão detaxas dejuros e alteração damoeda contratual.
Art. T OPoder Executivo fica, também, autorizado avincular como contragaranüas àgarantia da
União as cotas de repartição de receita, previstas no. arts. 157,158 e159, complementadas pelas
receitas tributarias estabelecidas nos arts. 155 e 156, nos termos do art 167, § 4, todos da
Constituição FederaL bem como oferecer outra, garantias em dirato admitidas.
Art 3" OPoder Executivo consignara nos orçamentos anuais enos planos plunanuais do Distrito
Federal, durante oprazo que vier aser estabelecido para ormanciamento, dotações suficientes
para opagamento das parcelas de amortização, juros eencargos acessórios, bem como para suprir
osvalores dacontrapartida necessários i suaexecução.
Art. 4° EstaLei entra em vigornadata de suapublicação.
Art 5o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, í a de novembro de 2008
120° ia República e49°deBrasília

ROBERTO ARRUDA

(Autoria do Projeto: PoderExecutivo)
Autoriza o Poder Executivo a contratar
empréstimo externo com a Agência
Francesa de Desenvolvimento - AFD e o
Banco Interamericano de
Desenvolvimento — BID e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io O PoderExecutivo fica autorizado a contratar operação de crédito
externo com a Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada a financiar a execução do
Programa de Implantação do Sistema de Metrô Leve sobre Trilhos em Brasília:
Ligação Terminal Asa Sul - Brasília Shopping, denominado Metrô Leve de Brasília -
Ia Etapa - W3 Sul,que terá a seguintecomposição financeira:

I - com a AFD: até € 134.000.000,00 (cento e trinta e quatro milhõesde
euros);

n - com o BID: até US$ 158.000.000,00 (cento e dnqüentae oito milhões
de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. A operação de crédito poderá ser contratada em
modalidade que permita a \conversão de taxas de juros e alteração da moeda
contratual.

Art. 2° O Poder Executivo fka, também, autorizado a vincular como
contragarantias à garantia da União as cotas de repartição de receitas previstas nos
arts. 157, 158 e 159, complementadas peias receitas tributárias estabelecidas nos
arts. 155 e 156, nos termos doart 167, § 4°, todos da Constituição Federal, bem
comoofereceroutrasgarantiasem direitoadmitidas.

Art 3o O PoderExecutivo consignará nos orçamentos anuaise nos planos
plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo quevier a ser estabelecido para o
financiamento, dotações suficientes para o pagamento dasparcelas de amortização,
juros e encargos acessórios, bem como para suprir os valores da contrapartida
necessários à sua execução.

Art 4° EstaLei entra emvigorna data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3I deouti



> ,.**-^ wwgt .*~e>m**i&* "•

Página 10 Diário da Câmara Legislativa N°211, Brasília, quinta-feira, 20denovembro de2008

MENSAGEM

N.° 3S8/2008 -GAG Brasília, 12 de „ouem6*de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74 combinada com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânicado Distrito
Federal, e conforme dispõeo artigo 206,§ 2°, do RegimentoInternodessaExcelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 840/2008, que "Cria a Companhia
Metropolitana de Trânsito do DistritoFederale dá outrasprovidências.", o qual
se converteuna Lei n° 4.146 de 10 de novembro de 2008, publicadono DODF
n" 225 de 12 de novembro de 2008.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protesto de

elevada estima e respeito.

JOS( ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
PresidentedaCâmara Legislativado DistritoFederal
NESTA

LEIlV4.24f,DE ,„ DEKO„em[,AODE2008
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Cria a Companhia Metropolitana de Trânsito
do DistritoFederale dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art Io Fica criada a Companhia Metropolitana de Trânsito do Distrito Federal - CMT-DF,
autarquia com personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, entidade executiva de trânsito vinculada à Secretaria de Estado de
Transportes do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Companhia Metropolitana de Trânsito do Distrito Federalterá sede e foro no
Distrito Federal.

Art. 2° A Companhia Metropolitana de Trânsito do Distrito Federal, no exercício regular do
poderde políciaadministrativa, teráasseguintesatribuições:
1- cumprire fizer cumprira legislação e asnormasde trânsito;
II - garantir a fluidez, a disciplina e a segurança do transito, sob a coordenação do Centro de
Controle Operacional de Trânsito - CCOTRAN;
Ui - planejar, regulamentar e operar a fiscalização do trânsito de veículos, de pedestres e de
animais, e promovero desenvolvimento dacirculação e dasegurança dosciclistas;
IV - estabelecer asdiretrizes para a fiscalização dotrânsito em conjunto comos demais órgãos
que tenham competência sobre o trânsito;
V - executar a fiscaljyaçao dotrânsito, autuar e aplicar asmedidas administrativas previstas em
lei, porinfrações de circulação, estacionamento e paradas;
VI - aplicar as penalidades de .«totlencia porescrito e multa, porinfrações de circulação,
estacionamento e paradas previstas noCódigo deTrânsito BrasUeiro,e notificar os infratores;
VII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidasadministrativas cabíveis relativas a
infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar os
infratores;

VTJI - encaminhar, para o sistema de depósito de veículos do Distrito Federal, os veículos que
foremautuados com penalidade de apreensão;
DC - implementar medidas desegurança relativas aosserviços deremoção deveículos, escolta e
transporte de produtos perigosos e de cargas indivisíveisnasviasurbanas;
X - fiscalizar o sistema deestacionamento rotativo pago nasvias;
XI - controlar adistribuição detalonários e instrumentos denotificação de infração;
Xn - planejar, organizar e executar as atividades operacionais aéreas em sintonia com o
CCOTRAN;

XTII - implantar asmedidas daPolítica Nacional deTrânsito, doPrograma Nacional deTrânsito
e daPolítica Distrital deTransportes e Trânsito noâmbito dafiscalização dotrânsito;
XTV - planejar e implantar medidas para aredução dacirculação de^ veículos e areorientação do
trafego como objetivo dediminuir aemissão global depoluentes;
XV - vistoriar veículos quenecessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os
requisitos técnicos a seremobservados para acirculação desses veículos.

§ 1° O Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran-DF fica desobrigado do
cumprimento das finalidades que foram atribuídas à CMT-DF e dispensado das respectivas
estruturasem sua organização.
§ 2°Fica extinta, naestrutura do DETRAN-DF, a Gerência dePoliciamento e Fiscalização de
Trânsito, cujas atribuições e atividades passam a ser exercidas pela Diretoria de Fiscalização de
Trânsito da CMT-DF.

Art. 3°Para a consecução desuas finalidades, poderá aCMT-DF celebrar acordos, convênios e
ajustes com instituições públicas eprivadas, nacionais einternacionais, ecooperativas.
Art. 4° Compõem opatrimônio da CMT-DF osrecursos eosbens móveis eimóveis, de qualquer
natureza, quevenhaa adquirir ou que lhe foremdoadosoutransferidos.
Parágrafo único. Os móveis, imóveis, veículos e equipamentos de fiscalização de transito
utilizados pela extinta Gerência dePoliciamento e Fiscalização deTrânsito doDetran-DF ficam
transferidosparaa CMT-DF.
Art. 5° Constituem receitas da CMT-DF:

I- asdotações orçamentarias previstas noorçamento doDistrito Federal;
II- osrecursos oriundos da cobrança depreços públicos, multas, taxas, entre outros, nostermos
da legislação;

UI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com órgãos,
entidades, organismos ouempresas nacionais ouinternacionais;
IV- asdoações, legados eoutros recursos quelheforem destinados;
V - osvalores obtidos comalienações patrimoniais.
Art 6"A CMT-DFteráa seguinteestrutura básica:
I - Diretoria GeraL-
U-Gabinete;
III - Diretoria de Fiscalização deTrânsito;
IV - Diretoria de Administração Geral.
§ IoA estrutura dasunidades orgânicas daCMT-DF será estabelecida conforme o Anexo I desta
Lei.

§2" ORegimento Interno da CMT-DF, a ser expedido pelo Poder Executivo no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da publicação desta Lei, disporá sobre aestrutura eascompetências das
suas imiriaH^y administrativas.

§3' Funcionam junto i Diretoria da CMT-DF, como órgãos dedeliberação coletiva, o Conselho
de Trânsito do Distrito Federal - Contrandifè eaJunta Administrativa de Recursos de Infração -
Jari, que terão suas atividades ecompetências definidas emregimentos próprios.
§ 4° A CMT-DF terá 2 (dois) representantes com suplentes no Contrandifè; e 1 (um)
representante com suplente naJari, todos indicados pelo Diretor Geral da autarquia.
ArL7°O quadro depessoal será tecnicamente dimensionado, de forma aatender asnecessidades
e finalidades específicas daCMT-DF.
§ IoFica criado naCMT-DF o quantitativo decargos emcomissão conforme AnexoII.
§2° Servidores da carreira Agente de Trânsito do quadro de pessoal do Detran-DF, sem prejuízo
dos direitos evantagens inerentes àcarreira, serão transferidos para compor osquadros da CMT-
DF, no quantitativoestabelecidono Anexo III desta Lei.
§3°ODetran-DF poderá requisitar, pelo prazo máximo de dois anos, sem ônus para aCMT-DF,
até o número máximo de 130 (cento e trinta) Agentes de Trânsito para exercerem funções
técnicas de trânsito.

Art. 8°Fica criado, no quadro de pessoal daCMT-DF, daCarreira Atividades deTrânsito da
CMT-DF, o emprego de Fiscal de Trânsito, de nível médio, regido pela Lei n° 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, aplicada aoDistrito Federal por força do art. 5°daLein° 197, de 4 de
dezembrode 1991,e legislação superveniente.
Art. 9° Oprovimento ao emprego deFiscal de Trânsito ficará condicionado àprévia aprovação
em concursopúblicode provasou de provase títulos.
Parágrafo único. O exercício dos empregados de que trata o caput dar-se-á após conclusão e
aprovaçãoem Curso de Formaçãode Trânsito.
Art.10. O Poder Executivo encaminhará âCâmara Legislativa doDistrito Federal, ematétrinta
dias após a publicação desta Lei, proposta para a abertura decrédito especial, com a finalidade
de dotarorçamentariamemea CMT-DF.
Art 11.As despesas decorrentes da aplicação destaLei correrão i contados recursos constantes
do orçamento do Distrito Federal.
Art. 12.EstaLei entra em vigornadatade suapublicação.
Art 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, } o de novembro de 2008
120°da Repúblicae 49° de Brasília

OBERTO ARRUDA

ANEXO I

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES ORGÂNICAS DA COMPANHIA
METROPOLITANA DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - CMT-DF «>«™"HIA

NOME DA UNIDADE NOME DO QUANTIDADE SÍMBOLO
ORGÂNICA CARGO/EMPREGO

DIRETORIA Diretor Geral 01 CNE-03
Diretor Gerai Adjunto 01 CNE-05

Secretaria Executiva Secretário Executivo 04 DFA-13
Seção Expediente Chefe de Seção

Expediente 01 DFG-10
Expediente 02 DFG-03

GABINETE Chefe de Gabinete 01 DFG-14
Assessoria Assessor 02 DFA-12
Secretaria Administrativa Secretário

AdmWstratrvo 01 DFG-10
Administrativo 02 DFA-03

NikteoíteDLSdp8r»eCcrreiçSo Chefe do Núcleo 01 DFG-10
Expediente 02 DFA-03

Núdeode Comunicação Sodal Chefe do Núdeo 01 DFG-10
Expediente 02 DFA-03

Ouvidoria Chefe da Ouvidoria 01 DFG-10
Expediente 02 DFA-03

Procuradoria Jurídka Procurador Chefe 01 DFG-13
Procurador 02 DFA-12

DIRFTORM DEnSCALEAÇÃO
DETRÂNSirO

Diretorde Fiscalização
de Trânsito 01 DFG-13

Núdeode Operações Aéreas Chefe do Núdeo 01 DFG-10
Pilotos 04 DFA-05
Expediente 04 DFA-03

Núcleode Planejamento e Chefe do Núcleo 01 DFG-10
Operações Expediente 03 DFA-03

Agente de Trânsito 330
Fiscal de Trânsito 800

Nudeo de Fiscalizaçãode Chefe do Núdeo 01
Estacionamentos Rotativos Expediente 03 DFA-03
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DIRETORIA DE uiretor de - -

ADMINISTRAÇÃO GERAL Administração Geral 01 DFG-13

Núdeo de Administração e Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Recursos Humanos Expediente 03 DFA-03

Núcleo Econômico-Financeiro Chefe do Núdeo 01 DFG-10

ExDediente 03 DFA-03

TOTAL 1.184

anexon

CARGOSEMCOMISSÃOCRIADOS NA ESTRUTURADACMT-DF

SÍMBOLO QUANTIDADE

CNE-03 01

CNE-05 01

DFG-14 01

DFG-13 03

DFG-10 10

DFA-13 04

DFA-12 04

DFA-05 04

DFA-03 26

TOTAL 54

ANEXO III

QUANTITATIVO DE CARGOS TRANSFERIDOS DO DETRAN-DF PARA ACMT-DF

CARGO QUANTIDADE

Agente de Trânsito 330

ANEXO IV

TABELA DE REFERÊNCIAS, SALÁRIOS EQUANTITATIVO DE VAGAS

CARGO REFERÊNCIA SALÁRIO QUANTTTATIVO

FISCAL DE

TRÂNSITO

X 2.239,50

800

rx 2.124,00

vni 2.008,50

vn 1.893,00

VI 1.777,50

V 1.662,00

IV 1.546,50

III 1.431,00

n 1.315,50

i 1.200,00

òV

\\ ACAI*

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Cria a Companhia Metropolitana de
Trânsito do Distrito Federal e dá outras
providências.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art 1° Fica criada a Companhia Metropolitana de Trânsito do Distrito
Federal - CMT-DF, autarquia com personalidade jurídica de direito público, com
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, entidade executiva de trânsito
vinculada à Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal.

Parágrafo único. ACompanhia Metropolitana de Trânsito do Distrito Federal
terá sede e toro no Distrito Federal.

Art 2o A Companhia Metropolitana de Trânsito do Distrito Federal, no
exercido regular dopoder de polida administrativa, terá as seguintes atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito;
II - garantir a fluidez, a disdpllna e a segurança do trânsito, sob a

coordenação doCentro de Controle Operacional de Trânsito - CCOTRAN;
m - planejar, regulamentar e operar a fiscalização do trânsito de veículos,

de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da drculação e da
segurança dos ddlstas;

IV- estabeleceras diretrizespara a fiscalização do trânsito em conjuntocom
osdemais órgãos quetenham competência sobre o trânsito;

V - executar a fiscalização do trânsito, autuar e aplicar as medidas
administrativas previstas em lei, por Infrações de circulação, estadonamento e

VI - aplicar as penalidades de advertência porescrito e multa, porinfrações
dedrculação, estadonamento e paradas previstas noCódigo deTrânsito Brasileiro, e
notificar os Infratores;

VTJ - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas
cabíveis relativas a Infrações porexcesso de peso,dimensões e lotação dosveículos,
bem como notificar os infratores;

VTJI - encaminhar, para o sistema de deposito de veículos do Distrito
Federal,os veículos que foremautuados com penalidadede apreensão;

K - implementar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção
de veículos, escolta e transporte de produtos perigosos e de cargasindivisíveis nas
vias urbanas;

X- fiscalizar o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;

XI- controlar a distribuição de talonários e instrumentos de notificação de
infração;

XII - planejar, organizar e executar as atividades operacionais aéreas em
sintonia com o CCOTRAN;

XUI - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito, do Programa
Nacional de Trânsito e da Política Distrital de Transportes e Trânsito no âmbito da
fiscalização do trânsito;

XJV - planejar e implantar medidas para a redução dacirculação deveículos
e a reorientação do tráfego com o objetivo de diminuir a emissão global de
poluentes;

XV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar
e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses
veículos.

§ Io O Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran-DF fica
desobrigado do cumprimento das finalidades que foram atribuídas à CMT-DF e
dispensado dasrespectivas estruturas emsuaorganização.

§ 2o Fica extinta, naestrutura do DETRAN-DF, a Gerênda de Policiamento e
Fiscalização deTrânsito, cujas atribuições e atividades passam a serexercidas pela
Diretoria de Fiscalização de Trânsito da CMT-DF.

Art 3* Vara a consecução de suas finalidades, poderáa CMT-DF celebrar
acordos, convênios e ajustes com instituições públicas e privadas, nacionais e
internacionais, e cooperativas.

Art 4oCompõem o patrimônio daCMT-DF os recursos e os bens móveis e
imóveis, de qualquer natureza, que venha a adquirir ou que lhe forem doados ou
transferidos.

Parágrafo único. Os móveis, imóveis, veículos e equipamentos defiscalização
detransito utilizados pela extinta Gerência dePoliciamento e Fiscalização deTrânsito
do Detran-DF ficam transferidos para a CMT-DF.

Art 5» Constituem receitas da CMT-DF:

I - asdotações orçamentárias previstas noorçamento doDistrito Federal;
n - os recursos oriundos da cobrança de preços públicos, multas, taxas,

entre outros, nos termos da legislação;
m - osrecursos provenientes deconvênios, acordos oucontratos celebrados

com órgãos, entidades, organismos ouempresas nadonais ouinternacionais;
IV - as doações, legados e outros recursos quelheforem destinados;
V- os valores obtidos com alienações patrimoniais.

Art 6o ACMT-DF terá a seguinte estrutura básica:

I - Diretoria Geral;

II - Gabinete;

III - Diretoria de Fiscalização de Trânsito;

IV- Diretoriade AdministraçãoGeral.

§ Io A estrutura das unidades orgânicas da CMT-DF será estabelecida
conforme o Anexo I desta Lei.

§ 2o O Regimento Interno da CMT-DF, a ser expedido pelo Poder Executivo
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei, disporá sobre a
estrutura e as competênciasdas suas unidadesadministrativas.

§ 3o Funcionam junto à Diretoria da CMT-DF, como órgãos de deliberação
coletiva, o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - Contrandifè e a Junte
Administrativa de Recursos de Infração - Jari, que terão suas atividades e
competênciasdefinidasem regimentos próprios.

§ 4o A CMT-DF terá 2 (dois) representantes com suplentes no Contrandifèe
1 (um) representante com suplente na Jari, todos indicados peio Diretor Geral da
autarquia.

Art 7o O quadro de pessoal será tecnicamente dimensionado, de forma a
atender às necessidades e finalidades específicas da CMT-DF.

§ Io Fica criado na CMT-DFo quantitativo de cargos em comissão conforme
Anexou.

§ 2° Servidores da carreira Agente de Trânsito do quadro de pessoal do
Detran-DF, sem prejuízo dos direitos e vantagens Inerentes à carreira, serão
transferidos para compor os quadros da CMT-DF, no quantitativo estabelecido no
Anexo m desta Lei.

S 3° O Detran-DF poderá requisitar, pelo prazo máximode dois anos, sem
ônus para a CMT-DF, até o número máximo de 130 (cento e trinta) Agentes de
Trânsito para exercerem funções técnicasde trânsito.

Art 8° Fica orlado, no quadro de pessoal da CMT-DF, da Carreira Atividades
de Transitoda CMT-DF, o emprego de Fiscal de Trânsito, de nívelmédio, regido pela
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicada ao Distrito Federal por força do
art 5° da Lein° 197, de 4 de dezembro de 1991, e legislação superveniente.

Art 9° O provimentoao emprego de Fiscalde Trânsito ficará condicionado
à préviaaprovação em concurso públicode provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único. O exerddo dos empregados de que trata o caputdar-se-á
após conclusãoe aprovação em Cursode Formaçãode Trânsito.

Art 10. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito
Federal, em até trinta dias após a publicação desta Lei, proposta para a abertura de
crédito espedal, com a finalidadede dotar orçamentariamente a CMT-DF.
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Art 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
dos recursos constantes do orçamento do Distrito Federal.

Art 12. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 13. Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 07 de novembro de 2008

DEPUTADO ALÍR10 NETO
Presidente

ANEXO I

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DASUNIDADES ORGÂNICAS DACOMPANHIA
METROPOLITANA DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL- CMT-DF

NOME DA UNIDADE NOME DO QUANTIDADE SÍMBOLO

ORGÂNICA CARGO/EMPREGO

DIRETORIA Diretor Geral 01 CNE-03

Diretor Geral Adjunto 01 CNE-0S

Secretaria Executiva Secretario Executivo 04 DFA-13

Seção Expediente Chefe de Seção - -

Expediente 01 DFG-10

Expediente 02 DFG-03

GABINETE Chefe de Gabinete 01 DFG-14

Assessorla Assessor 02 DFA-12

Secretaria Administrativa Secretário - -

Administrativo 01 DFG-10

Administrativo 02 DFA-03

Núcleo de Disdolina e Correição Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Expediente 02 DFA-03

Núdeo de Comunhão» Social Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Expediente 02 DFA-03

Ouvidoria Chefe da Ouvidoria 01 DFG-10

Expediente 02 DFA-03

Procuradoria Jurídica Procurador Chefe 01 DFG-13

Procurador 02 DFA-12

DIRETORIA OEFISCALIZAÇÃO Diretor de Fiscalização - -

DE TRANSITO de Trânsito 01 DFG-13

Núdeo de Operações Aéreas Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Pilotos 04 DFA-0S

Expediente 04 DFA-03

Núcleo de Planejamento e Chefe do Núcleo 01 DFG-10

Operações Expediente 03 DFA-03

Agente de Trânsito 330 -

Fiscal de Trânsito 800 -

Núcleo de Fiscalização de Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Estacionamentos Rotativos Expediente 03 DFA-03

DIRETORIA DE Diretor de - -

ADMINBTRAÇAO GERAL Administração Geral 01 DFG-13

Núdeo de Administração e Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Recursos Humanos Expediente 03 DFA-03

Núdeo Eronômico-rinanceiro Chefe do Núdeo 01 DFG-10

Expediente 03 DFA-03

TOTAL 1.1B4

anexo n

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NA ESTRUTURA DA CMT-DF

SÍMBOLO QUANTIDADE

CNE-03 01

ONE-05 01

DFG-14 01

DFG-13 03

DFG-10 10

DFA-13 04

DFA-12 04

DFA-05 04

DFA-03 26

TOTAL 54

ANEXO m

QUANTITATIVO DE CARGOS TRANSFERIDOS DO DETRAN-DF PARA A CMT-DF

CARGO QUANTIDADE

Agente de Trânsito 330

ANEXO IV

TABELA DE REFERENCIAS, SALÁRIOS EQUANTITATIVO DE VAGAS

CARGO REFERÊNCIA SALÁRIO QUANTITATIVO

FISCAL DE

TRÂNSITO

X 2.239,50

800

rx 2.124,00

vm 2.008,50

vn 1.893,00

VI 1.777,50

V 1.662,00

rv 1.546,50

m 1.431,00

ii 1.315,50

i 1.200,00

MENSAGEM

N° 3çg/08-GAG Brasília, i-f de nouemfcj-p de 2008.

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal -

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o
anexo Projeto de Lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de
2007, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007)
crédito suplementar, no valor de R$ 26.380.000,00 (vinte e seis milhões e trezentos e oitenta
mil reais).

O presente crédito destina-se à Agência de Comunicação Social e tem como
finalidade cobrir despesas de publicidade e propaganda do Distrito Federal.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do
art 43, $ 1°, inciso HL da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações
orçamentarias consignadas ao vigente Orçamento, no valor de R$ 26.380.000,00 (vinte e seis
milhões e trezentos e oitenta mil reais).

Considerando o disposto no 5 2° do artigo 12, da Lei n" 4.008/2008 (LDO),
envio o Anexo Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Pela importânciaque a matéria se reveste, encareço urgência na apreciação do
presenteprojeto de lei, como ora faculte o artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

ESSORIA DE PLENÁRIO
flem/fl/M tô& às/kM

• n*7* ft.
fctoWeuH.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal
NESTA

PROJETO DE LEIN* n WI/MM; DE 2008

Abre crédito suplementar à Lei OrçamentáriaAnual do
Distrito Federal, no valor de RS 26.380.0O0.OU (vinte e
seis milhões e trezentos e oitenta mil reais), para
reforçode dotaçãoorçamentária consignada no vigente
orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DETRITO FEDERAL, decreta:
Art 1"Fica aberto,nos termosdo artigo44 da Lei n*4.008, de 30 de agostode 2007, ao Orçamento
Anual do DistritoFederal (Lei n" 4.073,de 28 de dezembrode 2007),para o exercíciofinanceirode
2008, crédito suplementar, novalor deR$26.380.000,00 (vinte e seismilhões e trezentos e oitenta mil
reais),paraatenderà programação orçamentaria indicadano anexoLL
Art. 2oOs recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43, § 1",
inciso KL, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigenteOrçamento, no valorde R$ 26.380.000,00 (vintee seis milhões e trezentose
oitenta mil reais), conforme anexo I
Art 3" Fica o Poder Executivoautorizadoa procedera aberturade crédito suplementar para atender
insuficiência de dotações orçamentárias relativas ao pagamento de pessoal e encargos sociais, até o
final do correnteexercício,sem incidênciado limiteestabelecido no art. 8o,inciso I, da Lei n" 4.073,
de 28 de dezembro de 2007
Art 4oEsta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art 5oRevogam-seas disposiçõesem contrário.
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:PROPAGANDA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICATIVA- PROJETODE LEIDE CRÉDITOSUPLEMENTAR

Em cumprimento ao dispostono art. 39, § Io,da Lei n" 4.008,de 30 de agostode
2007 (LDO/2008) apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de crédito
suplementar, no valordeR$26.380.000,00 (vintee seismilhões e trezentos e oitentamilreais).

Os demonstrativos aos quais se refere à mencionada legislação constam do
relatóriode ExecuçãoOrçamentária extraídodo SistemaIntegrado de Gestão Governamental -
SIGGO, em anexo.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art i
43, § 1', inciso HL da Lei n" 4320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações !
orçamentárias consignadas ao vigenteOrçamento, no valorde R$ 26.380.000,00 (vintee seis ;
milhões e trezentose oitentamil reais), sem reflexo negativo,vez que se trata de remanejamento
dos recursos disponíveis para publicidade e propaganda, visando melhor atender aos
compromissosassumidosaté o final do exercíciofinanceiro.

O presente crédito destina-se à Agência de Comunicação Social e tem como
finalidade cobrirdespesas compublicidade e propaganda do DistritoFederal.

1 Para a aberturado créditoadicionalem questão,a matériadeverá ser apreciadapela
CâmaraLegislativa doDistrito Federal, tendoem vistao disposto no § 2ado artigo12,da Lein°
4.008/2008 (LDO).

Brasflia, 13 de novembro de 2008.

í PINHEIRO PENNA
Secretário

DESPESA

CRÉDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

CANCELAMENTO

> AODECRETON"

23.131 JM0.I50S PUBLICFDADEE

Ref. 011219 4977PUBLICIDADE EPROPAGANDADA BRASÜlATUR

M.Í31.IÍ00.SM.J PUBUCTDADEE PROPAGANDA

Ref 009115 6l3]PUBUaDADEEPROPAGANDADACOMPANHlA
DO DISTRITO FEDERAL

B!» SERVIÇO DELIMPEZA URBANA -!

15.131JWÜ.tMS PUBLKDASEEHtOPAOANDA

Ref. 011013

11.1J1 J200 U03

Roí 0127W

I MSTITUT0D0ME»AMBaNTEÍDC«ltSCiASO5
HÍDRICOS DODBTWTO FEDERAL- MAStUA
AMSNTAL

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

57(EP) PUBUCIDADEE PROPAGANDADO
INSTITUTO DO MEIO AMBIEHTEE DOS RECURSOS
HÍDRICOS

publicidade e propaganda

97(ep) pubuadadeepropaoandado
institutodo me» ambiente e dos recursos
hídricos

REG NATUREZA IDUSO FONTE

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DETALHADO

9M0.MO

1000.0M

2.000.000

4.IM.0Q0
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CREDITOSUPLEMENTAR- REMANEIAMENTODEDOTAÇÕES ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N° RECURSOS DE TODAS A. FONTES

ESPECIFICAÇÃO REG NATUREZA IDUSO FONTE DETALHADO TOTAL

140202/14202 32201 INSTITUTO DEASSISTÊNCIA ÀSAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INA5

6.000.000

10JO2.3200.M0S PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Ref, 009006 âOUnjBUCTOADEEIttOFAGANMDOMSTnUTODE
ASSISTÊNCIAÃ SAÚDEDOS SERVIDORESDO
DISTRITO FEDERAL - INAS

99 33.9019 0 100 «.000.000

u*.

20OSAC0OS00 TOTAL 6.000.000

CREDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES ORÇAMENTO FlSCAL

ANEXO AO DECRETO N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO REG NATUREZA IDUSO FONTE DETALHADO TOTAL

1)0132/00001 11132 AGENCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 26.3S0.OOO

04.1313200.1505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Ref. 010324 6*64 PUBLICIDADE E PROPAGANDA DO DISTRITO
FEDERAL

99 33.90.39 0 100 MJIO.OOO

26.3SO.OOO

2008AC00ÍM iOIAL 26.380.000

EJvL

N° 0Y2I/O8-GAB/SEPLAG Brasília, ^ 3 de >/h*rriwSie 2

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007) crédito
suplementar, no valor de R$ 26.380.000,00 (vinte e seis milhões e trezentos e oitenta mil reais).

O presente crédito destina-se à Agência de Comunicação Social e tem como
finalidade cobrir despesas de publicidade e propaganda do Distrito Federal.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art.
43, § 1°, inciso IIL da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento, no valor de R$ 26.380.000,00 (vinte e seis
milhões e trezentos e oitenta mil reais).

Considerando o disposto no § 2° do artigo 12, da Lei n° 4.008/2008 (LDO),
proponho o envio do Anexo Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade,
consideração.

'O a Vossa Excelência protestos de elevada estima e

llPINHEIROPENNA
/Secretário

Excelentíssimo Senhor
JOSÉROBERTO ARRUDA
Digmssimo Governador doDistrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N°- 39 O /2008-GAG

Senhor Presidente,

Brasília,! 'de novembro de2008.

Tenho a honra de encaminhar a essa insigne Câmara Legislativa o anexo

Projeto de Lei, que dispõe sobre a prestação de serviço de coleta, transportee entrega de

pequenas cargas e documentos, utilizandomotocicletase motonetas,atividade de interesse

público,no âmbitodo DistritoFederal.

Tal proposição visa a proporcionar aos operadores e usuários deste serviço, a

ser denominado "Motofrete", condições dignas e seguras da prestação de serviços de

transportes de pequenas cargas e documento e prestação de serviços, fundamentada em uma

concepção moderna de regulação das atividades de interesse público, contribuindo de forma

significativa para a melhoria das condições de milhares de motociclistas profissionais e

empresas do ramo, assim como contribuindo para a segurança do trânsito em geral.

O incremento da qualidade do serviço é estratégia eficaz para a solução de

problemas de transporte seguro de pequenas cargas, principalmente no que concerne à

preparação do profissionais transportadores e das condições operacionais e de segurança de

seus veículos.

Por outro lado, a melhoria na prestação do serviço encontra-se diretamente

relacionada com a eficácia do poder público em exercer seu papel de agente regulador,

mediante um acompanhamento dinâmico do setor, com reavaliação do planejamento, sempre

que houver necessidade, e uma fiscalização presente, ostensiva e atuante sobre os serviços

prestados.

Assim sendo, pelas razões acima elencadas, registro a convicção quanto à

necessidade de se proceder à intervenção pública na exploração do serviço de transporte de

pequenas cargas com a máxima urgência, por conter esse em seu cerne, como foco nos

objetivos finais,a qualidadee o graude satisfaçãodo cidadão,em substituição à situação de

precariedadehoje vividano Distrito Federalpela atividade que se pretende regulamentar.

Necessária, pois, a proposta legislativa, que ora se submete à Alta Casa de Leis

do Distrito Federal, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus

protestos de estima e consideracão.i

(fW?^
JOS É ROBERTO ARRUDA
Gov mador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIONETO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal
Brasília- DF

PROJETO DE LEI PI 1B7W2MI

Dispõe sobre a prestação do serviço de coleta,
transporte e entrega de pequenas cargas e
documentos, utilizando-se motocicletas ou
motonetas, denominado "Motofrete", e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1°O serviço decoleta, transporte e entrega depequenas cargas, documentos, eprestação

de serviço mediante a utilização de motocicletas e motonetas, denominado "Motofrete",

somente poderá ser prestado ou executado mediante licenciamento concedido pelo Distrito

Federal comoestabelecido no artigo 15, incisoXV, da Lei Orgânica do DistritoFederal, e

seráregidoporestaLei,seuregulamento e demaisnormaslegaisou complementares.

Parágrafo único. Alicença seráexpedida pelaSecretaria deEstado deTransportes doDistrito

Federal, mediante requerimento do interessado, mstruído comcomprovante de regularidade

fiscaldistritale federal,e dos demaisdocumentos exigidosna presenteLei.

Art 2*Compete à ST/DF, gerir,administrar e fiscalizar o serviço de "Morofrete", podendo,

paratanto, baixarnormas regubmwntares e complementares e celebrar convênios quetenham

porobjetivo gerenciamento, fiscalização ou operadonalizacão do serviço.

Parágrafo único. A gerência, a administração e a fiscalização a que se refereo caput serão

exercidas pelaDTRTN - Departamento deTransporte Público Individual, unidade orgânica da

Subsecretária de Infi^-Estrutura e Transporte Público mdividual - SUINFRA.
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Art 3" O serviçode "Motofrete"seráprestadoou executado por:

I - motociclista autônomo proprietário, arrendatário damotocicleta oumotoneta utilizada no

serviço;

II - associação e cooperativa constituídas por motociclistas, que tenham por objeto a

prestação do serviço de "Motofrete" a terceiros, pelos próprios associados ou cooperados,
vedada a contratação de prepostos.

Itl - empresa comercial que tenha por objeto, ou dentre eles, a prestação do serviço de

"Motofrete".

Art. 4° Aempresa ou entidade que tiver serviço próprio de "Motofrete" somente poderá
operá-lo com licenciamento do Distrito Federal, vedada aprestação do serviço aterceiros.

Art 5° Qualquer ente público ou privado que prestar ou tiver serviço de "Motofrete" próprio
poderá utilizar motocicleta ou motoneta de sua propriedade, arrendada ou alugada, inclusive
domotociclista comqualtenha vinculo empregatício.

Art 6° Omotociclista, autônomo oupreposto, para operar no serviço de"Motofrete" deverá
ser portador do Certificado de Qualificação de Motociclista expedido pela ST/DF.

Art 7° Para obter o Certificado de Qualificação de Motociclista o interessado deverá

apresentar.

I - CarteiraNacional de Habilitação - CNH,categoriaA;

II - Comprovante de conclusão de curso de treinamento e orientação ministrado ou
reconhecido pela ST/DF;

IH- comprovante de residência;

IV - Certidões deantecedentes criininais, expedidas pelo Cartório Distribuidor epela Vara de
Execuções Criminais do Distrito Federal edo Município eEstado em que residir, quando não
residir no Distrito Federal, bem como pela Justiça Federal, com asexplicações quando houver

anotação;

V-Apólice de seguro de vida com cobertura mínima estabelecida pela ST/DF.

Art «• Ao condutor que atender as exigências do artigo anterior será fornecido Certificado de
Qualificação de Motociclista, com validade de 3anos (três anos), ou até expirar avigência de
sua CNH, se esta ocorrer antes.

Art 9o Qualquer dos documentos referidos no artigo 7° que perder avalidade, vigência ou
sofrer alteração, deverá ser renovado dentro de 30 (trinta) dias após o evento, sob pena de
cancelamento do Certificado de Qualificação de Motociclista.

Art 10 Arenovação do Certificado de Qualificação de Motociclista deverá ser providenciada
pelo interessado com antecedência de até 60 (sessenta) dias do término de sua validade,
mediante requerimento acompanhado da documentação relacionada no art. T, exceto
comprovante de conclusão do curso de treinamento aque se refere aalínea bdeste artigo.

Art 11 O veículo para ser utilizado no serviço de "Motofrete" deverá ser previamente

aprovado pela ST/DF eterasseguintes características e especificações:

I - ser originalde fábrica;

II-ter nomáximo 8 (oito) anos deuso, a contar dadatadeexpedição doprimeiro Certificado

de Registro e Licenciamento de Veículo- CRLV;

III- potência mínima de100 cilindradas emáxima de200;

IV- obedecer aospadrões devisualização determinados pelaST/DF;

V - possuir os equipamentos operacionais e desegurança obrigatórios determinados pelo
Código deTrânsito Brasileiro, peloCONTRAN e pelaST/DF;

VI- serdotado decompartimento fechado, tipo baú, naforma e especificações estabelecidas

peloCONTRAN e/ou ST/DF;

VT1- nada consta de multas.

Parágrafo único. Aos veículos aprovados será dada autorização para utilização no serviço
"Motofrete", denominada Aprovação daMotocicleta.

Art 12 No vestuário deproteção deusoobrigatório pelo condutor, por força dodisposto no

artigo 54, inciso m da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, poderá constar indicação da
atividadede "Motofrete", se assimdeterminara ST/DF.

Art 13 Os veículos serio vistoriados periodicamente pela DTPJN (Unidade Orgânica,

observado o prazo e calendário poresteestabelecido.

Art 14 O veiculo poderá ser substituído por outro, desde que

estabelecidas no artigo 11.

as exigências

Art 15 Ocorrendo a baixa do veículoe a nâo substituição em 180 (cento e oitenta)dias, a

LicençaMotofrete ficaráautomaticamente cancelada.

Art 16Osmotociclistas ficam sujeitos às penalidades previstas na CBT a serem aplicadas

pelo DETRAN/DF e as decorrentes de descumprimento das normas operacionais
estabelecidas nestaLei,aplicadas peloST/DF e Unidade Orgânica (UO).

Art 17 Constituem deveres e obrigações do condutor de motocicleta ou motoneta utilizada no

"Motofrete", além das determinadas pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelo CONTRAN:

I - manter as características fixadas para a motocicleta ou motoneta;

II - acatar e cumprir as determinações da ST/DF e da UO e de seus agentes no exercício de

suas funções;

III - manter atualizados junto à UO todos os seus dados cadastrais determinados pela ST/DF;

IV - cumprir todas as disposições normativas relacionadas à prestação do serviço de

"Motofrete";

V - promover a adequada manutenção das motocicletas ou motonetas e de seus

equipamentos, de modo que os mesmos estejam sempre em bom estado de conservação,

higiene e em perfeitas condições de funcionamento;

VI - trajar-se adequadamente e dentro dos padrões estabelecidos pela ST/DF;

VII - não ingerir bebida alcoólica em serviço;

VIII - portar, quando em serviço, a Licença, o Certificado de Qualificação de Motociclista e a

Aprovação da Motocicleta;

Art 18 O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes

penalidades:

1 - advertência;

II- multa;

III - apreensão do veículo;

IV - suspensão temporária da Licença de até noventa dias;

V - cassação da Licença.

§ Io As penalidades estabelecidas poderão ser aplicadas em separado ou cumulativamente e

de forma gradativa.

§ 2o A penalidade de multa a que se refere o inciso 11 deste artigo será aplicada conforme

descrito no Anexo I.

§ 3oA penalidade de apreensão será aplicada cumulativamente com a penalidade de multa nos

seguintes casos:

a) prestar ou ter serviço de "Motofrete" sem licença da ST/DF;

b) transporte remunerado de passageiros;

c) utilizar motocicletas ou motonetas não aprovadas pela ST/DF;

d) nos demais casos previstos no Código de Trânsito Brasileiro e determinações do

CONTRAN.

§ 4o - Seráconsiderado reincidente o infrator quenosúltimos 24(vinte e quatro) meses tenha

cometido infração.

Art. 19 A UOpoderá, de oficioou mediantepropostados órgãoscompetentes e considerando

os antecedentes do infrator, as circunstâncias e as conseqüências da infração, aplicar

penalidade maior ou menor que a prevista para a infração cometida, dentro dos limites

estabelecidos no Anexo I.

Art. 20O registro formal dasirregularidades detectadas seráfeito peloagente fiscal mediante

auto de infraçãoou de apreensãolavrado em formuláriopróprio.

Art 21 O Agente Público poderá expedir Notificação de Irregularidade, de caráter não

punitivo, registrando, comunicando e determinando a correção das falhas detectadas na

operação.

Parágrafo único. Equipara-se aAgentePúblico daUO,para osefeitos deste artigo, o Diretor

de Transporte Publico Individual, o Gerente de Fiscalização, o Chefe do Núcleo de

Fiscalização e os fiscais de Atividades Urbanas do Distrito Federal - Especialidade

Transportes.'
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Art. 22 Compete à SUINFRA a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, exceto a

cassação da licença, cuja competência é do Secretário de Estado de Transporte do Distrito

Federal.

Art. 23 A aplicação da penade cassação da Licença impedirá que o infrator obtenhanova

Licença no prazo de doze meses.

Art. 24 A aplicação da penalidade prevista nesta Lei não impede a incidência de outras

estabelecidas nas demais normas aplicáveis, como também não elidem quaisquer

responsabilidades do licenciado ou dos seusprepostos de natureza civil ou penal perante

terceiros.

Art 25 O procedimento para aplicação de penalidades será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

:Art 26 Os processos de que trata o artigo anterior serão julgados, em primeira instância

administrativa, pelo titular da DTRIN e em segunda instância por Junta Adrmnistrativa de

i Recursos de Infrações.

Art. 27 O infrator, em sua defesa ou recurso, deverá instruir o recurso com os documentos e

as provasnecessáriasà sua instrução, sob pena de nlo ser conhecido.

Art 28 Será liminarmente desconsideradoo recurso, por deserçãoou intempestividade.

Art 29 As penalidades, transitadasem julgado no âmbito admimstrativo, deverão gerar seus

efeitos no prazomáximo de 10 (dez) dias da ciência do respectivo ato.

Art 30 A ST/DF poderá fixar e cobrarpreçospúblicospor serviçosadministrativos prestados

às pessoas físicas e jurídicas de que trata esta Lei.

Art 31 Esta Lei entra em vigor na data dè sua publicação.

Art 32 Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXOI

TABELAREFERENCIAL DE VALORES DE MULTAS

As penalidadesde multa classificam-se, de acordocom sua gravidade,em quatro grupos, sendo
que:

a) O infrator enquadrado no Grupo "A" será apenado com multa no valor mínimo de RS
56,00 (cinqüenta e seis reais);

b) O infrator enquadrado no Grupo "B" será apenado com multa no valor mínimo de R$
112,00 (cento e doze reais);

c) O infrator enquadrado no Grupo "C" será apenado com multa no valor mínimo de RS
224,00 (duzentos e vinte e quatro reais);

d) O infrator enquadrado no Grupo "D" será apenado com multa no valor mínimo de RS
493,00 (quatrocentos e noventa e toes reais).

TABELA DE AGRAVAMENTO DE PENALIDADE

INFRAÇÕES DOGRUPO "A"

i[ Reincidência ]

1* r 3' 4' 5° 6' T

Advertência Muhm

do

Grupo
A

Multado

OrapoA

d. 20%

Multado

OrupoA
scrsscids

de 50%

Suspcnsio
de 20 dias

Suspensão
de 60 dias

Cassação da
Licença

INFRAÇÕES DOGRUPO "B"

1° 2o 3o 4o 5o

Multa do Grupo
B

Multa do Grupo
B acrescida de

50%

Suspensão de 20
dias

Suspensão de 60
dias

Cassação da
Licença

INFRAÇÕES DO GRUPO "C"

1° 2o 3o 4o

Multa do Grupo C Multa do Grupo C

acrescida de 50%

Suspensão de 60 dias Cassação da Licença

INFRAÇÕES DO GRUPO "D"

1° 2o 3o 4o

Multa do Grupo D Multa do Grupo D

acrescida de 50%

Multa do Grupo D
acrescida de 100%

Multa do Grupo D
acrescida de200% ;

ANEXO n

01- INFRAÇÕES ADMTNISTRTIVAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRUPO

1.1 Usar 0 veiculo em quaisquer outros fins sem autorização previa da
SUINFRA.

A

12 Quando em serviço, praticar qualquer tipo de jogo. A

U Deixar de comunicar mudança de endereço a SUINFRA. A

1.4 Tratarsem urbanidade colega de trabalho, fiscal, ou o publico em
geral.

A

1.5 Nab manter asseio corporal ou de vestimenta. A

1.6 Deixar de apresentar documentação exigida pela ST/DF ou
SUTNFRA.

B

1.7 Deixar de atender determinação da SUINFRA ou da ST/DF. B

1.8 Trafegar com excesso de carga. B

1.9 Prestar serviçoi de motociclista sem portar a Licença, o
Certificado de Qualificação de Motociclista e a Aprovação da
Motocicleta..

B

1.10 Permitir que o condutor sem Certificado de Qualificação de
Motociclista atue no serviço de "Motofrete*' como proposto.

B

1.11 Apresentar documentação irregular. B

1.12 Recusar-se a apresentar documento a fiscalização. C

1.13 Evadir-se da fiscalização. c

1.14 Deixar de atender solicitação da fiscalização ou dificultar a sua
ação.

c

1.15 Ameaçar colega de trabalho, fiscal ou o público em geral. c

1.16 Dirigir de maneira perigosa. c

1.17 Portar arma sem a devida licença. c

1.18 Agredir física ou moralmente colega de trabalho ou agente fiscal. c

1.19 Proporcionar fuga à pessoa perseguida pela polícia. c

1.20 Não prestar socorro a vítima de acidente em que tenha se
envolvido.

c

1.21 Estar em serviço em estado de embriaguez alcoólica ou sob efeito
de substâncias estupefaciente.*

c

1.22 Usar 0 veículo para prática de crime. D

1.23 Transportar passsageiro de forma remunerada. D

♦verificar porbafômetroou conduzirao IML paraexames

02- INFRAÇÕES RELATIVAS AOVEÍCULO

CÓDIGO DESCRIÇÃODA INFRAÇÃO GRUPO

2.1 Falta ou defeito da lataria ou pintura. A

12 Faltaou defeito em qualquer dos componentesda parteelétrivado
veículo.

A

2.3 Faltaou defeito da placa de identificação do veículo. A

2.4 Alteração das característicasoriginais do veículo. B

2.5 Quandoo veículo estiver em operação com defeito que implique
em risco para a segurança dos usuários ou do trânsito em geral.

B

03- INFRAÇÕES DERESPONSABILIDADE DASPESSOAS JURÍDICAS

CÓDIGO DEFINIÇÃO DA INFRAÇÃO GRUPO

3.1 Deixar de atualizar o cadastro de seus motociclistas ou frota de
motocicletas ou motonetas quando ocorrer qualquer alteração.

B

32 Contratarou utilizar o serviço de motociclista não portador do
Certificado de Qualificação de Motociclista.

C

PROJETO DE LEI N» « HH/HW
(Autoria: Deputado Wilson uma;

Fica denominado Praça I
Senhora Auxiliadora o logradt
público que específica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica denominado Praça Nossa Senhora Auxiliadora o logradouro
: público situado em firente à Igreja Católica do Bairro da Divinéia no Núcleo

Bandeirante-RA-VUI.

Art.2* Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art 3°Revogam-se asdisposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto deLeitempor objetivo denominar apraça existente noBairro da
;Divinéia noNúcleo Bandeirante - RA VIU dePraça Nossa Senhora Auxiliadora, a fimde

consolidar osentimento de religiosidade às atividades de recreação e lazer disponibilizadas
à população.
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O Bairro daDivinéia é umaregião quepossui umaelevada população decristãos, e
como emmuitas cidades satélites jáexistem locais deencontros para fins religiosos e lazer,
nada mais justo do que homenagear os católicos e os devotos de Nossa Senhora
Auxiliadorano Núcleo Bandeirante, além de estimulara população local, juntamentecom a
congregação daparóquia, existente naquela localidade.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2008.

PROJETO DELE! " «"*•
(Do Senhor Deputado Raad Massoun)

Dispõe sobre a denominação do Ginásio
de Esportes da Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1°O Ginásio de Esportes da Região Administrativa de Sobradinho II- RA
XXVI, passa a ser denominado "Ginásio de Esportes Emival Marques'.

Art 2oEsta leientra em vigorna data de sua publicação

Art 3oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Emival Marques, 51 anos, é personalidade de notório reconhecimento nas
Regiões de Sobradinho e Sobradinho II, quando proprietário da academia Cisne
colaborou ativamente na formação de um sem número de crianças e jovens,
impondo disciplina e responsabilidade, características das artes marciais e das
danças artísticas.

Criou há 32 anos uma associação de apoio à comunidade para atender
idosos. Atualmente, oferece ginástica localizada as terçase quintas, das7hàs 10he
caratê das 19hàs 21h, no ginásiode SobradinhoII.

A ONG - Associação de apoio à comunidade - foi idealizada paratrabalhar
com a comunidade e com intuito de chamar a atenção do governo para as
necessidades dos idosos, proporcionando aos mesmos a melhor qualidade de vida
possível por meio de aulas de dança, ginásticas, palestras sobre qualidade da
alimentação entre outros.

No Ginásio de Esportes em Sobradinho, onde Emival deu aulas até
recentemente, havia um total de 700 alunos. O grupo de forró para idosos atraía
constantemente novos alunos, porém como não havia patrocínio nem atenção das
autoridades paraa conservação doginásio, o grupo foi cancelado.

Hoje, Emival tem cerca de 120 alunos, são pessoas que freqüentam essas
atividades com disposição e vontade de viver cada momento, sem deixar nadapra
depois. Osalunos deginástica localizada, capoeira e caratê realizam em média 10
apresentações anuais, em escolas, faculdades e órgãos públicos, tendo em sua
essência o objetivo defazer com que osidosos percam a timidez e se sintam bem à
vontade diante do público.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, nosentido de aprovarmos
a presente proposição.

Sala das Sessões, em

SSOUH

DEMOCRATAS - DF

H 1874/1801
PROJETO DE LEIN*

(Autor DeputadoBenício Tavares)

Altera as Leis n°s 773, de 10 de outubro de 1994,
e 566, de 14 de outubro de 1993, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. I* Fica concedido o direito ao Cartão Eletrônico Especial Provisório no
transporte coletivo do Distrito Federal ás pessoas de baixa renda portadoras de doenças
crôrjico-degenerativas, aos hansenianos, aos epilépticos e aos portadores de Lúpus, nas
condiçõesespecificadasna presentelei.

Art. 2*Parase beneficiar do direito concedido por esta lei, os beneficiáriosdeverão
se enquadrar numa das seguintes condições:

I - ser portador de uma das doenças previstas no caput do art 1°, mediante
declaração fornecida por médico credenciado pelo SUS - Sistema Único deSaúde;

n - fazer tratamento intensivo num doi hospitais públicos do Distrito Federal como
medida preventiva de seqüela comprovada, mediante declaração fornecida por médico
responsável porseuacompanhamento, noqual constará o período dotratamento;

m - ter renda familiarde, no máximo, um saláriomínimo e comprovar que o ônus
dapassagem sobrecarrega o orçamento familiar;

IV - fornecer á Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania os
documentos necessários àexpedição doCartão Eletrônico Especial Provisório, nostermos da
Portaria n*98, de 22 de outubro de 2007, da Secretaria de Estadodos Transportes;

§ 1" Sem prejuízo do direito concedido pela presente lei, o Cartão Eletrônico
Especial Provisório deverá ser fornecido aumdos pais ouaumacompanhante, conforme §3°
do art. 1'daLei 566, de 14/10/93 e § 2° do art 2° da Lei 773.

Art. 3*Fica incluído o parágrafo único ao art 2o da Lei 566,de 14de outubro de
1993, com a seguinte redação:

"Artrr....)

Parágrafo Único. Fica assegurado o direito de acesso e saída do veículo pela porta
dianteira aos amputados de membros superiores ou inferiores, aos deficientes visuais e
portadoresde nanismo.

Art. 4* As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação
da Secretaria de Estado dos Transportes.

Art. 5*EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 6' Revogam-seasdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Temos recebido em nosso gabinete de trabalho inúmeras pessoas com doenças
crônico-degenerativas, em especial os reumáticos, bem como hansenianos, epilépticos e
portadores dadoença deLúpus, todos debaixo poder aquisitivo, reivindicando o direito deser
beneficiários do Cartão Eletrônico Especial Provisório. Tal pleitoorigina-se na necessidadee
naurgência quepossuem deteracesso aotratamento médico intensivo aque são submetidos
nos hospitais públicos, como forma de evitar a seqüela, que os tornarão indivíduos
impossibilitados deviverumavidanormal e comdireito acidadania.

Estaforma debeneficioprovisório virácomplementar arenda dessas pessoas que, se
não bastassem ser acometidas de mal grave, sio economicamente carentes e necessitam do
apoiodo Estado para ter acessoà saúde.

O último censo realizado em Brasília apresenta um número aproximado de 40.000
pessoas acometidas desses inales, o quenosdáadimensão dogrande número decidadãos que
ficam sequelados pornãodisporem dosmeiosquepossibilitam seuacesso àsaúde.

Uma vez sequelados se tomam um peso para suas famílias e economicamente
inviáveis parao sistema públicode saúde.

Por todoo exposto, contamos como apoio dosnobres Pares para a aprovação desta
matéria.

Sala das Sessões, em de novembro de 2008.

BENÍCIO TAVARES
Deputado Distrital - PMDB

PROJETO DE LEI N° « HTSfltM

(Do Deputado Roberto Lucena)

Altera a Lei n°. 2.395, de 07
de junho de 1999, que
Dispõe sobre a
Obrigatoriedade de envio
dos gêneros alimentícios e
produtos perecíveis
apreendidos no Distrito
Federai para Instituições de
Caráter Social e Filantrópico
que atendam à População
Carente.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

O Artigo Io da Lei n.° 2.395 de 07 de Junho de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. Io - Ficam os órgãos fiscalizadores do Distrito Federal
obrigados a enviar os gêneros alimentícios e, produtos artesanais
perecíveis apreendidos, em condições para o consumo humano,
desde que tenham a aprovação do exame de análises laboratoriais,
para as instituições de caráter social e filantrópico, inscritas no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal e que atendam à
população carente, sem prejuízo da ação penal ou administrativa
competente

Art. 2o - O Poder Executivo Regulamentará esta Lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição visa contribuir para a melhoria da qualidade de vida
da população carente, principalmente às instituições filantrópicas.

Somos uma nação com clima, solos, riquezas naturais e minerais de
dar inveja a qualquer país de primeiro mundo.

Temos matéria-prima para a industrialização de inúmeros produtos no
exterior. Somos um país certo no lugar exato, um país realmente bonito
por natureza e produtivo por excelência.

O Brasil de 177 milhões de habitantes tem reconhecimento

internacional, seja na produção agrícola ou nas indústrias. Uma nação
emergente, um gigante que não está mais adormecido. Na verdade,
somos um "golias" que tem incomodado muitos países adeptos aos
subsídios para a produção.

Uma boa demonstração da nossa eficiência produtiva vem das lavouras
espalhadas por este "rincão sem fim".

Um exemplo é a produção de grãos. Na última safra, as lavouras
brasileiras produziram 115,2 milhões de toneladas de produtos como
milho, soja e feijão. Uma colheita farta e cheia de bons frutos. Para se
ter uma idéia da capacidade brasileira de produzir no campo, nos últimos
13 anos a área plantada no Brasil cresceu 12% e a produção física, 99%,
ou seja, a produtividade no campo aumentou 74%. Isso significa que
produzimos mais em uma área que pouco cresceu.

O resultado desse crescimento alimentar é explicado pelas tecnologias
aplicadas no campo. Desde pesquisas elaboradas nos mais importantes
laboratórios de empresas especializadas no ramo até o uso de
equipamentos modernos de plantio e colheita. São máquinas
computadorizadas, guiadas por satélites e que, no fim do dia, emitem o
resultado da colheita dando números precisos sobre a quantidade de
grãos colhidos. Uma tecnologia comparada à mesma utilizada em países
como Estados Unidos e Austrália.

Na produção de carne o Brasil é também uma potência. Em 2002, o
país produziu 17,2 milhões de toneladas de carne (bovina, suína e aves)
e a quantidade exportada superou a casa dos de três bilhões de dólares.
Toda essa atividade, conhecida como agronegócio, representou no ano
passado 29% do Produto Interno Bruto, o que gerou mais de R$ 424
bilhões. O agronegócio brasileiro gera hoje 37% do total dos empregos e
41% do total de exportações nacionais.

Mas no Brasil, que tem condições de produzir alimento para o mundo,
existe um contraste grotesco e que em muitas vezes nos deixa
envergonhados. Ao mesmo em tempo que estamos produzindo no
campo, criamos condições que levam diariamente para o lixo milhares de
produtos que poderiam alimentar quem sofre com a fome no país.

Todo santo dia, 39 mil toneladas de comida em condições de alimentar
um ser humano alimentam uma outra boca, a do lixo. O desperdício é
gerado em restaurantes, mercados, feiras, fábricas, quitandas, açougues
e até mesmo dentro de nossa própria casa. O que se joga fora, é
suficiente para dar café, almoço e jantar diariamente a 19 milhões de
pessoas. Os dados fazem parte de uma pesquisa divulgada pela revista
Superinteressante, na edição de março deste ano. A revista levou em
consideração apenas o que poderia ser aproveitado facilmente, sem
grandes mudanças no processo de produção ou de distribuição.

Enquanto muita comida é jogada no lixo, mais de 44 milhões de
brasileiros vivem na linha da miséria. Do total, quase 20% de toda essa
gente efetivamente passa fome no Brasil.

Mas por qual motivo atingimos essa condição desumana e contrária
aos direitos humanos? Para o ministro extraordinário da Segurança
Alimentar,José Graziano, entrevistado durante as programações da Expo
zebu, em Uberaba (MG) , a resposta é o modelo econômico brasileiro
que ao longo dos anos concentrou renda e gerou o desemprego. Ou seja,
o problema da fome no Brasil não é a falta de comida, mas, a má
distribuição de renda no país.

O resultado desse círculo vicioso, tem sido o surgimento de uma classe
de brasileiros sem condições de garantir a própria sobrevivência. "Esse
mesmo círculo vicioso também leva parte da população brasileira a
consumir menores quantidades de alimentos e, se não bastasse, faz cair
o preço dos produtos agrícolas. Com isso há o empobrecimento de
milhares de produtores que se vêem obrigados a partir para os grandes
centros", analisou o ministro

No Brasil, mesmo com mobilização histórica da sociedade civil pela
causa e a Implantação de políticas públicas de segurança alimentar,
como o Fome Zero, ainda é preciso fazer muito para que 14 milhões de
brasileiros deixem de sofrer com a fome e a desnutrição.

As atuais políticas sociais de segurança alimentar e de transferência
de renda são incompatíveis com o modelo de desenvolvimento
privilegiado pelo Governo, pois compromete o meio ambiente e a
viabilidade da agricultura familiar.

As mulheres são a parcela da população que mais sofre. Na área
rural, são descendentes de quilombolas, ribeirinhas, extrativistas e
agricultoras familiares que vêem seus direitos a alimentação e de
acesso a terra, e aos demais recursos naturais, sistematicamente
negados. Na área urbana, muitas delas são moradoras de periferia e
chefes de família privadas de serviços essenciais como educação,
saúde e creches públicas.

Diante do exposto, aguardo de meus nobres pares a aprovação deste
projeto.

Sala das Sessões, em de de 2008

ROBERTO LUCENA

Autor

PROJETO DE LEI " wtHm
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

Institui o Dia Distrital de

combate aos rrsaus-

tratos contra os idosos,
a ser comemorado no

dia 08 de fevereiro.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. Io - Fica instituído, o dia 08 de fevereiro como o Dia
Distrital de Combate aos maus-tratos contra os Idosos.

Art. 2o - O Dia Distrital de Combate aos maus-tratos contra
os Idosos passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal.'

Art. 3o - As manifestações alusivas ao Dia Distrital de
Combate aos maus-tratos contra os idosos terão como ponto
culminante palestras e debates em locais de grande fluxo de
pessoas, bem como nas escolas públicas do Distrito Federal.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

\ Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de aprimorar os cuidados com os idosos e fazê-lo de
acordo com a lei é prioridade em todas as áreas da sociedade.

Maus tratos é todo ato, único ou repetitivo, ou até omissão velada,
que pode acontecer com a pessoa idosa, onde ocorre dano ou
incômodo.

Atualmente, uma das formas mais comuns é o abuso financeiro ao
idoso, é exploração imprópria e ilegal ou uso não consentido de seus
recursos financeiros. È o uso ilegal e indevido, apropriação indébita da
propriedade e dos bens financeiros, falsificação de documentos
jurídicos, negação do direito de acesso e controle dos bens,
administração indevida do cartão do segurado do INSS. Um fato muito
comum é o empréstimo por consignação que é descontado do benefício
do INSS. Muitos avôs e avós são obrigados a fazer empréstimos
vultosos, para seus netos e filhos, comprometendo bastante o
orçamento familiar.

O abuso psicológico, a violência psicológica e a violência física são os
retratos mais tristes e inaceitáveis de maus tratos na terceira idade. O
mais aterrador é que o principal agressor é, na maioria das vezes, um
familiar! Mandar calar a boca, gritar e ameaçar são alguns dos
exemplos de violência psicológica. Já a violência física pode ser
expressa tanto pela agressão propriamente dita, como pelo abuso
sexual ou pela violência i do marido, também idoso.

O descuido (do verbo descuidar*: deixar de cuidar) e a negligência
também são formas de maltratar os idosos. É a falta ou o esquecimento
em providenciar os cuidados vitais ao idoso dependente, tais como a
alimentação, os medicamentos, a higiene, a moradia e a proteção
econômica devida. Também envolve situações em que não se permita
que outras pessoas providenciem os cuidados devidos aos idosos
dependentes.

AConstituição Federal prevê, no art. 230, que "a família, a sociedade
e o estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida."

Ressalta-se o dever do estado de editar leis e realizar políticas
públicas visando à satisfação das necessidades básicas da população
idosa, assim como o deverda sociedade de efetivar tais políticas.

O Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 2003) foi editado visando
garantir existência mais digna às pessoas acima de 60 anos,
reconhecendo suas necessidades peculiares. Para tanto, traz
dispositivos de proteção aos seus direitos fundamentais. Porém, essa lei
encontra dificuldades para efetivação. O dia 08 de fevereiro faz
referência à lei n° 3.822 de 08 de fevereiro de 2006 que Dispõe sobre a
Política Distrital do Idoso no âmbito do Distrito Federal.

Oconhecimento das normas sobre a velhice é de extrema importância
para a disseminação de uma nova mentalidade, destinada a valorizar
essa fase da vida, com o respeito aos seus direitos e garantias.

Além disso, a criação desse Dia Distrital contribuirá para divulgar e
lançar à discussão os pontos mais significativos sobre a situação dos
idosos perante a sociedade.

Diante do exposto, aguardo de meus nobres paresa aprovação deste
projeto.

Sala das Sessões, em

PROJETO DE LEI N°

ROBERTO LUCENA
Deputado Distrital

n vmmu

de 2008

Dá-se o nome Jorge Cauhy Júnior a
Quadra de Esporte localizada no Setor
de Oficina SOF-NORTE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art 1° Dá-se o nome de Praça Jorge Cauhy

Art 2o Na praça de que trata o artigo anterior deverá ser colocada em local
de destaque, placa contendo informações sobre o deputado distrital Jorge Cauhy
Júnior e incluindo o falecimento do deputado.

Art. 3o Rca facultado ao poder executivo a instalação de monumento
memorial ao deputado JorgeCauhyJúniorem luta por sues direitos.

Art ° Esta lei entra em vigorna data de sua publicação

ART.0 Revogam-se disposições em contrário.
|ASSE3SORIADEPLBI/(RI0|

JUSTIFICAÇÃO

Jorge Cauhy Júnior nasceuem Uberaba (MG) no dia 27 de janeiro de 1924.
Morou no Distrito Federal desde 1959. Foi um dos primeiros comerciantes a fixar
residência no Núdeo Bandeirante. Criou o Lar dos Velhinhos Maria Madalena, a Casa
da Sopa. Em 1990foi eleitocom8.712 pelo PL Foi reeleitoem 1994 com 9.255 pelo
PP.Tinhacomosua principal base eleitoral o Núcleo Bandeirante. Assumiu a vaga de
primeiro suplente pelo PMDB em substituição à deputada Eurides Brito. Foi
presidente da Comissão de Assuntos Sociais (1993/95) e vice-presidente da mesma

Comissãoem 1996. Também presidiu a Comissão de Defesados Direitos Humanos e
Cidadania (1994).

Pelo exposto, por reconhecermos a importância desta nobre profissão,
conclamo o apoio dosnobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

PM MJ/MM
Projeto de Decreto Legislativo n°
(Do Sr. Deputado RAIMUNDO RIBEIRO)

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor OLAVO DA SILVA
AGUIAR.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor

OLAVO DA SILVA AGUIAR.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de decreto legislativo tem por objetivo conceder ao
Senhor OLAVO DA SILVA AGUIAR, o tíbio de Cidadão Honorário de Brasília, uma
vez que se trata de um cidadãoque, aos 73 anos de idade, é um dos mais Ilustres
moradores da cidade satélite de Sobradinho.

O agraciado possui vários cursos profissionalizantes, credenciando-o para o
desempenho satisfatório das atividades empresarial e de liderança no ramo
comercial.

O Senhor OLAVO, bastante conheddo e respeitado em nossa querida
Sobradinho, foi presidente da Associação Comerdal e Industrial de Sobradinho -
AOS, presidiu a AssodaçSo do Bem-Estar Sotial do Córrego Rico emGoiás - GO,
presidiu o Qdo de Trabalhadores Cristãos de Sobradinho, foi Vice Presidente do
SINDELETRO do DF, Conselheiro do SESI e, atualmente, é sócio gerente da
Eletrônica Itapoã há mais de 33(trinta e três) anos.

Vale ressaltar o espírito participativo nas ações desenvolvidas em prol da
cidadede Sobradinho, principalmente às relacionadas ao Comércio e Indústria.

Enfim, em face dos relevantes serviços prestados à comunidade
sobradinhense pelo Senhor OLAVO DA SILVA AGUIAR, espero ver a presente
proposta aprovada pelos NobresPares desta Casa.

Sala das Sessões, em

beiro

Distrital
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO*• *M/tttm
(Do Senhor DeputadoRaad Massouh) *

Concede o Titulo de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Sérgio Luiz de Souza
Cordeiro.

A CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1" Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
Sérgio Luiz de Souza Cordeiro.

Art. 2° Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
ASSESSORA DEaENÁBIO

tãJliák_

O senhor Sérgio Luiz de Souza Cordeira, ou Tenente Coronel Cordeiro, é natural
da cidade do Rio de janeiro - RJ, casado com Rosângela Pereira Cordeiro, pai de
Verônica Pereira Cordeiro e Vinícius Pereira Cordeiro.

Tentente Coronel da PMDFe comandante do 13° BPM (Sobradinho) desde maio
de 2007, já exerceu também as funções de Comandante da 10a CPMInd (Paranoá)
98/99; Comandante da 17a CPMInd (São Sebastião) 2006/2007; Subcomandante do
2°BPM fTaguatinga) 2002 e Subcomandante do 11° BPM (Samambaia) 2002/2003,
sempre com serenidade e sabedoria, transpassada por meio de um currículo invejável
de conhecimentos adquiridos com os inúmeros cursos de especialização feitos ao longo
de sua carreira, tais como: Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - APMB; Curso
Superior de Polícia - PMCE; Curso Nacional de Multiplicadorde Polícia Comunitária -
Belém/PA - SENASP; Curso de Cinotecnia (Adestramento de Cães) - BOPE; Curso de
Operações de Inteligência - ABIN; Curso de Comunicação Social - APMB e Curso de
Inteligência Policial- APMB.

Por sua história de dedicação e competência como cidadão brasiliense e oficial
da Polícia Militar do Distrito Federal, foi agraciado com as medalhas de 10,15 e 20 anos
de bons serviços prestados à PMDF; Medalha Mérito Alvorada - GDF; Medalha
Tiradentes da PMDFe Medalha do Méritoda Segurança Pública - SSP/DF.

Diante da importância da matéria, solicito apoio aos nobres pares para aprovação
do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em

5MASSOUH

DEMOCRATAS - DF

INDICAÇÃO IV. ™5n7/,,,,,08
(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Obras a tomada
de providências para a duplicação da
rodovia DF-001, trecho de acesso à
barragem do lago Paranoá.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria deObras atomada deprovidências para a duplicação da rodovia
DF-001, no trecho de acessoàbarragem dolagoParanoá.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pelos usuários da
rodovia, pois a atual pista de mão dupla tem se mostrado insuficiente para prestar a
segurança dos usuários, já tendo, inclusive, provocado graves acidentes de veículos, em
especial no período chuvoso.

É dever do poder público empreender todas as medidas capazes de
minorar essa situação. Osmilhares deusuários quetrafegam diariamente nolocal acreditam
que a duplicação, somada a utilização de recursos da engenharia de tráfego, são
providências fundamentais para prestar asegurança quea sociedade reclama.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio daSecretaria deObras, tomeprovidências para aduplicação da
rodovia DF-001, no trecho de acesso àbairjagem do lago/pVanoá.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N- •"Bm"MM
(Do Senhor Deputado CHICO LEITE)

Em ijr

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
por intermédio do Senhor Diretor-
Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF - a instalação de um
redutor de velocidade na Avenida
Principal do Itapoã - RA XXVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Senhor Diretor-Geral do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF - a instalação
de um redutor de velocidade na Avenida Principal do Itapoã - RA XXVIII.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa do Itapoã, apesar de recente,
já conta expressivo número habitantes, entretanto, conforme informação
dos moradores e líderes comunitários da cidade, o Governo do Distrito
Federal nio tem implementado, no mesmo ritmo de crescimento desse setor,
toda a infra-estrutura necessária, principalmente no que se refere ao
trânsito.

Os moradores do local acreditam que a instalação de um
redutor de velocidade é medida absolutamente necessária para garantir a
segurança do trânsito, especialmente a dos pedestres, na Avenida Principal
da Região Administrativa.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor :
Governador do Distrito Federal, através do Departamento de Trânsito, o
atendimento desse justo pleito dos habitantesdo Itapoã.

sÕRiTõrãrt
WJa'üJí*-àsJ£M

Sala das Sessõ

EITE

INDICAÇÃO N". m manm

(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Obras,
promova a construção de passarela para
pedestres ligando o Paranoá, RA VII, ao
Itapoã, RA XXVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugereao ExcelentíssimoSenhorGovernador do DistritoFederal que,
por intermédioda Secretaria de Obras,promovaa construção de passarela parapedestres
ligando o Paranoá,RA VTL ao Itapoã,RA XXVDX

JUSTIFICAÇÃO

A sugestãoora apresentada partede pedido feito pela comunidade das duas
regiões, que apesar de bastante próximas,são separadas por uma rodovia, o que faz com
que a travessiade cidadãosde uma Região paraa outra se tome bastante arriscada.

Os moradores acreditam que a criação de uma passarela de ligação seria
medida de grande valia para a segurança do grande número de pessoas que depende da
Integração Paranoá/Itapoã.

Dessa fora, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria de Obras, o atendimento desse justo pleito,
formuladodiretamentepelos residentesnas Regiões Administrativas.

Sala das Sessões, em
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INDICAÇÃO NV m sm,,^

(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que realize,
por intermédio do órgão responsável, a
revitalização da Avenida Alta Tensão, no
Paranoá-RAVTI.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que realize, por intermédio do órgão responsável, arevitalização da Avenida
Alta Tensão, no Paranoá - RA VH.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte depedido feito pela comunidade do
Paranoá, que carece de recursos aplicados em melhoria e manutenção das ruas do
local, em especial do lado ímpar daAvenida Alta Tensão, uma das principais vias
internas dessa Região Administrativa.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados, porém não podemos deixar de cobrar esses
investimentos, pleiteados diretamente pelas lideranças da região, que objetivam a
melhoria dasegurança edaqualidade devida deseus moradores.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador doDistrito
Federal que realize, por intermédio do órgão responsável, arevitalização da Avenida
Alta Tensão, no Paranoá.

Sala das Sessões, em

UM 5741/2801
INDICAÇÃO N*

(Do Senhor Deputado CHICO LEITE)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federai,
por intermédio dos órgãos
responsáveis, a instalação de um
redutor de velocidade na rodovia

DF 130, em frente ao Condomínio
Quintas do Amanhecer II,
localizado em Planaitina - SÀ VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federai, por intermédio dos órgãos responsáveis, a
instalação de um redutor de velocidade na rodovia DF 130, em frente ao
Condomínio Quintas do Amanhecer II, localizado em Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do condomínio Quintas do Amanhecer II,
localizado na Região Administrativa de Planaltina, vem sofrendo com a
insegurança no trânsito, especialmente em relação aos pedestres, causada
pela alta velocidade com que trafegam os veículos na rodovia DF 130, que
tangencia a área residencial.

Os moradores do local acreditam que a instalação de um
: redutor de velocidade próximo ao Condomínio é medida absolutamente
necessária para garantir a segurança dos habitantes.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por meio dos órgãos responsáveis o
atendimento desse justo pleito dos habitantes do Condomínio Quintas do
Amanhecer II, em Planaltina.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N°. m smlUW

(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio dos órgãos responsáveis, a
realização de obras de infra-estrutura no
Condomínio Estâncias Planaltina,
localizado na Região Administrativa de
PUnaltína-RAVI.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que realize, por intermédio dos órgãos responsáveis, arealização de obras de
infra-estrutura no Condomínio Estâncias Planaltina, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Asugestão ora apresentada parte de pedido feito pelos moradores do
Condomínio Estâncias Planaltina, que carece de recursos do Poder Público aplicado
em melhoria de sua infra-estrutura em geral, especialmente no que tange aobras de
esgoto, escoamento pluvial, asfalto e energia elétrica.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados, porém não podemos deixar de cobrar esses
investimentos, pleiteados diretamente pelas lideranças da região, que objetivam a
garantia deuma qualidade de vida mínima aos moradores.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que realize, por intermédio dos órgãos responsáveis, arealização de obras de
infra-estrutura noCondomínio Estâncias, localizado emPlanaltina - RA VI.

Sala das Sessões, em

JAoSESSORIA t

iül 57U/2SII
INDICAÇÃO N°

(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
por intermédio da Secretaria de
Educação, a reforma da Escola
Classe n° 01, de Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria ài
Educação, a reforma da Escola Classe n° 01, de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de solicitação feita por
representantes da comunidade de Planaltina e de professores da Escola
Classe n° 01, que, há muito, sofre com as péssimas condições físicas do
estabelecimento. Ressaltam, ainda, que é particularmente urgente a
reforma da estrutura elétrica e hidráulica da escola.

Não poderíamos, portanto, deixar de cobrar o atendimento
desse justo pleito, uma vez que se relaciona com o acesso ao ensino,
direito constitucionalmente garantido.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Governador,
por meio da Secretaria de Educação, o atendimento desse justo pleito dos
moradores de Planaltina.

Sala das Sessões, em

LEITE
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M 5JM/28MINDICAÇÃO NO
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO - PSL) Aiseaaori» d« Pl(

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Infra-Estnitura e Obras do Distrito

Federal, a construção da rede de esgoto

na Vila Rabelo- Região Administrativa de

Sobradinho RA- V..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a construção da

rede de esgoto na Vila Rabelo- Região Administrativa de Sobradinho RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

A construção da rede de esgoto nas referidas áreas é de suma importância
para a população da região, tendo em vista que, em localidades sem infra-estrutura
a população sofre com todo tipo de doenças infecciosas devido à ausência da rede
de esgoto.

Assim, certos de que seus impostos são pagos e recolhidos em benefício de
todos da comunidade,é que se requer tal providência. O que não pode acontecer é a
cobrança de tal Impostosem que ocorra a contrapartida do Estado. Aconstrução da
rede de esgoto trará inominável benefício à população.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade, conclamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO - PSL

H» n«/2M|.'m_]J[_/_
->:;

AswMcrii d* PiwNÍi

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Infra-Estrutura e Obras e a Secretaria de

Estado de Ação Social do Distrito Federal,

a construção de centro de atividades na

Vila Rabelo- Região Administrativa de

Sobradinho RA- V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e Secretaria de Estado de Ação

Social do Distrito Federal, a construção de centro de atividades na Vila Rabelo-

Região Administrativa de Sobradinho RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de contribuiçãode melhoriada qualidade de vida da população e
das famílias da região em grande parte as famílias que participam do mercado
profissional se faz necessário a instalação e construção de centro de atividades na
VilaRabelo- Região Administrativa de Sobradinho RA- V.

Peloexposto, por reconhecermos a importância para a comunidade,conclamo
o apoio dos nobres pares a acolhidada presente proposição.

Sala das Sessões, em

jASSESSORiA 0£ PLE.V
IRecebi om. |Z;t| /oS ás ,

INDICAÇÃO N« ,",™'M"l
(Deputado RAIMUNDORIBEIRO - PSL) gül_Jo / l-j

&^imi

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Infra-Estrutura e Obras do Distrito

Federal, a construção de escola na Vila
Rabelo- Região Administrativa de

Sobradinho RA- V..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras do DistritoFederal, a construção de

escola na Vila Rabelo- RegiãoAdministrativa de Sobradinho RA- V.

JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de direito inalienável do cidadão e um dever do Estado
desenvolver ações que contribuam para melhoria da qualidade de ensino da
população, se faz necessária a instalação e construção de mais escolas na Vila
Rabelo- Região Administrativa de Sobradinho RA-V.

Pelo exposto, porreconhecermos a importância paraa comunidade, conclamo
o apoio dos nobresparesa acolhida da presenteproposição.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO No " »<*1 BUiT-Mr-
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO- PSL) £=-—L£Mi

ÂM<Mcrl> ét Pl„

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado
de Infra-Estrutura e Obras do
Distrito Federal, a construção de
quadra poliesportiva, campo de
grama sintética e piayground na Vila
Rabelo- Região Administrativa de
Sobradinho RA- V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno,sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a construção de quadra
poliesportlva, campo de grama sintética e piayground na Vila Rabelo- Região
Administrativa de Sobradinho RA- V.

JUSTIFICAÇÃO
A referida quadra de esporte é uma reivindicação dos moradores da região,

que necessita de um espaço de convivência, lazer e práticas desportivas.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade, conclamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO H°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras e Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal,
a construção de uma biblioteca na Vila
Rabelo- Região Administrativa de
Sobradinho RA- V.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a construção de uma biblioteca na Vila Rabelo- Região
Administrativa de Sobradinho RA- V.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução de uma biblioteca na Vila Rabelo- Região Administrativa de
Sobradinho RA- Virácontribuir na melhoria da instrução assegurando aos moradores
da região,melhorqualidadede ensino.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade, conclamo
o apoio dosnobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Raírahdo Ribeiro
Deputado Distrital

IKB 574S/20IH, t 1 D O
INDICAÇÃO N° V ,v . ,,(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO-PSL) tm—U-/-1' /

Aisattorla de p|»n

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança do Distrito Federal e da
Administração de Sobradinho, a
instalação de um posto policiai na Vila
Rabelo na Região Administrativa de
Sobradinho RA- V.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos de, art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por 'nterméd*, da
Secretaria de Estado de Segurança do Distrito Federal e da Admmistraçac,*: Santa
toia ainalação de urnlosto^lidal na Vila Rabelo na Região Administrativa de
Sobradinho RA- V.

JUSTIFICAÇÃO

AVila Rabelo é uma região com altos índices de violência Não dispõe de
rondas policiais, ou qualquer outro instrumento de seowwçipub*£*"£*"
disso, éurgente ainstalação de um posto policial que atenda acomunidade local.

Pelo exposto, conclamo oapoio dos nobres pares a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

mi 5i5ir2oei
INDICAÇÃO N°

Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretária de Estado de

Obras, a infra-estrutura de água e
esgoto bem como a pavimentação
asfáltica das ruas de Vila Rabelo em

Sobradinho II no Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa doDistrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Excelentíssimo Governador do Distrito

Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras, a infra-estrutura de

água e esgoto bem como a pavimentação asfáltica das ruas de vila Rabelo em

Sobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada é uma solicitação dos motoristas, pedestres,

enfim de todos os moradores e visitantes da cidade, demonstrando a

necessidade de garantir maior segurança, saúde e qualidade de vida ao

cidadão.

É caótica a situação das ruas de Vila Rabelo, que estão cheias de
buracos comesgoto correndo a céuaberto.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder executivo

empreenda esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que omesmo
possibilitará melhorias imediatas aos seus interessados.

Pelo exposto, espero contar com oapoio dos nobres colegas no sentido
deaprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de de 2008.

CABO PMRICIO
(Deputado Distrital-PT)

MD 5751/jfjoi
INDICAÇÃO N°

Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado

de Obras, a construção de Quadras
Poliesportivas em Vila Rabelo em
Sobradinho II no Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa doDistrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir aoPoder Executivo, porintermédio daSecretaria

de Estado de Obras a construção de Quadras Poliesportivas em Vila Rabelo

em Sobradinho II.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da comunidade local, objetivando conceder a esta maiorqualidade de vida e

segurança.

Conforme informações dos moradores faltam quadras poliesportivas

para as crianças e jovens e devido a falta de espaços para envolverem

principalmente os jovens, eles acabam ficando marginalizados, nas ruas

procurando o que fazer, e em muitas ocasiões acabam se envolvendo em

situações ilícitas.Investir no esporte é investir no jovem e no futuro deste país.
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Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso pais.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que, o mesmo possibilitará

melhorias imediatas na qualidade de vida e segurança dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

Sala das sessões, em de de 2008.

CABO PItRICIO
(Deputado Disírítal-PT)

INDICAÇÃO W ••«""
Autoria:DeputadoCabo Patrício-PT

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado
de Obras, a construção de escolas de
ensino médio e fundamental em Vila
Rabelo em Sobradinho II no Distrito
Federal.

ExcelentíssimoSenhorPresidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação daCâmara Legislativa doDistrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir aoPoder Executivo, porintermédio daSecretaria

de Estado de Obras a construção de escolas de ensino médio e fundamental

em Vila Rabelo em Sobradinho II.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da comunidade local, objetivando conceder a esta maior qualidade de vida e

educação.

Conforme informações dos moradores faltam escolas na cidade do para
atender ademanda de moradores desta cidade, principalmente as crianças e os
jovens, afalta de escolas prejudica no crescimento e formação daqueles que
precisam estudar, e como o numero de vagas por escola já é pouco a única
solução e a construção de novas escolas e por conseqüência a ampliação das
vagas e de uma oportunidade de vida melhor. Investir na educação é investir
nocidadão emformação e nofuturo deste país.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso país.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atendera esse pleito, posto que, o mesmo possibilitará

melhorias imediatas na qualidade de vida e segurança dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto,espero contar com o apoio dos nobrespares no sentido de

aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

Sala das sessões, em de de 2008.

CABOjBAfRlCIO
(Deputado Dilthtai-PT)

W 5753/2gj}j
INDICAÇÃO N°
Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, a criação de
creches de atendimento infantil em Vila

Rebelo em Sobradinho II no Distrito
Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Governo do Distrito federa! a instalação de

creches de atendimento infantil em Vila Rebelo em Sobradinho II no Distrito

Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, a criação de novas

creches de atendimento infantil, no intuito de atender reivindicações da

comunidade local, principalmente das mãe que precisam trabalhar fora e

auxiliar no sustento de suas famílias.

A alimentação a saúde e a educação são a base de sustentação de uma

comunidade, direito do cidadão concedido em nossa Carta Magna, e obrigação

do Estado, e como na atualidades é de amplo saber que mães estão se tornando

cada vez mais arrimo de família.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder Executivo

empreenda esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que o mesmo

possibilitará melhorias imediatas na qualidade de vida dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres colegas no sentido

e aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de de 2008.
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INDICAÇÃO N° m •WMW
Autoria: Deputado Cabo Patrício- ri

Sugere ao Poder Executivo, a destinação
de área e a construção de um Centro de
Assistência a criança e ao adolescente
em Vila Rabelo em Sobradinho II no

Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa doDistrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Governo do Distrito federal a destinação de

área bem como a construção de um Centro de Assistência a criança e ao

adolescente em Vila Rabelo em Sobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, a criação de centro

Assistencial à criança e ao adolescente, no intuito de atender reivindicações da

comunidade local, que já realiza projeto de assistência a crianças e

adolescentes, realizando aulas de reforço, orientação e acolhimento de

drogadilhos, e auxilio a deficientes físicos.

Oatendimento social também é base de sustentação de uma sociedade,
direito do cidadão, e obrigação do Estado, e como na atualidade é de amplo
saber que odesenvolvimento desta assistência social, tem retirado das ruas e
dos vícios crianças, adolescentes e até mesmo adultos, verificamos assim a

importância desta proposição.
Acreditamos que o Poder Executivo deva empreender esforços no

sentido de atender a esse pleito, posto que o mesmo possibilitará melhorias
imediatas na qualidade de vida dos cidadãos desta comunidade.

Pelo exposto, espero contar com oapoio dos nobres colegas no sentido
e aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de

CABO PATRÍCIO
(DeputadoJDistritaí-ÍT)

de 2008.

indicaçãon° mtmmm
Autoria: Deputado Cabo ratncio- ri

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, a
instalaçãode rede de energiaelétrica em
Vila Rabelo em Sobradinho TI no
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Excelentíssimo Governador do Distrito

Federal, a instalação de rede de energia elétrica em Vila Rabelo em

Sobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada é uma solicitaçãoda comunidade local e tem por

finalidade, demonstrar a necessidade de garantirmaior segurança e qualidade

de vida daquela população.

Apesar de existir iluminação naquela localidade, a mesma não tem sido

suficiente uma vez que o ambiente na parte da noiteé escuro, dando margem

para que drogadilhos, andarilhos e ladrões utilizem desta falta de claridade

para práticas ilegais.

Acreditamosser de sumaimportância que o Poder executivoempreenda

esforços no sentido de atender a esse pleito, posto queo mesmo possibilitará

melhorias imediatas a estes cidadãos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dosnobres colegas no sentido

de aprovarema presenteindicação.

Sala das sessões, em de

CABOP.
(Deputado

de 2008.

Mil 5756 /29M
INDICAÇÃO N°
Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, a
implantação de Postos de Saúde em Vila
Rabelo em Sobradinho II no Distrito

Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Governo do Distrito federal a instalação de

postosde saúde em VilaRabelo emSobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, a instalação de novos

postos de saúde no Distrito Federal.

Trata-se de reivindicação da comunidade local a instalação de novos

postos de saúde, pois, atualmente estão carentes principalmente na área da

saúde.
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A saúde é a base deuma comunidade, direito docidadão concedido em
nossa CartaMagna, e obrigação doEstado.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder Executivo

empreenda esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que o mesmo
possibilitará melhorias imediatas na qualidade de vida dos cidadãos desta
comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres colegas no sentido
e aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de

CABO PMRICIO
(Deputado Distntal-PT)

de 2008.

MB 5757/2081
INDICAÇÃO N°

Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, a destinação
de área e a construção de um Centro
Cultural em Vila Rabelo em
Sobradinho II no Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da CâmaraLegislativa do Distrito Federa], mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir ao Governo do Distrito Federal a instalação a

destinação deárea bem como a criação deum Centro Cultural emVila Rabelo

em Sobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, a criação de centro

cultural, no intuito de atender reivindicações da comunidade local, para

envolvimento de público em geral principalmente de crianças e jovens, para

realização de aulas e realizações de teatro, música, dança, artesanato e demais

atividades e eventos culturais para aquelas famílias.

A cultura também é sustentação de uma sociedade, direito do cidadão

concedido,e obrigaçãodo Estado,e como na atualidadeé de amplosaber que

o envolvimento cultural tem retirado das ruas e dos vícios crianças,

adolescentes e até mesmo adultos, verificamos a importância desta

proposição.

Acreditamos que o Poder Executivo deva empreender esforços no

sentido de atender a esse pleito, posto que o mesmo possibilitará melhorias

imediatas na qualidade de vida dos cidadãos desta comunidade.

Pelo exposto, espero contar como apoio dosnobres colegas no sentido

e aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de

CABO PATKKSIO
(Deputado Distrital-f

de 2008.

WD 5751/2801INDICAÇÃO N°
Autoria: Deputado Cabo Patrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de

Estado de Segurança Pública, a
construção de postos policiais em
Vila Rabelo em Sobradinho II no

Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a

aprovação desta indicação, para sugerir ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Estado de Segurança Pública a construção de postos

policiais em Vila Rabelo em Sobradinho II no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender

reivindicação da comunidade local, objetivando conceder a esta, maior

qualidade de vida e segurança.

Conforme informações dos moradores, não existe segurança,
policiais ouviatura para atender aquela localidade cotidianamente, e assim
com a ausência desta sedáespaço para a bandidagem agir

Segurança é sempre necessária para a tranqüilidade da comunidade,
principalmente que na área citada, não tem nenhum posto policial.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso
país.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder Executivo

empreenda esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que, o

mesmo possibilitará melhorias imediatas na qualidade de vidados cidadãos

desta comunidade.
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Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido

de aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de

CABO
(Depotadi

de 2008.

INDICAÇÃO N« '»»5Í/2I«
(Autoria: Deputado PAULO TADfcu;

Sugere à Secretaria de Estado de Justiça,
Direitas Humanos e Cidadania que envide
esforços no sentido de que seja alterada a
Lei n° 2.640/2000 com o objetivo de
aumentar o número de Conselhos Tutelares
existentes no Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e
Cidadania que envide esforços no sentido de que seja alterada a Lei n° 2.640/2000
com o objetivo de aumentar o número de Conselhos Tutelares existentes no Distrito
Federal.

JUSTIFICAÇÃO
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho

de 1990) introduziu noarcabouço jurídico nacional elaborado e avançado conjunto de
regras destinado à proteção da infância e da juventude. Dentre outras, Instituiu os
conselhos tutelarescomosendo órgãos permanentes e autônomos, não jurisdldonais,
encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dosdireitos da criança e do
adolescente.

Da leitura do ECA extrai-se a intenção do legislador de conferir importância
preponderante aos conselhos tutelares no processo de assegurar à criança e ao
adolescente o acesso a todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana.
São exemplos querevelam essaintenção: a autonomia dosconselhos; a eleição, pela
sociedade, de seus membros; o extenso e relevante conjunto de atribuições etc.
Destarte, o correto funcionamento dos conselhos é condição sine qua non para a
efetividadee o sucesso na aplicaçãoda legislaçãoaünente.

Oart 134, ainda do ECA, estabelece quelei municipal disporá sobrelocal, dia
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive sobre a eventual
remuneração deseus membros, e,que constará dalei orçamentária municipal previsão
dos recursos necessários ao seu funcionamento.

No Distrito Federal, o assuntoé disciplinado pelaLei n° 2.640/2000. O Decreto
n° 27.970/2007 dispõe sobrea estrutura administrativa dos conselhos.

De acordo com a lei distrital, há dez Conselhos Tutelares no DF
correspondentes às dez circunscrições judiciárias existentes. Considerando que a
composição de cada conselho é a mesma (cinco membros), verificamos que em
determinadas regiões o número dos potendalmente assistidos é bem maior que o de
outras, É o caso, por exemplo, de Ceilândia e do Paranoá onde a população da
primeira é cerca de quatro vezes a da segunda. De igual modo, aestrutura de apoio

administrativo aos Conselhos é a mesma, ou seja, se o Conselho Tutelar do Paranoá
enfrenta dificuldades estruturais no desempenho de suas atividades, o da Ceilândia
está à beira de um colapso.

Vale lembrar que com a mudança de governo, diversos servidores que
prestavam serviços aosconselhos por meio de contratos temporários foram demitidos
sema devida substituição poroutros servidores, concursados de preferência.

Diante do exposto, apresentamosa presente Indicação para a qualesperamos
contar com o apoio dos nobres pares.

Sala dasSessões, em de I y\ de 2008>

rjeputaaõPAtf LOTADEU
Partido dosirabalhadores

INDICAÇÃO N° «MEMttIM
(Autoria: Deputado PAULO TADEU)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que encaminhe à Câmara
Legislativa Projeto de Lei para que seja
alterada a Lei n° 2.640/2000 com o
objetivo de aumentar o número de
Conselhos Tutelares existentes no Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que encaminhe à
Câmara Legislativa Projeto de Lei para que seja alterada a Lei n° 2.640/2000 com o
objetivode aumentar o número de Conselhos Tutelares existentes no DistritoFederal.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho
de 1990) Introduziu no arcabouçojurídiconacional elaboradoe avançado conjunto de
regras destinado à proteção da Infância e da juventude. Dentre outras, instituiu os
conselhos tutelares como sendo órgãos permanentes e autônomos, não jurisdldonais,
encarregados pela sociedadede zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente.

Da leitura do ECA extral-se a intenção do legislador de conferir Importância
preponderante aos conselhos tutelares no processo de assegurar à criança e ao
adolescente o acesso a todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana.
São exemplosque revelam essa intenção: a autonomiados conselhos; a eleição, pela
sociedade, de seus membros; o extenso e relevante conjunto de atribuições etc.
Destarte, o correto funcionamento dos conselhos é condição sine qua non para a
efetividade e o sucesso na aplicação da legislação atinente.

O art 134, ainda do ECA, estabelece que lei municipal disporá sobre local, dia
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive sobre a eventual
remuneração de seus membros, e, que constaráda leiorçamentária municipal previsão
dos recursos necessários ao seu funcionamento.

No Distrito Federal, o assunto é disciplinado pela Lei n° 2.640/2000. O Decreto
n° 27.970/2007 dispõe sobre a estrutura administrativa dos conselhos.

De acordo com a lei distrital, há dez Conselhos Tutelares no DF
correspondentes às dez circunscrições judiciárias existentes. Considerando que a
composição de cada conselho é a mesma (cinco membros), verificamos que em
determinadas regiões o número dos potencialmente assistidos é bem maior que o de
outras. É o caso, por exemplo, de Ceilândia e do Paranoá onde a população da
primeira é cerca de quatro vezes a da segunda. De igual modo, a estrutura de apoio

administrativo aos Conselhos é a mesma, ou seja, se o Conselho Tutelar do Paranoá
enfrenta dificuldades estruturais no desempenho de suas atividades, o da Ceilândia
está à beira de um colapso.

Vale lembrar que com a mudança de governo, diversos servidores que
prestavam serviços aosconselhos por meio decontratos temporários foram demitidos
sem a devida substituição poroutros servidores, concursados de preferência.

Diante doexposto, apresentamos a presente Indicação paraa qualesperamos
contar com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de

Depl
Partido dos

INDICAÇÃO N° • "«mu
(Do Sr. Deputado Berinaldo fontes;

Sugere aoPoder Executivo, porintermédio da Secretaria
de Estado de Transporte do Distrito Federal e e
Administração de Planaltina, a reforma das paradas de
ônibus e a construção de abrigo de ônibus no Jardim
Roriz SRN-A Planaltina/DF - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Transporte do Distrito Federal a reforma das paradas de
ônibus e aconstrução deabrigo, noJardim Roriz SRN-A Planaltina-DF - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradoresdo JardimRoriz SRN-A, reivindicama reformadas paradas de
ônibus e a construção de abrigo de ônibus nas entradas principais das chácaras
daquela localidade, tendo em vista que os alunos são submetidos, diariamente, às
intempéries climáticas aosedeslocarem para asescolas.

Cabe ao Poder Público alcançar soluções definitivas para essas situações,
garantindo maior segurança, conforto, tranqüilidade e bem-estar aesses cidadãos.
Pelo exposto, conclamo aos nobres pares aaprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em 13 de Novembro de

dõPontes

épútadoDistrital - PP
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indicação N- mmutm
(Do Sr. Deputado Berinaldo Pontes)

Sugere à Secretaria de Estado de Obras do
Distrito Federal e Administração Regional de
Planaltina, o asfaltamento do Condomínio
Residencial Nova Esperança, na Cidade de
Planaltina-DF - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere àSecretaria de Estado de Obras do Distrito
Federal, a pavimentação asfáltica e drenagens pluviais do Condomínio Residencial
NovaEsperança, naCidade dePlanaltina-DF - RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem por finalidade atender reivindicação da Comunidade
do Condomínio Residencial Nova Esperança na Cidade de Planaltina-DF, no sentido
de sugerir àSecretaria de Estado de Obras do Distrito Federal oasfaltamento daquele
setor.

A falta de asfaltamento nessalocalidade tem causado inúmerostranstornos aos
que por ali necessitam transitar, além do aumento do número de acidentes de trânsito
provocados pelas péssimas condições detráfego.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares desta Casa Legislativa a
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em 07 de agpj

fínaldo Pontes

DeputadoDistrital - PP

INDICAÇÃO N° _
(Do Senhor Deputado GERALDO NAVES) As.ensor» d. pi

Sugere ao Governador do Distrito Federal
providências, por intermédio do Serviço de
Limpeza Urbana - SLU, no sentido de
promover a instalação de contêineres, a
intensificação da limpeza pública e a coleta de
lixo nas quadras residenciais, comerciais e
áreas de lazer do Plano Piloto, Região
Administrativa de Brasília - RA I.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador providências, por Intermédio do Serviço de Limpeza Urbana -
SLU, no sentido de promover a instalação de contêineres, a intensificação
da limpeza pública e a coleta de lixo nas quadras residenciais, comerciais
e áreas de lazer do Plano Piloto, Região Administrativa de Brasília - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Os lixos produzidos nas mais variadas atividades existentes na
sociedade são um dos graves problemas enfrentados por todos os atores
sociais e políticos, devido ao intenso consumo que ocorre na sociedade
contemporânea, bem como as doenças que são transmitidas pelos vetores
existentes no lixo.

A Lei Orgânica do Distrito Federal adota como um de seus objetivos
principais, priorizar o "atendimento das demandas da sociedade nas áreas
de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia,
saneamento básico, lazer e assistência sócia"(Art. 3o, VI).

A limpeza pública é uma das ações mais importantes
desempenhadas pelo Poder Público. A comunidade da Região Plano Piloto,
bem como toda a população do Distrito Federal, vem sofrendo com o
acúmulo de lixo e entulho nas adjacências do nosso Lago Paranoá, uma
vez que, principalmente nesta época de chuvas torrenciais, entulhos e
lixos se espalham portoda a extensão marginal da orlado Lago.

Dessa forma, a presente Indicação tem por objetivo chamar a
atenção do Poder Público como também da população do Distrito Federal
para a necessidade de conscientização e intensificação da limpeza pública
e a coleta de lixo nas quadras residenciais, comerciais e áreas de lazer das
Regiões administrativas adjacentes ao Lago Paranoá, especificamente na
região administrativa de Brasília - RAI. _v N.

WS STBÍttOM Em IA /
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Ressalte-se, também, a necessidade de instalação de contêineres de
contenção de lixo, estrategicamente distribuídos ao longo das vias do
Plano Piloto e adjacências do Lago, de forma a evitar o acúmulo de lixo e
materiais inorgânicos nas ruas e nas chamadas "bocas de lobo" da cidade,
evitando, dessa forma, que enxurradas escoem todo esse lixo acumulado
para dentro do Lago Paranoá.

A presente Indicação é um compromisso firmado com toda a
população do Distrito Federal, e busca a melhoria da qualidade de vida,
assim como mais saúde, segurança e condições de lazer para a nossa
cidade.

Sendo este pleito de importante relevância, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em...

GE

DEPUTADO DEM/DF

indicação N» *• siunm

(Da Deputada EURIDES BRITO)
Em

1190

-AJL_/_£i!
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Aumarli rft n«lrk

Sugara i Sacratarla da Estado da
Educação a concessão da vata-Uvro
aoa professora» da rada pública da
antlno a aar utilizado, durante • Faérm
do Livro da Brasma.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termosdo art 143do seu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
concessão de vale-livro, em valor a ser estipulado, aos professores da Educação
Básica, da rede públicade ensino, para investimento na Feirado Livrode Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

No artigo "Por que lemos pouco?" de autoria de Rodrigo Capote (Jornal
de Brasília, 17de abril de 2008), ele afirma que , apósmulta observação, calculou que
o brasileiro lè, em média, um livro por ano. Èdado preocupante, quando se saoe que
leitura é educação, é cultura, é lazer, é informação e é comunicação.

O resultado dessa preocupação são louváveis iniciativas, come a
instalação de bibliotecas, em pontos de ônibus, cuja utilização tem sido crescente; a
Biblioteca Braille, para cegos, em Taguatlnga e projetos pedagógicos nas escolas
públicas, para despertar os alunos, desde os maisjovens, para s importância de leitura.

E os professores? O livro é sua ferramenta de trabalho mais antiga e
permanece viva, imprescindível ao processoeducativo. Para despertar os alunos para
o valorda leitura, é importante que o docente leiamuito,não acenas os Bvros didático»,
mas a produção literária que cresce dia-a-dia. E muitos deles recorrem a bibliotecas,
quando têm oportunidade, mas nao dispõem de um acervo razoável,paraconsulta am
suas residências, muitas vezes por HrrtitaçSo de ordem financeira.

A Feira do Livro de Brasília é uma oportunidade para os professores
adquirirem livros atualizados e utilizarem-nos para seu próprio aesántentó e para o de
seus alunos. Sugere-se, pois,a exemplodo que a Secretaria de Educação já faz para
os estudantes, a doação do vale-livro para os professores, elevando sua auto-estlma e

oi. t\ .

motivando-os a adquirir outros, valorizando cada vez maisa suacompetência técnica e
o seu crescimento pessoal.

Diante do exposto, ratifico o interesse pelo encaminhamento dessa
Indicação, para o que contocom o apoio dos nobrescolegas.

Sala das Sessões, de novembro de 2008

$i^
Deputada Distrital EURIDES BRITO

indicação n» mtmnm
(DoSenhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Senhor

Administrador Regional de Taguatlnga,
para que promova a operação "tapa-
buracos" na nove QNL, Chaparral, Região
Administrativa d* Taguatlnga - RA IR.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nostermosdoart 143do
seu Regimento Interno, sugere providências ao Senhor Administrador Regional da
Taguatlnga, paraque promova a operação "tapa-buracos" na nova QNL, Chaparral,
Região Administrativa de Taguatlnga- RA III.
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JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade da novaQNL, Chaparral, em Taguatlnga, e os usuáriosdas vias
de acessopróximas à localidade reivindicam com urgência o conserto dos buracos e
das Imperfeições da referida via. Já ocorreram vários adoentes emcawequencla do
péssimo estadodas vias, além dos usuais pneus furados e problemas na suspensão
dos carros.

Ao Poder Públicocabe o dever coristltuclonaJ ds proversegurança e condições
de mobilidade e acessibilidade á população e, nessesenado, reputamos Imprescindível
que o mesmo busque uma solução para essa situação precária e proporcione
tranqüilidadee bem-estar aos cidadãos.

Dessa forma, rogo ao ilustríssimo senhor Administrador para que envld»
esforços nosentido de possibilitar a imediata realização da operação "tapa-buraco" e,
assim, contribuir para a melhoria daqualidade devida dapopulação.

Sendo esse pleito de relevante jnta\esse público, rogo aos nobres pares oapoio
para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, de 2008

DEPUTADO ( 9TIAN0 ARAÚJO
(ASSESSORIA DE RJ-EN

H> SlUfUU
INDICAÇÃO N» «„.a.~(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providencies ao Senhor
Administrador Regionalda Taguatlnga,
para que promova a Implantação de
redutor de velocidade "quebra-motae"
na vida do Conjunto *E', da QNL 20,

1 Chaparral, Região Administrativa de
Taguatlnga-RAM.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art143 do
seu Regimento Interno, sugere proviclâncias ao Senhor MrrlrMndc'^*°^*
Taguatlnga, para que promova aImplantação * "«^* ,*to^^T^Sf.rvida do Conjunto 'B, da QNL 20, Chaparral,: Região A<lrr*iislrativa da Taguatlrxja-RA III.

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade do Conjunto '1? da QNL 20, Chaparral, em Taguatlnga, e os
usuários das vias de acesso próximas à localidade reivindicam com urgência a
implantação de redutor de velocidade "quebra-molas" na referida via. Já ocorreram
vários acidentes pela falta de um mecanismo de redução da velocidade dos veículos
nasproximidades doacesso às vias secundárias.

Ao Poder Público cabe odever constitucional deprover segurança e condições
de mobilidade eacessibilidade à população e,nesse sentido, reputamos impresclndfvel
que o mesmo busque uma solução para essa situação precária e proporcione
tranqüilidade e bem-estar aos cidadãos.

Dessa forma, rogo ao ilustrissimo senhor Administrador para que envide
esforços nosentido de possibilitar a imedj
assim,contribuir paraa melhoria da quali

Sendo esse pleitode relevante inl
paraa aprovação da presente Indicação

Sala das Sessões,

Iaimplantação do referido quebra-molas e,
ie de vida da população,

irf sse público, rogo aos nobres pareso apoio

de 2008

DEPUTADO CnSJIANO ARAÚJO [ASSESSORIA OE W-trlÃKÍ
| Recebi m£j£j8-M2

MOÇÃO N' ****/»*
(DoSr. DeputadoBerinaldofoarei)

Parabeniza o conselheirotutelar Ziel Fernandes, qoe iaJclea
mandato em 11 de novembro de 2006, pelos relevantes
serviços prestados a sociedade de Planaltina e do Distrito
FedersL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 doRegimento Interno daCâmara Legislativa doDistrito
Federal, proponho aos nobres pares apresente Moção de Congratulações q^ parabeniza
o conselheiro tutelarZiel Fernandes , cuja função é zelar pelos direitos da infância e
juventude, conforme os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança o do
Adolescente (ECA) pelosrelevantes serviços prestados a sociedade de Planaltina e do
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção temporobjetivo prestar umajusta homenagem aoservidor
quetrabalha como único objetivo de promover a segurança e o bemestar dascrianças e
adolescentes quetiveram seus direitos ameaçados por ação ou omissão dasociedade ou
do estado; porfalta ; omissão ou abuso dospais ou responsáveis; ou em razão de sua
conduta. È porta - voz de sua respectiva comunidade , atuando junto a órgãos e
entidades paraassegurar os direitos dascrianças e dosadolescentes e em parceria coma
comunidade recebe a comunicação de casos e suspeita de maus tratos e junto com o
serviço social toma as devida providencias nosentido de promover a segurança e zelar
pela integridadee bem estar da criançaou adolescente.

Atende e aconselha ospaise responsáveis, podendo aplicar algumas medidas,
taiscomo encaminhamento a cursos ouprogramas deorientações e promoção a família e
a tratamentos especializados, reduzindo os índices decriminalidade, principalmente nos
bairro/considerados maisviolentos.

Servidor e dereputação ilibada , oshomenageado dedica sua vida em prol do
bem estar e segurança das crianças e adolescentes de Planaltina e do DISTRITO
FEDERAL, demonstrando a importância que sua instituição • tem para o
desenvolvimento equilibrado e seguro denossa capital e que não tevesua importância
reconhecida, possa agora serjustamente homenageado por esta casa legislativa

Sendo assim presto uma justa homenagem aoconselheiro: ZielFernandes dos
Santos. Diante doexposto contocomo apoio dosilustres pares naaprovação dapresente
moção.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2008:

do Pontes

épntido Distrital-PP

MC ÍM/NM
MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Bruneili)

Homenageia com Moção de Louvor as
seguintes autoridades indicadas pelas
Instituições Promotorasda Paz no Brasil
e no Mundo.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Combase no art. 144do Regimento Interno desta Casa, solicito que esta Ca
sa homenageia com Moção de Louvor as seguintes autoridadesque compõemas
InstituioSes Promotoras da Paz no Brasil e no Mundo:

1.

8.

9.

10.

11.

12.

Deputado JOÃO MIGUEL FEU ROSA, Chefe da AssessoriaParlamentar
do Ministério das Cidades;

DeputadoBispoMANOEL FERREIRA - Presidente do COMNOBEL - Co
mitê Nobel da PAZ e Presidente do Conselho Nacional dos Pastores do
Brasil - CNPB;

VARDA USIGLIO- Cantora Israelense e Diretora para assuntos da Cultura
Judaica da HAVERIMBRIL;

BispoROBSON RODOVALHO, Deputado Federal- Presidentedo Ministé
rio Sara Nossa Terra;

Apóstolo DORIEL WLADMIR DEOLIVEIRA - Presidente do ministério Ca
sa da Bençãoe ConselheiroConsultivo da HAVERIMBRIL;

Deputado NILSON MOURAO - Membro da Comissão de Relaçõesexteri
ores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;

XeiqueARMANDO SALEH - Líderda Mesquita do Brasil e ex-Presidente
da Associação Muçulmana Brasileira;

Pastara BABY DO BRASIL - Cantora Cristã Brasileira;

Deputada Constituinte BENEDITA DA SILVA - Secretáriade Assistência
Social de Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro;

Deputado TALMIR RODRIGUES - Presidente da FRENPAZBRIL - Frente
Parlamentar Crista Brasil - Israel pela Paz (SHALOM);

DeputadoJOÃOCAMPOS - Presidente da Frente Parlamentar Evangélica
no Congresso Nacional;

Deputado MARCONDES GADELHA - Presidente da Comissão de Rela
ções Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;
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13. Apóstolo RENÉTERRA NOVA - Presidente da Embaixada Internacional
Crista de Jerusalém no Brasil;

14. Presidente LUIZ INÁCIO LULA DASILVA- Presidentedo Brasil;

15. Deputado JODENIR SOARES - Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro;

16. Deputado NELSON MARQUIZELLI - Vlce-Lider do Governo na Câmara e
Vice-Presidente da FRENPAZBRIL;

17. IBRAHIMABUEL-HAWA-Embaixador da Paz-Jerusalém-Israel;

18. Nobel da Paz - SHIMON PERES - Presidente de Israel;

19. Diplomata DANIEL GAZIT- Embaixador de Israel;

20. MK, BENYAMIN ELON, President do Knesset Chrísttan Allies Caucus;

21. DR.SALOMÃO MARCELO CUNHA -Diretor Executivoda AMISRAEL;

22. Dr* KÉLITA REJANNE MACHADO GONÇALVES CUNHA - Diretora Ad
ministrativa da AMISRAEL;

23. DR. KURT KAUFMAN - Diretorda Empresa de Turismo - Gênesis Tours

24. Dr. HYUNJINMOON-Co-PresiderttedaUPF;

25. DR.WILLIAMSOTO SANTIAGO- Diretor Internacional da AMISRAEL;

26. RABINO ELIAHU BIRNBAUM - Juiz da Corte Rablnica de Israel e diretor
Straus - Amiei Instituto;

27. DeputadoGEORGE HILTON - Membro da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;

28. Deputado EDUARDO LOPES, Membro da Comissãode Relações Exterio
res e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;

29. Escritor JOSÉSARNEY - Senador da República;
30. Sra. MARIA CÉLIA SILVA DE ARAÚJO E SILVA - Diretora da

HAVERIMBRIL;

31. Dr.ERLIX ESTEVEZ - DelegadoAMISRAEL no Rio de Janeiro;

32. Dr. KENJI UTSUNOMIYA - Presidente da Federação Japonesa de Movi
mento da União Federativa Mundial;

33. Deputado WALTER IHOSHI - Membro da Comissãode Relações Exterio
res e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados;

34. Missionário BEZALEL (SALO) KAPUSTA - Diretor do Instituto Bíblico de
Jerusalém - Israel;

35. Dr. YASHIHARU IMAMURA - Vice-Presidente da Federação Japonesa de
Movimento da União Federativa Mundial; \

36. Bispo JERÔNIMO ALVES FERREIRA - Presidente do Sistema Universal
de Comunicação;

í 2
37. Jornalista MAURO WAINSTOCK - Diretor-Executivo do Jornal da Comuni

dade Judaica - ALEF;

38. Pastor NEUTON PEREIRA ABREU - Secretário Executivo da CONAMAD;
39. Apóstolo MARCOS NASCIMENTO - Presidente do Ministério Igreja Apos

tólica Jesus do Avivamento;

40. SÉRGIO LOPES - Cantor Cristã Brasileiro e Poeta;
41. URI LUPOLIANSKI - Prefeito da Cidade daSanta - Jerusalém - Israel;
42. Dr. JACK LEON TERPINS - Presidente doCongresso Judaico daAmérica

Latina;

43. Deputado JOÃO LEITE - Assembléia Legislativa de Minas Gerais / MG;
44. Dr. EDUARDO BERZIN FILHO - Diretor Presidente daExpoCristâ / EBF -

SP;

45. Sra . TÂNIA DE CAMARGO RODRIGUES - Assessora da Embaixada de
Israel no Brasil;

46. Dr. NIR BARKAT - Prefeito Eleito de Jerusalém;

47. Jornalista ANIMA CAROLINA LAURINDO DA SILVA - Vice Presidente da
Haverimbril;

48. Diplomata TZIPORA RIMON - Embaixadora de Israel;
49. Dom EDSON LUIZ CAMPOS DA SILVA Bispo Católico Padres Casados;
50. Sr.HENRYSOBEL-Rabino Brasileiro;
51. Dep. Fed.FERNANDO MELO COSTA;

52. JOYCE MATIAS SOUSA, Líder da Juventude Crista- Brasília;
53. Dep. RAIMUNDO RIBEIRO -Câmara Legislativa /DF;
54. FRANCISCA NOGUEIRA NOBRE DE MOURA, Terapeuta HolIstJca- Fun

dadora da Ordem dos 72;

55. SenadorJARRASPASSARINHO;
56. Embaixador JOSÉ OSWALDO DE MEIRA PENNA;
57. PastorEDUARDO AZEVEDO;
58. Senador PAULOPAIM;

59. Dep. SÉRGIO DE OLIVEIRA CUNHA;
60. Dep.Fed.DAGOBERTO NOGUEIRA FILHO;
61. Dep. Fed.GERALDO ROBERTO SIQUEIRA DE SOUZA;
62. AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA Secretário deEsporte-Brasilia;

63. LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS DIALLO, Diretora da Associação
das famílias para Unificação e Paz Mundial-AFUPM - Goiás, Pres. da
ONGAliança peloAmorPuro;

64. BOUBACAR DIALLO, Diretor da Ass. das famílias para Unificação e Paz
Mundial-AFUPM-Brasflia;

65. VICTOR JOSIAH SOBERS, Reverendo da Universidade doConselho Cris
tão de Educação de Nova Jersey(EUA);

66. CÉLIA REGINA ZADUSKI, PresAssociação das Mulheres para Unificação
e PazMundial de Campo Grande-MS;

67. KOICHI SASAKI, Vice-Presidente daAFUPM doBrasil;
68. YASUHIRO ISHII, Diretor daAFUPM deCampo Grande-MS;
69. PAULO MEDEIROS, Administrador do Templo da Boa Vontade;
70. Rev. CHRISTIAN YVON AURELIEN LEPELLETIER, Secretario Geral da

UPF-Brasil, conselheiro domovimento Inter-religioso;
71. DÉLIO DOS SANTOS, Diretor da UPF-Anápolis;
72. JOÃO FRANCISCO, Pres. da Cruzada pela DignidadeAnapoüs;
73. RIGOBERTO FONSECA DA SILVEIRA, Diretor da AFUPM - Rio deJanei-

ro;

74. WALLISON DELANO CARNEIRO BATISTA, Coordenador do Projeto Edu
cação do Caráter-Anápolis;

75. VIRGÍNIA REIS DA COSTA, Conselheira Fé Bahai;
76. Dr. CARLOS LIMONGE STERSE, Juiz da Infância e Juventude^aporte

Fundador daCruzada pela Dignidade-Anápolis; '
77. JACÓ RIBEIRO MARCELLOS, Vice- Pres. da ONG Aliança pelo Amor Pu

ro, Coordenador doProjeto Educação do caráter - Goiânia;
78. Pastor EGMAR TAVARES DA SILVA, Assembléia de Deus Ministério Ma-

dureira;

79. IVAN REBOUÇAS BRANDÃO, Diretor executivo da UPF-Brasilia relações
publicas do Movimento daUnificação do Brasil; ~r-~-

80. Padre LUÍS FERNANDO BERTOL;
81. Padre ANTÔNIO NASCIMENTO;

82. Dr. ROBERTO AGUIAR, Reitor da Univers. Federal de Brasília;
83. PEDRO LAURINDO SILVA, Diretor Presidente da HAVERIMBRIL;
84. HERBERTO DE AZEVEDO SALES FILHO, Secretário Adjunto da Secreta-

nade Cultura do DF; »="«»«-

85. Embaixador PROT VON KUNOW, Embaixador da Alemanha no Brasil;

86. PROP. DRA. MARIA ELIZABETH G. TEIXEIRA ROCHA, Juíza do Supera
or Tribunal Militar;

87. PÉTERSON DAYAN MACHADO GONÇALVES, Secretário Institucional -
Amisrael;

88. KLÉBERT RENEE MACHADO GONÇALVES, Gerente de Projetos e Even
tos-Amisrael;

89. FLORISVALDO JUSTINO MACHADO GONÇALVE, Gerente de Produção
e Audio-visual - Amisrael;

90. FÁBIO BATISTA VELOSO, Coordenador da Campanha Agentes da Paz
em Goiás - Amisrael;

91' da*Pa£S GUSTAVO ALVES ZEMA' Voca,ista ^ Banda Vougan - Agente
92. JOSUÉ ENÉIAS CUNHA, Secretário de Saúde - Piranhas - GO;
93. LUCIMAR FERREIRA BRÍGIDA, Secretária - Amisrael;
94. GABRIELA LARA AGUSTI, Jornalista - Departamento de Comunicação -

Afflisrsôij

95. ÇATIÚCIA FERNANDES SANTOS MACHADO, Coordenadora do Lehakat
Amisrael - Brasflia;

96. YGOR ALVES DE UMA, Web-designer - Departamento de Comunicação
—Amisrâraj

97. MARINALVA MENDES LIMA DE MOURA, Assistente de enfermagem -
Voluntána-Amisrael;

98. RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA, Empresário - voluntário Amisrael;
99. PAULO HENRIQUE CORDEIRO BORBA, Eletricista e Montador - volunts,

no- Amisrael;

100. EDNA PEREIRA DE SANTANA, Cantora -voluntária Amisrael;
101. ADÃO NOÉ MARCELINO, Ex Administrador de Ceilândia e Professor da

Secretaria de Estado de Educação;

102. RAQUEL HELENA NEVES M. GONÇALVES, Gerente - Departamento de
RH—Amisrael;

103. SALVADOR VIEIRA DE ALMEIDA, Presidente do Rotary Club - Ceilândia;
104. D* PE MARCIAL MAÇANEIRO, Assessor CNBB - Comissão Episcopal

Pastoral para oEcumenismo e o Diálogo Inter-Religioso;
105. Pe. GABRIELE CIPRIANI, Secretário Executivo do CONIC - Conselho Na

cional de Igrejas Cristas do Brasil; »».iuiw
106. LUÍS CARLOS VIEIRA, Presidente da COOTRAGO- Cooperativa dos ins

trutores de transito etransporte de Goiás; jp

107. Dr. JOSÉ ANTÔNIO LOBO, Diretor do Departamento de Ciências Jurídicas
da UCG;

108. CLARISMINO LUIZ PEREIRA JÚNIOR, Presidente da Associação Nacio
nal deÓrgãos Municipais doMeio Ambiente (AMMA);
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109. OTÁVIO JONATAS PEREIRA DOS SANTOS, Chefe de Gabinete - Depu
tado Manoel Ferreira;

110. EDMILSON RODRIGUES SOARES, Organizador de Eventos - voluntário
da Amisrael;

111. VAGNO SANTOS SILVA, Logística - Voluntário - Amierael;
112. TÂNIA MARA DE MELO PERISSÊ, Assistente de Direção da Fundação

Bradesco-DF;

113. VILARINDO LIMA, Presidente doMinistério Igreja Batista Central de Brasí
lia;

114. GALDINO MOREIRA FILHO, Autor doLivro - "AGrande Carninhada" - vo
luntário Amisrael;

115. GERSY JOAQUIM CAMELO, Coronel da Guarda Municipal - Goiânia -
GO;

116. NATAN EMANUEL DA CUNHA, Gerente de transporte - Amisrael - Goiâ
nia - GO;

117. MAGUITO VILELA, Prefeito-eleito do município de Aparecida de Goiânia -
' GO;

118. UBIRACY REIS DACOSTA Administração de Taguatlnga;

119. Senador MAGNO MALTA - Quarto Secretário da Mesa Diretora do Sena
do da República;

120. Deputado Constituinte - MAURO BENEVIDES - Câmara dos Federal;
121. Doutor JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Governador de Distrito Federal;

122. Deputado MIGUEL MARTINI - Câmara Federal;
123. Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO - Membro da Comissão de

Relações Exteriores e Defesa Nacional doCâmara Federal;
124. Deputado HENRIQUE AFONSO - Coordenador da Jornada Nacional em

Defesa da FAMÍLIA;

125. Deputado JOSÉ LINHARES - Câmara dosDeputados;
126. Deputado HUGO LEAL - Líder doPartido Social Cristão - PSC;
127. Deputado LUIZ BASSUMA-Câmara dosDeputados;
128. Doutor SÉRGIO CABRAL -Governador do Estado do Rio de Janeiro -RJ;^

129. Pastor JORGE LINHARES - Presidente - FENASP - Fórum Evangélico
Nacional de Ação Social e Política;

130. Dom MIGUEL BERMUDEZ MARINHO - Diretor da AMISRAEL;

131. Pastor ANDRÉ LUIZ RIBEIRO - Diretorda HAVERIMBRIL;

132. Delegado MAURO CÉZAR LIMA - Presidente do Sindicato dos Delega
dos do DF (Sindepo);

133. Senador ADELMIR SANTANA -Senado da República;

134. Senadora MARINA SILVA -Senado da República;

135. MK- BENYAMIN ELON, Presidem* do Knesset Christian AHies Caucus -
Israel;

136. Senador PEDRO SIMON - Senado da República;

137. Senador MARCELO CRIVELLA- Senado da República;

138. IRINE EULAL1A PIERA SAGGIN;

139. Pr. DIVINOEUSTAQUIO PIMENTA;

140. Deputado FEDERAL NELSON MARQUEZELLI;

141. IREMAR POSSAMAI;

142. Senador - EDUARDO SUPLICY - Proposta para a comemoração do Ani
versário de Israel no Congresso Nacional, Senador Da República;

143. Deputado Federal - CELSO RUSSOMANNO - Proposta para a comemora
ção do Aniversário de Israel no Congresso Nacional, Câmara dos Deputa
dos;

144. Deputado Federal - GERALDO MAGELA - Entrevistas e Apoio aos Traba
lhos realizados, Câmara dos Deputados;

145. Chefe da Comunicação Social da PMDF- Major Borges - Apoio da PMDF
ao Aniversário de Brasília, Policia Militar;

146. Vice-Govemador do DF - PAULO OCTAVIO - Apoio ao Aniversário de
Brasília;

147. Secretário de Cultura do DF - SILVESTRE GORGULHO - Apoio ao Aniver
sário de Brasília, Governo/GDF

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo homenagear às autoridades indicadas e
acima e citadas pelas seguintes Instituições: HAVERIMBRIL- Associação Interna-
cional Crista Amigos Brasil-lsrael; AMISRAEL e a FEDERAÇÃO PARA A PAZ
UNIVERSAL-UPF, Promotoras daPaz noBrasil e noMundo. /

A Celebração pelaPaz Mundial que realizar-se-á no dia 20 de novembro de
2008, é a ocasião propicia para homenagearessas valorosa* Personalidades que,
em suas mais diversas áreas de atuação os quais têm se destacado por suas pro
eminentes realizações em prol da Paz, como "EMBAIXADOR e AGENTE DA PAZ
(SHALOM), alusivaà Sessão Solene para celebrar a Paz Universal e Homenagear
os Agentes da Paz no Mundo comprovados trabalhos em diverso* níveisde soMa-
riedade, dedicação e altruísmoem prolda Paz Universal.

Por tudo isso, somando-se aos aplausos dos demais Parlamentares, conda-
mo-os para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de 2008.

BRUMELLI
Deputado CisWtal - OEM

REQUERIMENTO B"'»»t_H
(Da Deputada Jaqueline Roriz) .

JJL
_JL te&

As««p»»i*ja da, Pkn

Requer a realização da Sessão Solene
no dia 17 de novembro de 2008, para
comemorar as conquistas dos
Delegados, Defensores e agentes do
Conselho Federal de Direitos Humanos.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DACÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
requeira a realização de Sessão Solene no dia 17 de novembro de 2008,
para comemorar as conquistas dos Delegados, Defensores e agentes do
Conselho Federal de Direitos Humanos.

JUSTIFICAÇÃO

A sessão que se pretende realizar visacomemorar as conquistas e sediar
a solenidade onde o Presidente do Conselho Federal de Direitos Humanos
conferirá posse aos Delegados, Defensores e agentes do Conselho de Direitos
Humanos do Distrito Federal.

É certo que após a aprovação da política nacional de proteção aos
defensores dos Direitos Humanos a atuação destes profissionais foi

Hoje é garantida a atividade do Defensor, promovendo, protegendo e
garantindo os direitos humanos, sendo caracterizada violaçãotoda e qualquer
conduta atentatória à atividade pessoal ou institucional do defensor dos direitos
humanos.

Dentre os princípios e diretrizes do ofício dos defensores elencados no
decreto 6.044 de 12 de fevereiro de 2007, estão o respeito à dignidade da
pessoa humana, a não-discriminação por motivo de gênero, orientação sexual,
origem étnica ou social, deficiência, procedência, nacionalidade, atuação
profissional, raça, religião, faixa etária, situação migratória ou outro status; a
proteção e assistência aos defensores dos direitos humanos,
independentemente de nacionalidade e de colaboração em processos
judiciais; promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; respeito a
tratados e convenções internacionais de direitos humanos; universalidade,
indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos; transversalidade das

dimensões de gênero, orientação sexual, deficiência, origem étnica ou social,
procedência, raçae faixa etárianas políticas públicas.

Por isso, pela importância da entidade e a proteção dos Direitos
Humanos no Distrito Federal, conclamo os nobres Pares à aprovação do
Requerimento em questão.

^

Sala das comissões, em

JAQUELINE RORIZ
Deputada Distrital

REQUERIMENTO
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

jl m
"«'"••li •!. Piuní

Requer a realização da Sessão Solene
em comemoração ao aniversário da
Região Administrativa do Lago Sul,
realizar-se no dia 05 de agosto d*
2009.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:
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Com fulcro no art 124 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho
requerer a realizaçãode Sessão Solene em comemoração ao aniversário
da Região Administrativa do Lago Sul, realizar-se no dia ÚS de agosto de
2009.

JUSTIFICAÇÃO

A iniciativa tem como objetivo comemorar o aniversário da Região
Administrativa do Lago Sul que tanto contribui para o crescimento e
engrandecimento do Distrito Federai.

Em face da importância desta região, conclamo o apoio dos nobres
pares para aprovação do Requerimento em questão.

Sala das sessões, em jnX)Vb?>óTO de 2008.

jOATA RESERVADA

REQUERIMENTO •« "«'IM,L_ll_/ hl
(Da Deputada Jaqueline rconz; |£ ~Ã~uz'i

asMasarto U P|„u

Requer a realização de Sessão Solene
no dia-4-i_ de fevereiro de 2009, para
homenagear o "dia do Atleta".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, às 17 h do dia 10 de
fevereirode 2009, parahomenagearmos o "dia do atleta".

JUSTIFICAÇÃO

O dia do Atleta á paratodos aqueles que se esforçam todos os dias e
muitas vezes ultrapassam os seus próprios limites físicos e emocionais,
sempre em busca da superação e do' auto-conhecimento, e que
lamentavelmente, na maioria das vezes não são incentivados e sequer
reconhecidos.

Os atletas profissionais praticam suas atividades como uma
profissão, Abdicando de várias atividades cotidianas, em prol de uma vida
regrada, para que qualquer desgaste não atrapalhe seus desempenhos
nas competições.

Brasília tem vários exemplos desses guerreiros que atuam em
diversas modalidades, como natação, triatlhon, futebol, basquete, vôlei,
corrida, saltos entre outros, são rostos conhecidos, anônimos, homens e
mulheres que esperam umaverdadeira revolução no esporte do Distrito
Federal e-no Brasil.

Assim conclamamos os nobres Pares à aprovação do
, Requerimento, quetema finalidade precípua de homenagear os atletas de

a cidade/

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação deste requerimento tem como objetivo homenagear
os trabalhadores pelo seu dia, trazendo a importância desta data, que
lembramos o esforço humano para modificar a natureza e explorá-la para o
progresso da humanidade, refletindo que todas as pessoas, independente
de profissão, são igualmente necessárias; Portanto, nada mais justo do
que lembrar nesse dia de todos aqueles que com seu trabalho constróem
algo de bom para a Pátria e para a Humanidade.

Por isso, merece extrema atenção o requerimento ora citado, tanto
pelas conquistas das classes, quanto pelos grandes problemas que afligem
o Brasil, neste tema delicado, e de tão grande importância.

Assim conclamamos os nobres Pares à aprovação do Requerimento
em questão.

% Sala das comissões, em

Deputada JAQUELINEpRORIZ

REQUER1MENTC *• 'MSVjoai
(Da Deputada Jaqueline Roru.,

DATA RESERVAD,

GERAÜ DE EVEI

HORf/:0rVyOC
0ómPaulo

Aíaeasofta t, PiMári,

Requer realização de Sessão Solene no dia
de novembro de 2009 para comemorar a
"instituição do direito e Voto da Mulher".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Conforme os termos do artigo 99 inciso IV do Regimento Interno,
requeira a realização de Sessão Solene no dia de novembro de 2009, às 15h
no plenário desta Casa Legislativa, com vistas a comemorara Instituição do
Direito e Voto da Mulher.

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação deste requerimento tem como foco principal a
comemoração e reflexão da instituição do Direito e Voto da Mulher no Brasil;
Comemoração da sociedade como um todo, até porque o Brasil era
exclusivamente patriarcal e machista, e a mulher era interiorizada e
discriminada.

Essa situação só começou a mudar em 1914, quando algumas mulheres
começaram a lutar contra essa falta de espaço na sociedade e a buscar o
direito de votar, as sufragistas consideravam que o voto representava a
afirmação da cidadania das mulheres, que poderiam assim, conquistar a
igualdade de salários e de oportunidades na educação e nos outros setores da
vida. Apesar de enfrentarem uma longa batalha para conquistar esse direito,
as mulheres conseguiram logra êxito, em 1932, o presidente Getúlio Vargas
promulgou o Código Eleitoral, dando o direito de votar a toda brasileira maior
de idade.

Hoje, apesar da mulher ter mostrado seu valor, sua garra, poucas delas
exercem cargos parlamentares ou executivos, mesmo durante as campanhas
podemos ver uma discrepância entre o número de candidatos e de candidatas.

Diante do exposto, venho requerer o apoio para a aprovação do
premente requerimento.

(UATA RESERW(M'I
Sala dascomissões,,, ^ (geral

/bala das comissões, em DATA RESERWC

GERAUDE EVE:

HOR^f^LOC
pr<

¥ :
Pi
ssi

luloBa/móm
stente Le^èal^

«^\ *

? Deputada JAQI

REQUERIMENTO M W/MM.
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

,V-'BO
:m-iL/__[i_

AaM>urí> d, pj,.
Requer a realização de Sessão Solene
no diaç^O de maio de 2009, para
comemorarmos o "DIA DO
TRABALHADOR".

.Li

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do art 124 do Regimento Interno desta Casa
: Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no

Plenário da Cântara Legislativa do Distrito Federal, às 10h do dia „20 de
: maio de 2009, para comemorarmos o "DIA DO TRABALHADOR".

REQUERIMENTO M*"**
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

Requer realização de Sessão Solene no dia
de novembro de 2009 para comemorar o
"Dia do Doador de Sangue".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

Conforme os termos do artigo 99 inciso IV do Regimento Interno,
requeira a realização de Sessão Solene no dia de novembro de 2009, às
10h no plenário desta Casa Legislativa, com vistas a comemorar o "Dia do
Doador de Sangue".
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JUSTIFICAÇÃO

A apresentação deste requerimento tem comofoco principal a reflexão da
questãoda doação de sangue no Brasil; trata-se de umadataestratégica que
tem duas funções básicas, a primeira delas é homenagear o doador e a
segunda é mostrarà sociedade a importância da doação.

Deacordo com pesquisas de centros de Coleta de Sangue,no período de
final de ano acontece uma queda de 60% a 70% na coletade sangue, dados
que mostram que a data, foi escolhida estrategicamente um mês antes do
Natal, vistoo grande número de acidentes, que ocorre nestaépocadoano.

Diante do exposto, venho requerer o apoio para a aprovação
presente requerimento.

do

Sala das comissões,

mrr0yu>i
DeputadaJAQUELINE RORIZ

REQUERIMENTl M IMMiil :m-
(Da Deputada Jaqueline r<onzi

jOATA RESERVADA
Igerauoe^even

jr/v,
t MA

AjsotMttna d« plt

Requer a realização de Sessão Solene
no dia J3> de junho de 2009, para
comemorarmos o "DIA MUNDIAL DO
MEIO AMBIENTE".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

Nos termos do art 124 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, às 19h do dia $ de
junho de 2009, para comemorarmos o "DIA MUNDIAL DO MEIO
AMBIENTE".

JUSTIFICAÇÃO

A importância desse dia tem precedente, o meio ambiente e a
ecologia passaram a ser uma preocupação geral em todo o mundo, temas

: atuaiscomo o aquecimento global, tomanossa preocupação.

Celebrado de várias maneiras, esse dia é aproveitado em todo o
mundo parachamara atenção política e social, paraos problemase paraa
necessidade urgente de ações, se háassunto que consegueigualar todas
as pessoas nesse planeta é a questão ambiental: o que acontece de um

• lado, parabem ou paramal, irásempre afetaro outro.

/ Sendo assim, conclamamos os nobres Pares à aprovação do
Requerimento em questão.

Sala das comissões, em

Deputada JAQUELINE gpRIZ» /
II 124»/MM

REQUERIMENTO
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia<&.£ de abril de 2009, para
comemorarmos o "DIA ci3 DA
EDUCAÇÃO".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, às 15 h do dia de
abril de 2009,para comemorarmos o "DIA DAEDUCAÇÃO".

JUSTIFICAÇÃO

O dia da educação marca um importante perfodo de reflexão sobre
o papel desse item fundamental na formação do futura do nosso pafs, a
educação é a fonte primariado desenvolvimento nacional, sem a qual um
Pafs se perde na ignorância do desconhecimento.

Porisso, mereceextremaatenção o requerimento oracitado, haja
vista os problemas queafligem o Brasil, nestetemadelicado, e de tão
grande importância.

Assim conclamamos os nobres Pares à aprovaçãodo Requerimento
em questão.

>

Sala das comissões, em

Deputada JAQUELINE RQJtlZ

iDATARESERVAIS

GERAy DE EVEN
lrW/2zkt2P

REQUERIMENTO H «4Í7M9I
(Da Deputada Jaqueline nuru;

Requer ajealização de Sessão Solene
no dia fh de fevereiro de 2009, para
homenagear o "DIA DO REPÓRTER".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, às 10hdo dia Ijjde
fevereiro de 2009, para homenagearmos o "DIA DO REPÓRTER".

JUSTIFICAÇÃO

Neste dia nada mais justo do que homenagear o profissional de
espírito questionador, que investiga pesquisa, traduz e explicam o
cotidiano, pessoas persistentes que buscam a notícia em qualquer lugar a
todo o momento, e muitas vezes nas piores condições.

A informaçãoé um bem público e é de posse dela que o homem pode
ser protagonista da sua vida e da sua sociedade, com base nesta
informação, e na garantia de mantê-la pública e acessível, o repórter
trabalha e vive o cotidiano, assim ajuda a garantir a liberdade de
expressão.

O repórter, muitas vezes, é o porta voz da democracia e de seu
tempo, nio é à toa que muitos estão à frente das grandes revoluções,
homens e mulheres que lutam e até mesmo morrem em combate, por
vingança de poderosos denunciados; no meio de investigações, se
arriscam e ultrapassam limites por uma boa notícia, tal é o poder de sua
profissão, que não cabe ao repórter qualquer desvio ético,moralou errode
informação.

Por essa forçar resistência e idealismo, que conclamo os nobres
Pares à aprovaçãp^do Requerimento, que tem a finalidade precípua de
homenagear o&repórteres de nossa cidade.

Sala das comissões, em

• Deputada JAQUELINE RORIZ

m iisinw»
REQUERIMENTO

(Da Deputada Jaqueline Roriz)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia //de março de 2009, para
comemorar o "DIA MUNDIAL DOS

DIREITOS DO CONSUMIDOR".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requeira a realização de Sessão Solene, a realizar-se no
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, às 10h do diáQj de
março de 2009, para comemorarmos o "DIA MUNDIAL DOS DIREITOS
DO CONSUMIDOR".

JUSTIFICAÇÃO

O "DIA MUNDIAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR", é um dia
para comemorarmos os avanços e mesmo refletir sobre os problemas que
ainda afligem as relações consumeristas, para que todos consigam
defender seus interesses com um comportamento cuidadoso e vigilante,
com atitudes que façam com que os fornecedores o respeitem, agindo de
forma preventiva e usando de nossas conquistas como o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro d» 1990).

UATARESÉRWt

AQUELINE RORIZ " / o£-,"-JTi.9o^2.
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Por tudo isso, esse dia deve ser uma data para pensar no que
significa ser consumidor e ter direitos de consumidor no contexto de uma
sociedade de consumo, reflexão esta que é necessária para que
aprendamos a viver uma autêntica democracia, que exige de nós uma
maior consciência social e política, pela qual abandonamos a velha cultura
do "esperar tudo do governo e dos governantes" e abraçamos a nova
cultura da participação, onde é necessário que façamos também a nossa
parte.

Sendo assim, conclamo os nobres Pares à aprovação do
Requerimento, que tem a finalidade precípua de comemorar o "DIA
MUNDIAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR".

\ Deputada

Sala das comissões, em

ÍORIZ Deputado CHICO LEITE

REQUERIMENTO " B5"»«»;
( Da Deputada Jaqueline Roriz)

Requer a retirada de tramitação e
arquivamento do requerimento n°
1227/2008 que especifica

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fundamento nos art. 136 e seus parágrafos do Regimento Interno
desta Casa, requeiraa retiradae arquivamento do requerimento de n° 1227de
2008, de minhaautoria,que 'REQUER A REALIZAÇÃO DESESSÃOSOLENE
NODIA 17 DENOVEMBRO DE2008, PARA REALIZAÇÃO DA POSSEDOS
DELEGADOS, DEFENSORES E AGENTES DO CONSELHO FEDERAL DE
DIREITOS HUMANOS."

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento está sendo retirado para adaptaçõesformais ao
documento.

Saladas sessões, emlcLde UXmíHcàe2008.

JAQUELINE RORIZ
Deputada Distrital

REQUERIMENTO N» "««««•••
(Autoria: Deputado PAULO TADÉU)

Requer à Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP informações sobre
os processos de desapropriação de áreas
localizadas nos Combinados Agro-
urbanos (CAUB) I e II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Comfulcro nos arts. 15, indsos n e X; e 145, indso XTX, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, requeirasejam solicitadas à Companhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP informações relativas aos processos de desapropriação de áreas
localizadasnos CombinadosAgro-urbanos(CAUB's) I e II.

JUSTIFICAÇÃO
A LeiOrgânica do DFe o Regimento Interno da CLDF definem como atos ou fatos

sujeitos à fiscalização e controle da CLDF e de suas Comissões todosos atos de gestão
administrativa dos Poderes Legislativo e Executivo do DF. Assim, no exercido dessa
competência pariamentar, solicito sejam essas informações encaminhadas com a maior
presteza, (art 54, indso I - RICLDF)

Sala das Sessões, em

Deputado PAULOJTADEU
Partido dós Trabalhadores

REQUERIMENTO N° 5»«88I
(Do Dep. Chico Leite)

Requer INFORMAÇÕES do Senhor
Diretor-Geral do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federat

Requeira, em consonância com o que determinam os

incisos XVI e XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do DF, combinado com o art.

15, inciso X, do Regimento Interno desta Casa, INFORMAÇÕES do Exmo. Sr.
Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -DETRAN/DF,
senhor JAIR TEDESCHI, conforme abaixo discriminadas:

1. Cópia integral de todos os documentos relacionados
com o convênio entre o DETRAN/DF e Instituto de

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
do Distrito Federal - IRTDPJ/DF;

2. Relação de todos os contratos firmados pelo Instituto
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas

Jurídicas do Distrito Federal - IRTDPJ/DF que tenham

como beneficiário direto ou indireto o DETRAN/DF e os

valores envolvidos nessas contratações; \

3. Informar qual percentual dos valores envolvidos tW
convênio é destinado aos cofres do DETRAN/DF.^L/

JUSTIFICAÇÃO

XXXIII, dispõe in verbis:
A Lei Orgânica do DF, no seu art. 60, incisos XVI e

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta;

XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa
Diretora, requerimento de informação aos
Secretários de Governo, implicando crime de
responsabilidade, nos termos da legislação
pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo
de trinta dias, bem como o fornecimento de
informação falsa;

O Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a

competência do parlamentar de fiscalizar os afos do Poder Executivo no seu

art. 15, inciso, in verbis:

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado
Distrital inicia-se com a posse, cabendo-lhe, uma vez
empossado:

[...]

X - ter acesso às informações necessárias à
fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração direta e indireta;

Com tais fundamentos é que propomos
requerimento, para o fim de permitir a esta Casa de Leis a obtenção J3e
informações essenciais ao exercício da competência legislara/o/ de
fiscalização relativamente aos convênios firmados pelo DETRAN/Tpf e os
valores arrecadados e a destinação.
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Assim agindo, o Poder Legislativo cumpre sua missão de
contribuir para o aprimoramento da gestão dos bens públicos e para a
consecução da transparência da gestão dos órgãos públicos do Distrito
Federal.

Encontra-se, portanto, plenamente justificado o objeto
desta nossa proposição.

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO NO M«M«8M

(Do Dep. Chico Leite)

Requer INFORMAÇÕES do Senhor
Administrador Regional do Paranoá,
relativas à revitalização da Avenida
Alta Tensão, localizada na Região
Administrativa VII.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda Câmara Legislativa

do Distrito Federal:

Requeira, em consonânda com o que determinam os incisos
XVI e XXXHI do art. 60 da Lei Orgânica do DF, combinado com oart. 15, indso X, do
Regimento Interno desta Casa, INFORMAÇÕES do senhor Administrador Regional
do Paranoá,conforme abaixodiscriminadas:

1. Que o Administrador se digne a Informar à Câmara
Legislativa se houve, durante a atual gestão do
Governo do DistritoFederal, a realizaçãode obrasde
revitalização ou manutenção da Avenida "Alta
Tensão", localizada entre as Quadras 2 e 6 do
Paranoá.

2. Que o Administrador se digne a informar à Câmara
Legislativa, caso nãotenham sidorealizadas as obras
ou realizadasparcialmente, os motivos que levaram
a essa decisão.

3. Que o Administrador se digne a informar à
Legislativa, caso tenham sido realizadas obras

natureza na Avenida, o montante total dos valores
despendidos, além da fonte dos recursos no
orçamento, com a discriminação programátíca dos
valores empregados nas obras.

dispõe in verbis.

JUSTIFICAÇÃO

ALei Orgânicado DF, no seu art. 60, indsos XVI e XXXIII,

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo,
induídos os da administração indireta;

[•••]

XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora,
requerimento de informação aos Secretários de Governo,
implicando crime de responsabilidade, nos termos da
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no
prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de
informação falsa;

O Regimento Interno da CLDF também é daro sobre a
competência do parlamentar de fiscalizar os atos do PoderExecutivo no seu art 15,
inciso, in verbis.

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital
inicia-se com a posse, cabendo-lhe,uma vez empossado: /

[...] \~_\
X - ter acesso às informações necessárias a fiscalifaçao/
contábil, financeira, orçamentária, operacionaR^
patrimonial do Distrito Federal e das entidadesyaa
administração direta e indireta; / \

Encontra-se, portanto, plenamente justificado o objeto da
proposição em epígrafe, devendo o agente público prestar as informações ora
requeridas, nos termos do disposto no art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Sala das Sessões, em

LEITE

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 34a
(TRIGÉSIMA QUARTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Lima. a»«»ui. a, fiúm,

SECRETARIA: Deputado Bispo Renato Andrade.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal

INÍCIO: 18 horas e 21 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 44 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

L I D O

Em 301 j ft ,0X

(Io) Discussão e votação, em 2o turno, em regime «de urgência, do
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 2008, de autoria
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do Poder Executivo, que "Cria o programa 'Cheque-Moradla', no ãmDito
do Distrito Federai, destinado a construção e melhoria de unidades
habitacionais de Interesse social, e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(2o) Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.059, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Cria as
tabelas de vencimento básico que especifica e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA.

(3o) Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.063, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
R$ 10.870.120,00 (dez milhões, oitocentos e setenta mil, cento e vinte
reais)". APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA.

(4°) Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO
N° 1.236, DE 2008, de autoria da Deputada Erika Kokay, que "Requer
a realização de audiência pública no dia 21 de novembro às 9h30m, no
auditório desta casa, para discutir a pré-história do Distrito Federal".
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

(5o) Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI
N° 1,023, DE 2008, de autoria do Deputado Milton Barbosa (PSDB),
que "Determina a instalação de terminais de auto-atendimento
adaptados às pessoas com deficiência visual nas instituições bancárias
do Distrito Federal". APROVADO por votação em processo simbólico
(15 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA.

(6o) Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI N° 954,
DE 2008, de autoria do Deputado Bruneili (DEM), que "Fica incluído no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a festividade Brasil
sem Drogas". APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA.

(7o) Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI N° 972,
DE 2008, de autoria do Deputado Roberto Lucena (PMDB), que
"Dispõe sobre a afixação de aviso sobre o direito do idoso a ter
acompanhante nas unidades de saúde no âmbito do Distrito Federal".
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA.

(8o) Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 66, DE 2008, de autoria da Mesa Diretora, que "Alteradispositivos
da Resolução n° 202, de 2003".
- Parecer do relator da Mesa Diretora, Deputado Bruneili, favorável ao
projeto, na forma do substitutivo. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecerdo relatorda CO, Deputado Bruneili, favorável ao projeto, na
forma do substitutivo. APROVADOpor votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico(14 deputados presentes). Houve 1 voto contrário.

(9o) Apreciação, em bloco, das seguintes moções:

- Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 277, DE 2008,
de autoria do Deputado Berinaldo Pontes (PP), que "Parabeniza os
conselheiros tutelares que iniciaram mandato em 11 de novembro de
2006, e demais servidorescuja função é zelar pelos direitos da infância

e juventude, conforme os princípios estabelecidos pelo Estatuto da
Criança o do Adolescente (ECA), pelos relevantes serviços prestados à
sociedade de Planaltina e do Distrito Federal".

- Discussão e votação, emturno único, da MOÇÃO N° 279, DE 2008,
de autoria do Deputado Chico Leite (PT), que "Hipoteca aplauso ao
Jornal Coletivo, pela edição n° 2.000".

- Discussão e votação, em turnoúnico, da MOÇÃO N° 280, DE 2008,
de autoria do Deputado Bruneili (DEM), que "Parabeniza a diretoria do
Lions Clube de Taguatinga Sul pelos relevantes serviços prestados à
comunidade do Distrito Federal".

- Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 281, DE 2008,
de autoria do Deputado Berinaldo Pontes (PP), que "Parabeniza os
conselheiros tutelares que iniciaram mandato em 11 de novembro de
2006 e demais servidores pelos relevantes serviços prestados à
sociedade de Planaltina e do Distrito Federal". ^<.

- Discussão e votação, emturno único, da MOÇÃO N° 282, DE 2008,
de autoria do Deputado Berinaldo Pontes (PP), que "Parabeniza e
manifesta votos de louvor ao pastor Leônidas Ramos Ghelli pelos
relevantes serviços prestados à comunidade".

- Discussão e votação, emturno único, da MOÇÃO N°283, DE 2008,
de autoria da DeputadaJaqueline Roriz (PMDB), que "Manifesta voto de
louvor ao Sr. João Joaquim Batista pelos relevantes serviços prestados
ao Distrito Federal".

- Discussão e votação, emturno único, da MOÇÃO N° 286, DE 2008,
de autoria do Deputado Berinaldo Pontes, que "Homenageia com
moção de louvor as seguintes autoridades indicadas pelas instituições
promotorasda paz no Brasil e no mundo".

- Votação das moções, em turno único. APROVADAS por votação em
processo simbólico(14 deputados presentes).

Obs.: As folhas de votação nominal serão publicadas na ata
circunstanciada.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata. ^

Redações Finais
PROJETO DELEIN° 1.043, DE2008

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
8.230.811,00 (oito milhões, duzentos e
trinta mil, oitocentos e onze reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica aberto, nos termos do art. 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto
de 2007, ao Orçamento Anualdo DistritoFederal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro
de 2007), para o exercício financeiro de 2008, crédito adicional, no valor de R$
8.230.811,00 (oito milhões, duzentos e trinta mil, oitocentos e onze reais), com a
seguinte composição:

I - crédito suplementar, no valor de R$ 6.065.811,00 (seismilhões, sessenta
e cinco mu, oitocentos e onze reais), para atender às programações orçamentárias
constantes dos anexos IV e V;

n - crédito especial, no valorde R$ 2.165.000,00 (dois milhões, cento e
sessenta e cinco mil reais), para atender às programações orçamentárias constantes
dos anexos VI e VIII.
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Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão,
nos termos do art. 43, § Io, II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, do
excesso de arrecadação proveniente do parcelamentode débitos inscritos da dívida
ativa, no montante de R$ 1.900.000,00 (um milhão, novecentos mil reais), e da
anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no
montante de R$ 6.330.811,00 (seis milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos e onze
reais), constantes dos anexos II, III e VII.

Art. 3o Em função do excesso de arrecadação, a receita do Distrito
Federal fica acrescida na forma do anexo I.

Art. 4o Esta Leientra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5o Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões, 5.de novembro de 2008.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 629, DE 2006

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Juiz de Direito
Antoninho Lopes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
Juiz de Direito Antoninho Lopes.

Art. 2o Este DecretoLegislativo entra em vigorna data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de junho de 2008.

(Republicado porter saídocomincorreção no DCL N°108,de 23/6/:>nr>Ri

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 233/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que institui o Programa de Atendimento
Especial às Crianças e às Mulheres Vítimas de Violência Sexual,
no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 2213/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Programa de Formação de Mão-
de-obra Rural no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 2496/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui o Dia do Condutor de Veículo de
Transporte Escolar, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:

10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 53/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a reserva de 80% dos
recursos destinados a projetos culturais, financiados pelo Poder
Público, para incentivar a produçãode artistas locais.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 106/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que inclui no calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o evento conhecido como Rebanhão.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 120/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Projeto Idoso - Viva Bem a
Terceira Idade com Alimentação, no âmbito do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 126/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
reserva de locais apropriados para a acomodações de portadores
de deficiência física em teatros,, cinemas e locais de eventos
culturais no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 250/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) DR.
CHARLES, que denomina as praças na Região Administrativa de
Taguatinga - RA-III que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 311/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que institui o "Dia do Gari" no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 317/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que Inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Salão Internacional de Artesanato.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 318/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a;
AYLTON GOMES, que Inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Concurso Miss Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 323/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que cria o Programa de Apoio à Pessoa com
Deficiência na Biblioteca Nacional de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 350/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui no calendário oficial do
Distrito Federal o dia 22 de maio como "o Dia Distrital da
Biodiversidade".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08
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- PROJETO DE LEI n° 486/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que torna obrigatória a exibição de filmes
dublados nos cinemas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 496/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o Programa "Adote
uma Creche, Orfanato ou Asilo" no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 523/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que dispensa da apresentação da Carteira da
Ordem dos Músicos do Brasil - OMB na participação de músicos
em shows e atividades afins que ocorram no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 643/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) DR.
CHARLES, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal a Festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 655/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI e outros, que dispõe sobre a anistia de débitos
constituídos contra os servidores que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 717/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõesobrea divulgação, nos bares, boates e
estabelecimentos similares situados no Distrito Federal, da
proibição de cobrança de consumação mínima.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/11/08

01/12/08

- PROJETO DE LEI n° 728/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui o evento Festa Triunfal no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 733/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DASCOOPERATIVAS, que dispõe sobre a prioridade de
destinação de apartamentos térreos para idosos e portadores de
necessidades especiais nos conjuntos habitacionais populares e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 757/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que obriga os fornecedores situados no Distrito
Federal que ofertam ou comercializam produtos ou serviços pela
Internet a informarem seu endereço para fins de citação, bem
como o número de telefone e correio eletrônico destinados ao
atendimento de reclamação dos consumidores.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
18/11/08

01/12/08

- PROJETO DE LEI n° 784/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que declara o Centro Cultural de Brasília como
entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DELEI n°812/08, deautoria do(a) Sr(a). Deputado(a) DR.
CHARLES, que institui no Calendário Comemorativo do Distrito
Federal a data que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 832/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que destina às mulheres chefes
de família que atendam os requisitos que especifica, vinte por
cento das unidade de programas de interesse social.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 849/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que assegura ao consumidor que nas
propagandas comerciais no âmbito do Distrito Federal constem
condições de pagamentos com caracteres de fácil leitura.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/11/08

01/12/08

- PROJETO DE LEI n° 870/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica incluído no Calendário Oficial do Distrito
Federal o evento que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 876/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que cria o Programa Batendo Bola com a
Polícia Militar e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 910/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui no Calendário Oficial do Distrito
Federal a Semana do Jovem Empreendedor.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 914/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a reserva de vagas de
estágiopara os beneficiários dos programas sociais nos órgãose
entidades do Poder Público do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 915/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre o Cadastro de Meninos e
Meninas de Rua no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n" 927/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a garantia de acesso aos
equipamentos públicos à população de baixa renda que vive em
assentamento caracterizado por irregularidade fundiária e
urbanística.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08



Página 42 Diário da Câmara Legislativa N°211, Brasília, quinta-feira, 20denovembro de2008

- PROJETO DE LEI n° 929/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta parágrafos ao art. 5o da Lei n°
2.424, de 13 de julho de 1999, que "Dispõesobre a construção, o
funcionamento, a utilização, a administração e a fiscalização dos
cemitérios e a execução dos serviços funerários no Distrito
Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 945/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALÍRIO NETO, que assegura a implantação, no âmbito do
atendimento prestado a usuários do serviço público do Distrito
Federal, de um balcão específico para atendimento profissional a
Advogados, quando em exercício profissional.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 951/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que fica incluída no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal a Parada do Orgulho LGBTS das
Cidades do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 977/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica incluído no Calendário Oficial do Distrito
Federal o Evento a Grande Festa dos Pais.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 10/11/08

Último Dia: 21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1012/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que institui, "Semana da Carona Solidária" nc
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1017/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica denominado Praça Petronília Silva Lima, o
logradouro público que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1022/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a inserção da expressão
"álcoole direção não combinam, vá de táxi", incluindo no mínimo
três nomes com telefones de cooperativas de táxis, nos cardápios
e panfletos de propagandas de bares, restaurantes, lanchonetes,
casas noturnas e estabelecimentos congêneres, no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 144/08, de autoria
do(a) Sr(a). Dfeputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Sérgio Luiz Pereira
Souza. '

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 145/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Silvano Jader Amorim.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 146/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre João Medeiros de Souza.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 147/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre JoséAilton Teodoro.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 148/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre José Carlos Silva de
Andrade.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 149/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre José Luiz Fontinelli
Portela.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 150/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre José Raimundo Laurindo
Carvalho.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 151/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre João Firmino Galvão
Neto.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 158/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Antônio Carlos de Araújo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 159/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede OTítulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Jorge Aldo Lira Andrade.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 160/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Raimundo Nonato
Serafim.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 162/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário deBrasília ao Padre Luiz Gonzaga Pinheiro.
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PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 163/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Monsenhor Marcony Vinícius
Ferreira.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 12/11/08
Último Dia: 25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 166/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Rodrigo Dalarosa Amaral.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 179/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUZIA DE PAULA, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Edilane Pessoa de
Oliveira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 190/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Aríete Avelar Sampaio.

PR AZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/11/08
Último Dia: 25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 196/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede o Título
de Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Armildes Corrêa de
Brito.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

13/11/08

26/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 197/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Título
de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria Antônia Barbosa
Chagas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 199/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao PastorJB Carvalho.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 216/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) EURIDES BRITO, que concede o Título de
Cidadã Honorária deBrasília à flautista Madalena Ribeiro Salles.

PRAZO PARA EMENDAS r>Dia: 12/11/08
Último Dia: 25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 217/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROGÉRIO ULYSSES, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Francisco Pinheiro
Rocha.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 218/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROBERTO LUCENA, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Geraldo Martins
Ferreira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 220/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALÍRIO NETO, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Bartolomeu Vieira das
Chagas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 221/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que concede O Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jaime Câmara
Júnior.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/11/08

25/11/08

COMISSÃO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1060/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a isenção do pagamento de
contas de energia elétrica para os monumentos tombados como
patrimônio histórico no âmbito do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1064/08, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que cria a Carreira Atividades do Meio Ambiente, do Quadro de
Pessoal do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
DF e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 1061/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a denominação da praça
lindeira ao Lote 04, do Conjunto 02, Área Especial da Quadra 01,
da Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1062/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROBERTO LUCENA, que institui o Dia Distrital do Plantio de
Árvores Nativas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1065/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
Bispo RENATO ANDRADE, que inclui no Calendário de Eventos
Oficiais do Distrito Federal a Feira de Agronegócio -
AGROBRASlLIA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

- PROJETO DE LEI n" 1066/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
Bispo RENATO ANDRADE, que inclui no Calendário de Eventos
Oficiais do Distrito Federal a Celebração da República.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08
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- PROJETO DE LEI n° 1067/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que inclui o Evento Festival Brasília de
Cultura Popular no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

•i PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 244/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BERINALDO PONTES, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor Marco Antônio
Feliciano.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
07/11/08

20/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 245/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) DOUTOR CHARLES, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Ricardo
Knoepfelmacher.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
07/11/08

20/11/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 246/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) EURIDES BRITO, que Concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Empresário Orédio Alves de
Resende.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

-: PROJETO DE LEI 11° 741/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que proíbe a contratação, pelo Governo do
Distrito Federal, de empresas prestadoras de serviços ou
fornecedoras de bens de consumo, cujos proprietários, acionistas
ou dmgentes sejam parlamentares ou parentes consangüíneos ou
por afinidade destes.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/11/08
Último Dia: 21/11/08

-PROJETO DE LEI n° 1004/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que dispõe sobre o aviso de óbito e controle dos
agentes funerários no DistritoFederal.

3RAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 102/08, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que altera o § 2° do art. 1° e o art. 2° da Lei
Complementar n° 710, de 6 de setembro de 2005, que dispõe
sobre Projetos Urbanísticos com Diretrizes Especiais para
Unidades Autônomas - PDEU.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
07/11/08

20/11/08

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 104/08, de autoria do
PODEREXECUTIVO, que desafeta área pública de uso comum do
povo na Quadra 03 do Setor Norte da Região Administrativa de
Brazlândia - RA IV, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
14/11/08

27/11/08

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE j

- PROJETO DE LEI n° 972/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROBERTO LUCENA, que dispõe sobre a afixação de aviso sobre o
direito do idoso a ter acompanhante nas unidades de saúde no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/11/08

21/11/08

- PROJETO DE LEI n° 1068/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO eoutros, quealtera a Lei 4.235, de30de outubro
de 2008, que Institui a Semana Distrital de Prevenção da
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS e das Demais
Doenças Sexualmente Transmissíveis e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 14/11/08

Último Dia: 27/11/08

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo pára
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

RESULTADO DE PAUTA DA 6' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS, A REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2008

(QUARTA- FEIRA)- ÀS 10HORASNA SALA DEREUNIÕES

I - Comunicados

n - Ata - Aprovada

Leitura daAtada12* ReuniãoExtraordinária da CAS, realizada no dia 12 de novembrode 2008.

III - Discussãoe votação das proposiçõesa seguir:

a) Projetos de Lei

1. Projeto de Lei n° 213772005

Autoria: Deputado Wilson Lima

Relatoria: Deputado Milton Barbosa lAVOCAl
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA PELO USO DO SOLO PELO SISTEMA DE
POSTEAMENTO DEREDE DEENERGIA ELÉTRICA EDEILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO
ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Parecer: Pela rejeição do projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
Projeto de Lei n° 673/2008

Autoria: Deputada Eliana Pedrosa
Relatoria: Deputado Wilson Lima
INSTITUI o DIA DA INCLUSÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parecer: Pela aprovação do projeto, nostermosdaemenda apresentada.
RESULTADO: APROVADO
Projeto de Lei u° 752/2008

Autoria: Deputado Benício Tavares
Relatoria: Deputado Cabo Patrício
CRU O PROGRAMA DISTRITAL DEREABILITAÇÃO DA PESSOACOMDEFICIÊNCIA
FÍSICA E AUDITIVA.

Parecer: Pelarejeiçãodo projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
Projeto di Lei a' 7W/20M

Autoria: Deputado Wiho. li».

Relatoria: Deputado Cabo Patrício

FICA DENOMINADO PRAÇA SÃOVICENTE DEPAULO, ARAUTO DA CARIDADE O
LOGRADOUROPUBLICOQUEESPECÍFICA.
Parecer: Pelarejeição do projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
Projeto de Lei «• 777/2008

Autoria: Deputada Luzia de P.ula

Relatoria: Deputado Cabo Patrício

DEPÕE SOBRE O FORNECIMENTO, PELAS EMPRESAS PRIVADAS, DE CESTAS
BÁSICAS DEALIMENTOS AOSSEUS FUNCIONÁRIOS.
Parecer: Pelarejeiçãodo projeto.
RESULTADO: APROVADO

Projeto de Lei n° 780/2008
Autoria: DeputadoBrunejli
Relatoria: Deputado Cabo Patrício
FICA DENOMINADO PRAÇA DA
ESPECIFICA.

Parecer: Pela rejeição do projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
Proieto de Lat n' 782/MM

Autoria:DeputadaDr.Çlmi-fa,

BÍBLIA O LOGRADOURO PÚBLICO QUE

Relatoria: Deputado Cahn Patririn

FICA DENOMINADA PRAÇA NILSON ROSA DE LIMA O LOGRADOURO PÚBLICO
QUE ESPECIFICA.

Parecer: Pela rejeição do projeto.
RESULTADO:RETIRADO DE PAUTA
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Proieto de Lei.'821/2008

Autoria: Deputado AvHon Gomes

Relatoria: Deputado Cabo Patrício

CRIA A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DA VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parecer: Pela rejeição do projeto.
RESULTADO: APROVADO

Projeto de Lei n" 946/2008

Autoria: Deputado Bruaelli

Relatoria: Deputado Raimundo Ribeiro

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, NOÂMBITO DODISTRITO FEDERAL, DOPRAZO
DE LICENÇA-MATERN1DADE DE SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE E ESTENDE O
MESMO BENEFÍCIO AO SERVIDOR PÚBLICO ADOTANTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Parecer: Pela aprovação do projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
Projeto de Lei n° 18/2007

Autoria: Denotado Pedro Pano»

Relatoria: Deputado Wilson Lima

INSTITUI A POLÍTICA DISTRITAL DE QUALIDADE AMBIENTAL OCUPACIONAL DE
PROTEÇÃO DA SAÚDE DOTRABALHADOR E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.
Parecer: Pela aprovação do projeto.
RESULTADO: APROVADO
ProietcdeLel.-5»<^o07

Autoria: Deputado Avltoa Gome.

Relatoria: Deputado WBaau Uma
institui no Âmbito do distrito federal, o serviço de táxi adaptado, nA
forma que indica e dá outras providências.
Parecer:Pelaaprovaçãodo projeto.
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

Projeto de Lei n° 775/2008

Autoria: Deputado Ronev Nemer
Relatoria: Deputado Wilson Lima
DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO DO SISTEMA CICLOVIARIONO ÂMBITO DO DISTRITO
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Parecer: Pela aprovação do projeto.
RESULTADO: APROVADO

Brasília, 19 de novembro de 2008

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
REALIZADA EMDOZE DE NOVEMBRO DEDOIS MILEOITO

Às onze horase quarentae cincominutos do dia doze de novembrode dois mil e oito, na

Quadra 02 conjunto10Casa 41 daVila Rabelo, o SenhorDeputado MiltonBarbosa, presidente

da CAS, com a presença dos Senhores Deputados Raimundo Ribeiro e Raad Massouh, declara

aberta 12a Reunião Ordinária da Comissão de Assuntos Sociais. Ao iniciar os trabalhos, o

senhor presidente submete à apreciação a leitura da Ata da 52 Reunião Ordináriade cinco de

novembro de dois mil e oito .item II da Ordem do Dia. Dispensado esse procedimento, a

mesma é aprovada com a anuência dos senhores parlamentares presentes. No uso da palavra

o Senhor presidente anuncia a composição da mesa e convida o Pr Lindolfo, a Tenente

Otaena, o Dr. Rubens.o Professor Ranleri ,a Senhora Sandra Madeira e o senhor Osmar

Administrador da Cidade para tomarem seus acentos . A seguir, o senhor presidente faz

consideraçõesquanto aos trabalhosda Comissão e em seguida pergunta aos membros sobre

a necessidade de comunicados. E,em não havendo. Assume a presidência o senhor Deputado

Raad Massouh. Este submete à análise em bloco das Indicações: 5480, 5482, 5483, 5484,

5485, 5486, 5586, 5587, 5591, 5595, 5596, 5597, 5598, 5599, 5602, 5535, 5537, 5542,

5544, 5545, 5547, 5548, 5549, 5552, 5554, 5576, 5438, 5440, 5441, 5442, 5443, 5444,

5445, 5498, 5524, 5525, 5526, 5527, 5528, 5529, 5530, 5531, 5532, 5533, 5582, 5583,

5633, 5634, 5636, 5637, 5638, 5639, 5644, 5645, 5646, 5647, 5648, 5656, 5657, 5659,

5661,5662, 5668, 5669, 5670, 5671, 5672, 5673, 5678, 5681, 5682, 5684, 5685, 5584,

5606, 5470, 5499, 5463, 5464, 5477, 5557, 5572, 5611, 5612, 5625, 5626, 5627, 5565,

5566, 5617, 5619, 5620, 5622, 5623, 5651, 5652,5653, 5655, 5497, 5575,5628, 5630,

5446,5495, 5577, do correnteano.objeto dos Itens 1/105 da pauta,de autoriasdiversos.

Submetidas essas matérias à discussão, dispensa-se a mesma por não haver interessados em

discutir. Em continuação, esses itens passam à correspondente votação. Em seguida, anuncia-

se o resultado da mesma com a aprovação desses temas com três votos favoráveis a duas

ausêndas..Em seguida O senhor Deputado Raad Massouh passa a presidência ao senhor

Deputado Raimundo Ribeiro . Em continuidade aos trabalhos passa-se à apreciação em Moco

das proposições Indicações: 5447 ,5448 ,5449 ,5450 ,5451,5452 ,5453 ,5458 ,5571,

5605,5518,5520,5521 e 5561, do corrente ano, correspondentes aos itens 1/119, da

Ordem do Dia, de autorias diversas. Submetidas essas matérias à discussão, dispensa-se a

mesma por não haver interessados em discutir. Em continuação, esses itens passam a

correspondente votação. Em seguida, anuncia-se o resultado da mesma com a aprovação

desses temas com três velos favoráveis e duas ausências. Reassume a presidência o senhor

Deputado Milton Barbosa .0 senhor presidente faz a leitura de algumas indicações do

Deputado Cabo Patrício, referentes a Vila Rabelo, que serão protocoladas junto a CLDF.Ato

continuo a Comissão passa a ouvir »s considerações dos membros da mesa e da

Comunidade.Os senhores Deputados Raimundo Ribeiro e Raad Massouh fazem suas

considerações finais .Coma palavra o senhor presidente agradece aos parlamentares presente,

a comunidadeque ativamente participou da reunião, a Tenente Otaena, ao Dr. Rubens, ao

Ranieri, ao Pastor Lindolfo que gentilmente disponibilizou o espaço,ao Administrador senhor

Osmar, ao Leooperadorde som, a equipe que viabilizou a reunião, ao servidores da CAS . E,

nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerra a presente reuniãoàs onze horas e

quarenta e cinco minutos e eu, ANGÉLICA ALVES FERREIRA, Secretaria da Comissão de

Assuntos Sócias, lavro esta ata que após lida e aprovada pelos senhores membros, será

assinada pelo senhor presidente.

DEPUTADO Ml!/iiíro
C Jv1

ON BARBOSA

residente da CAS

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de

Assuntos Fundiários - CAF, Deputado Benício Tavares, no uso das
atribuições previstas no art. 78, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, tenho a honra de convocar os Senhores
Deputados, Membros desta Comissão, para a 7" Reunião Ordinária da
segunda Sessão Legislativa, da quinta Legislatura, que será realizada no
dia 24 de novembro de 2008, segunda-feira, às 10h30, na sala de
reuniões das comissões.

Brasília, 19 de novembro de 2008.

PAUTA DA T REUNIÃO ORDINÁRIA DACOMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, A SER
REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2008, ÀS 10H30, NA SALA DE REUNIÕESDAS
COMISSÕES.

ITEM I - EXPEDIENTES

A - Leitura das Atas

Audiência Pública Geral - PLC 46/2007 - 30/04/08

Audiência Públicada Unidade de Planejamento Territorial Central- PLC46/2007 - 09/05/08
AudiênciaPública da Unidadede Planejamento Territorial Central Adjacente I - PLC46/2007-14/05/08
Audiência Públicada Unidadede Planejamento Territorial Oeste - PLC46/2007 - 21/05/08
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Audiência Pública da Unidade de Planejamento Territorial Norte- PLC46/2007 - 28/05/08
Audiência Pública da Unidadede PlanejamentoTerritorial Leste - PLC 46/2007 - 30/05/08
Audiência Pública da Unidadede PlanejamentoTerritorial Sul - PLC 46/2007 - 04/06/08
Audiência Pública Técnica para AnáliseAmbiental - PLC 46/2007 - 06/06/08

| Audiência Pública da Unidade de Planejamento Territorial Central Adjacente 2 - PLC46/2007 - 13/06/08
'•• AudiênciaPublicadas RegiõesAdministrativas da Unidadçde Planejamento Territorial Leste- PLC46/2007- 18/06/08
' Audiência Pública TécnicadasZonasRurais - PLC46)2007 - 20/06/08
: Audiência Pública - PLC 65/2008 - 24/03/2008
, Audiência Pública - PLC 95/2008 - 25/09/2008

ITEM II - Proposições para Discussão e Votação

01) PLC 05/2003 |
Autoria: Deputado Bruneili
Dispõe sobre alteração da destinação e gabarito dos lotes comerciais e residenciaisque margeiama Avenida
SAMDU de Taguatinga e dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela rejeição

02) PLC 73/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh
Dispõe sobre a alteração das normas de edificações dos lotes das entrequadras 1/3, 3/5 e 7/9 da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela aprovação

03) PLC 76/2008
Autoria: Deputado Bruneili
Reserva áreas para atracadouros públicos no Lago Paranoáe dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela rejeição

04) PL 1133/2004
Autoria: Deputado Chico Floresta
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de reservatórios de captação de água em estabelecimentos
comerciais do distrito federal e dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela rejeição do PL 1133/2004 e do PL 1134/2004 (apenso)

05) PL 1599/2004
Autoria; Deputada Eliana Pedrosa
Condicionaa concessãode alvará de construçãoe funcionamento à apresentação de Estudode Impactode
Vizinhança- EIV paraos empreendimentos queespecifica.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela aprovação com emenda de redação apresentada na CEOF

06) PL 1848/2005
Autoria: Deputado Chico Floresta
Cria o Parque Ecológico da Água Mineral II, na Região Administrativa de Brasília - RA 1,e dá outras
Êrovidências.

delator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela aprovação

07) PL 360/2007
Autoria: Deputado Alírío Neto
Dispõe sobre a concessãode períodomínimode gratuidadedo pagamento de tarifa de estacionamento aos
veículosautomotores utilizados porpessoas portadoras de necessidades especiais, e dá outrasprovidências
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Com 1 Requerimento para constituição de Comissão Especial e 1 Requerimento para
apensamento ao PL 458/2007

08)PL 475/2007 j
Autoria: Deputado Crístiano Araújo!
Reserva áreas para realização de atividade de esportec lazern
VI, e dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Postes
Parecer: Pela aprovação

09) PL 530/2007

Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Dispõesobre a destinaçãode área para a instalação de uma nova rodoviáriano Gama, Distrito Federale dá
outras providências. l
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela aprovação

10) PL 644/2007
Autoria: Deputado Cabo Patrício |

: Prjoíbe a veiculação de propagandas comprazos paraentregas feitaspormotoboys.
: Relator: Deputado Berinaldo Pontes
; Parecer: Nota técnica

11) PL 725/2008
. Autoria: Deputado Crístiano Araújo
• Dispõe sobre a instalação de sistema de aquecimentosolar de água em prédio público do Distrito Federal.
i Relator: Deputado Berinaldo Pontes

Parecer: Requerimento para tramitação conjunta

12) PL 746/2008
Autoria: Deputado Crístiano Araújo
Dispõe sobre a denominação da Praça localizadaImdeira a AE 01, A Rua dos Transportese a sede da
Administração Regional, na Região Administrativade Candangolândia- RA XIX
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela rejeição

13) PL 791/2008
Autoria: Deputado Alírio neto
Dispõe sobre a infra-estrutura e equipamentos de segurança e acessibilidade para as formas de mobilidade
não-motorizadas e adota outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela rejeição

14) IND 5231/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere ao Poder Executivo, mediante ação da Administração Regional de Taguatinga, a ampliação do
estacionamento na CND 05 Praça do Bicalho ao lado do Centro de Ensino Fundamental n° 11 na Cidade de
Taguatinga - RA III.

15) IND 5234/2008
Autoria: Deputado Chico Leite
Sugereao SenhorGovernador do Distrito Federal que, por intermédio do Administrador Regional, adote
medidas objetivando o aumento do número de boxes na Feira do Cruzeiro, RA XI.

Região Administrativa de Planaltina - RA

16) IND 5237/2008
Autoria: Deputado Chico Leite
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e aos demais
manutenção da feira do Paranoá, RA VII, no local em que atualmentese encontra.

responsáveis a

17) IND 5246/2008
Autoria: Deputado Paulo Tadeu
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governadordo DistritoFederala construçãode uma praça pública para
moradores da Quadra 16 de Sobradinho entre os conjuntos B e F.

18) IND 5256/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere ao Governo do Distrito Federal que promovaa desafetação e alteração de destinação do uso atual do
SetorResidencial Leste- SRL10/20Quadra20 Conjunto I Lote19- Planaltina-DF - RAVI,paraatividades
exclusivas de organizações religiosas.

19) IND 5257/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugereao Governodo DistritoFederalque promovaa desafetaçãoe alteraçãode destinaçãodo uso atual do
Setor Residencial Norte - SRN-A Quadra 03 Conjunto 3F Lote 29 - Planattina-DF ^ RA VI, para atividades
exclusivas deorganizações religiosas. \

20) IND 5258/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere ao Governo do Distrito Federal quepromova a desafetação e alteração dedestinação do usoatuaido
Setor Residencial Leste - SRL Quadra 18 Conjunto J Área Especial 02 - Planaltina-DF - RA VI,para
atividades exclusivas de organizações religiosas.

21) IND 5259/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere aoGoverno doDistrito Federal quepromova a desafetação e alteração dedestinação do uso atual do
Setor Residencial Leste - SRL Quadra 18 Conjunto J Área Especial 01 - Planaltina-DF - RA VI, para
atividadesexclusivasde organizações religiosas.

22) IND 5261/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio dá Secretaria de Estado de Infra Estrutura e
Obras,a construção de umasedeparao JeepClubede Brasília no Parque de Exposições da GranjadoTorto
na Região Administrativa de Brasília-RA I.

23) IND 5265//2008
Autoria: Deputado Chico Leite
Sugere ao SenhorGovernadordo DistritoFederalque por, intermédiodos órgãos responsáveis, promovaa
construção da feira permanente do Riacho Fundo I - RA XXI.

24) IND 5281/2008
Autoria: Deputado Crístiano Araújo
Sugereao Excelentíssimo SenhorSecretário de Estado de Obrasdo Distrito Federal, a construção de praça
com piayground ao lado da quadra poliesportiva na Quadra 106,na RegiãoAdministrativa do Recantodas
Emas - RA XV.

25) IND 5296/2008

Autoria: Deputado Alírío Neto
Reitero a Indicação de n°3896/08 que sugereao Senhor Governador que sejaestendido aos moradores dos
demais condomínios de baixa renda do Distrito Federal, os mesmos benefícios concedidos aosproprietários
de lotesno Condomínio PortoRico,da regiãode SantaMaria.

26) IND 5422/2008
Autoria: Deputado Paulo Tadeu
Sugereao Excelentíssimo SenhorGovernador do Distrito Federal a destinação do lote situadono Centro
Leste Complexo Boca da Mata Lote 01, para a EscolaTécnica Federal, de Samambaia.

27) IND 5362/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Sugere a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, providências no sentido de promover a
construçãode uma praçapúblicana QR 204,da RegiãoAdministrativa de Samambaia- RA XII.

28) IND 5374/2008

Autoria: Deputado Paulo Tadeu
Sugereà Administração Regional de Sobradinho a construção de umapraçano terrenobaldiolocalizado na
Quadra 16, conjunto B, de Sobradinho - RA V.

29) IND 5476/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Sugere ao Excelentíssimo senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Administração
Regional, a construção de praças na QR.310, em Samambaia-RA XII.

30) IND 5564/2008 ]
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere a Secretaria deEstado deObras doDistrito Federal em conjunto com a Administração Regional de
Samambaia a revitalização da praçapública da QR406conjunto 24 na Cidade de Samambaia - DF- RA

• XII. i l

31) IND 5569/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh
Sugere aoPoder Executivo doDistrito Federal, por intermédio daAdministração Regional deSobradinho II
e da Gerência Regional da Fercal, a criação da Feira do Produtor da Fercal, Região Administrativa de

; sobradinho II - RA XXVI.

32) IND 5570/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de Sobradinho II,
a criaçãoda Feirada Lua na RegiãoAdministrativa de SobradinhoII- RA XXVI.

33) IND 5593/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa,

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto aos órgãos competentes no sentido de promovera
concessão das escrituras dos lotes localizados nas quadras QNP 22 e QNP 24, daRegião Administrativa de
Ceilândia-RA IX.

34) IND 5604/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de Brasília, a
destinação de locais apropriados para a concentração e aglomeração dos grandes blocos carnavalescos na
região administrativa de Brasília-RA l.
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35) IND 5629/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, que
promova à construção de praças públicas nas quadras 423 e 425, da Região Administrativa de Samambaia -
RA-XH.

36) |ND 5616/2008
Autoria: Deputado Crístiano Araújo
Sugere providências ao Excelentíssimo SenhorSecretário de Estado de Obrasdo Distrito Federal para a
revitalização dos espaços públicos comunitários e implantação de praças nas áreas públicas próximas às
quadras residenciais, na Região Administrativa do Paranoá - VIL

37) IND 5629/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Sugere ao Poder Executivo,por intermédioda Secretariade EstadoObras do Distrito Federal, que promova à
construção de praças públicas nas Quadras 423 e425, da Região Administrativa de Samambaia- RA-XI1.

38) IND 5780/2008
Autoria: Deputado Berinaldo Pontes
Sugere ao Poder Executivo, mediante ação da Secretaria de Obras a implantação de estacionamento ao lado
do correio entre as Projeções D, F, G, em Planaltina-DF RA VI.

39) REQ 1136/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Requer a realização de audiência pública sobre as Quadras 48 a 58 do Guará II como solução de moradia
para ascooperativas habitacionais do Distrito Federal, a realiza£se-4ia 25/09/08, 10:00 horas, no auditório
ou plenário da CLDF.

Mesa Diretora

Fuzeira

CAF

Atos da Mesa Diretora
MoATO DA MESA DIRETORA N<>/<? DE2008

Autoriza viagem
Parlamentar.

internacional de

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art 1° Autorizar a viagem do Deputado Cristiano Araújo à cidade de
Dubai (Emirados Árabes) e Frankfurt (Alemanha), no período de 21 a 29] de
novembro de 2008, para participar do Seminário "Mercado de Construção pos
Emirados" eda Feira "Big 5", ambos em Dubai evisitar o"Frankfurt Airport City^em
Frankfurt, com vistas ao desenvolvimento do projeto da Cidade Aeroportuária lem
Planaltina, bem como autorizar a emissão das passagensaéreas para os percursos
Brasília - Dubai, Dubai - Frankfurt, Frankfurt - Brasília e o pagamento de 8 (oito)
diárias.

Art 2o Determinar que sejam observados os Atos da Mesa Diretora n05
70/2000, 54/2001 e 108/2005.

Art 3o EsteAtoentra em vigor na data de sua publicação.

Sala dasReuniões,/.^

Deputado,
Seguná

ATO DA MESA DIRETORA N° 1-3 , DE 2008

Autoriza a viagem de Parlamentar.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativado Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o contido no Memorando n°
289/2008 - Gabinete da Deputada Erika Kokay,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a viagem da Deputada Erika Kokay à cidade de
Rio de Janeiro/RJ, nos dias 27 e 28 do corrente mês, para participar do III
Congresso Mundial de Enfrentamento da Exploração Sexual, bem como
autorizar a emissão de passagens aéreas para o trecho Brasília-Rio de Janeiro-
Brasília, e o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, na forma solicitada.

Art 2o - Art. 2° - Determinar que sejam observados os Atos da Mesa
Diretora n°s 070/00, 054/01 e 108/05.

Art, 3o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, /i

DeputadoAtíRIO NETO
Presidente

Deputado BRUNELLI
Segundo fiecn^rio

Licitações.

Deputado
Primeii

Deputado Dr. CHARLES
Terceiro Secretário

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2008
A Pregoeira da Câmara Legislativado Distrito Federal comunica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-000.956/2008-CLDF,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de recarga de extintores de combate a incêndio, de propriedade da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital encontra-se disponibilizado no
endereço eletrônico www.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPL/CLDF,
localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900,
Brasília-DF. Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61)
3348.8651.

Brasília-DF, 19 de novembro de 2008.
Lúcia de Carvalho

Pregoeira

Você quer se comunicar com a
Câmara Legislativa?

Este é mais um canal de comunicação entre o Poder
Legislativo do Distrito
Federal e o cidadão.

'( Através deste canal, o cidadão poderá fazer
reclamações, denúncias, críticas! elogios,

sugestões e avaliar ações ou
omissões do parlamento. ,

0800-642-0009

ouvidoria@cl.df.gov.br
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O Núcleo de Estudos e Ações sobre Violência no Trabalho da

CLDF convida os Deputados, Servidores e ao Público em geral para o

Evento que acontecerá a divulgação do Livreto VIOLÊNCIA NO

TRABALHO - REFLEXÕES, CONCEITOS E ORIENTAÇÕES, dia 20 de

novembro de 2008 (quinta-feira) às 09 horas e trinta minutos no Auditório

da Câmara Legislativa do DF. E, ainda, para a apresentação conseguinte

de Playback Theather, espetáculo de teatro de improviso, Grupo Ser A

Dois, tema: "Assédio Moral? Nunca vi, mas já ouvi falar...".

ENTRADA FRANCA

Promoção
Núcleo de Estudos e Ações sobre Violênciano Trabalho da CLDF, DSS/DRH/13 Secretaria
Apoio
Sindicato dos Servidores da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do Distrito Federal
Outras Informações: 3348-8545 / 8542 / 8548

VÍDEO CÂMARA apresenta:

• O filme: Fim dos tempos - drama -
•Elenco: Mark Wahiberg (Elliot Moore), Zooey Deschanel (Alma Moore), John
Leguizamo (Julian) e outros.
- Sexta-feira, 21/11, às 12H10, no Auditório da CLDF

Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: Sindical

Informações: 3348-8548/3348-8549


